
AVISOS:

1. Em razão da reconhecida pandemia do Covid-19 e em atendimento as
recomendações dos profissionais da saúde e das autoridades governa-
mentais, a(s) sessão(ões) presencial(is) deste certame ocorrerá(ão) por
videoconferência, a ser(em) realizada(s) através do LifeSize, sistema de
telecomunicações de vídeo e áudio para videoconferência pertencente à
plataforma corporativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

2. O acesso aos procedimentos para uso da ferramenta pelos licitantes
será feito pelo endereço eletrônico:  www5.tjba.jus.br/portal/licitacao-ses-
sao-virtual/

3. Será realizada a transmissão de todos os procedimentos de Credencia-
mento, abertura dos envelopes contendo a documentação relativa às Pro-
postas Técnicas, de Preços dos concorrentes, de verificação da conformi-
dade de cada proposta com os requisitos do edital,  e de julgamento e
classificação das mesmas, de acordo com os critérios de avaliação cons-
tantes do edital, bem como abertura dos envelopes de Habilitação e deli-
beração sobre os documentos de habilitação.

AS REGRAS PARA PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO SE ENCON-
TRAM DISPOSTAS NESTE EDITAL!

OBSERVAÇÃO:

ENVELOPE A – CREDENCIAMENTO

ENVELOPE B – PROPOSTAS TÉCNICAS, COMPOSTO DE:
ENVELOPE B1 – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA

– VIA NÃO IDENTIFICADA
ENVELOPE B2 – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA

– VIA IDENTIFICADA
ENVELOPE B3 – DEMAIS INFORMAÇÕES PROPOSTA TÉC-
NICA (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de

Soluções e Problemas De Comunicação) 

ENVELOPE C – PROPOSTA DE PREÇOS

ENVELOPE D – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Núcleo de Licitação
Processo Administrativo no

TJ-ADM-2020/32685
Objeto: Contratação  de  Agência  de  Propaganda  para  prestação  de  serviços  por  demanda,  a  saber:
estudos, planejamento,  produção, veiculação, além de publicações de conteúdo em mídias televisivas,
radiofônicas  e  de  WEB,  de  grande  circulação  estadual.  Também  deverá  a  empresa  responder  pela
concepção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias do Tribunal de Justiça da Bahia,
com  o  objetivo  de  divulgar  as  ações,  difundir  ideias  e  serviços,  criação  e  produção  de  conteúdos
impressos  e  audiovisuais  especializada  nos  métodos,  na  arte  e  nas  técnicas  publicitárias,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no projeto básico e seus anexos.

Endereço  e  data  para  recebimento  das  propostas  e  documentos  e  início  da  sessão  pública
(ambiente virtual) da licitação:

O acesso aos procedimentos para uso da ferramenta pelos licitantes será feito pelo endereço eletrônico:
www5.tjba.jus.br/portal/licitacao-sessao-virtual/
Os licitantes interessados em participar do certame deverão encaminhar os envelopes de credenciamento,
propostas técnicas, propostas de preços e habilitação, na forma descrita no instrumento convocatório, via
Correios ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos
mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento
para a Comissão de Licitação (NÚCLEO CENTRAL DE LICITAÇÃO).
O horário limite para recebimento dos envelopes será até as 09:00h do dia xx do mês de xx do ano
2021. Os mesmos deverão ser encaminhados ao endereço: 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia-
CAB), Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nº 560, Sala 119, norte, 1º andar, Salvador-
Bahia, CEP 41.746-000, A/C Núcleo de Licitação.
Qualquer documento recebido após o prazo estipulado no item anterior não será passível de análise
por parte da Comissão de Licitação.
Data da abertura da licitação: 24/05/2021 às 10:00 horas. - VIDEOCONFERÊNCIA

Disponibilidade de Edital, local e meio de comunicação para esclarecimentos aos licitantes:
1.  O edital  está disponível  no portal  eletrônico do Tribunal  de Justiça do Estado da Bahia,  na página
www.tjba.jus.br  /seções/  editais/publicações/acompanhamento  de  processos,  podendo  ser  também
fotocopiado no endereço: 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia-CAB), Edifício Sede do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia, nº 560,  Sala 119, norte, 1º andar, Núcleo de Licitação, Salvador-Bahia,
CEP 41.746-000, Salvador-Bahia, onde funcionaremos de segunda a sexta-feira, das 09:00 h às 13:00 h.
Fones: 71-3372-1600/1699/1617, Telefax. 71-3372-1602/1617/1877.
2.Os interessados poderão encaminhar questionamentos à Comissão Permanente de Licitação através do
endereço eletrônico ccl@tjba.jus.br ou através de fac-símile: 3372-1602/1617 e todas as dúvidas deverão
ser comunicadas por escrito, diretamente à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no endereço constante do item 1
acima.
3. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão
prestados pela Comissão Permanente de Licitação, através dos telefones: (071) 3372-1699, 3372-1600,
3372-1601, fax 3372-1602/1617, através do e-mail ou pelo site www.tjba.jus.br.
4.  Os  licitantes  deverão  acompanhar  as  informações  encaminhadas  pela  Comissão  Permanente  de
Licitação no Portal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (www.tjba.  jus.br  ) em todas as etapas da
licitação,  até  a  sua  finalização  (homologação),  ficando  responsáveis  pelo  ônus  decorrente  da
inobservância de quaisquer mensagens/informações emitidas pela Comissão.
5. A Comissão de Licitação enviará por e-mail as respostas às dúvidas suscitadas pelo licitante interessado,
tornando-as  públicas,  para  conhecimento  de  todos  os  cidadãos,  mediante  divulgação  no  portal
www.tjba.jus.br.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Núcleo de Licitação

1. PREÂMBULO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº
13.100.722/0001-60,  situado na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia – CAB),  nº 560, Salvador –
Bahia, CEP 41.746-000, através do Núcleo de Licitação, situado no prédio Sede do Tribunal de Justiça, Sala 119,
norte, 1º andar, torna público a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem, que realizará
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, conforme processo PA nº TJ-ADM-2020/32685 do tipo MELHOR
TÉCNICA,  execução  indireta,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  processada  e  julgada  em
conformidade com a Lei Federal nº 12.232/2010, a Lei Estadual nº 9.433/2005, as normas gerais da Lei Federal
nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, a Resolução do CNJ n°114/2010, os Decretos Judiciários nº 13/06,
95/14, 813/19 e 431/2020, e demais dispositivos legais aplicáveis.

1.1. Endereço, data e horário da sessão pública virtual:

1.1.1. O acesso aos procedimentos para uso da ferramenta pelos licitantes será feito pelo endereço eletrônico:
www5.tjba.jus.br/portal/licitacao-sessao-virtual/

1.1.1.1. A(s) sessão(ões) presencial(is) deste certame ocorrerá(ão) por videoconferência, a ser(em) reali-
zada(s) através do LifeSize, sistema de telecomunicações de vídeo e áudio para videoconferência perten-
cente à plataforma corporativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

1.1.2. Os licitantes interessados em participar do certame deverão encaminhar os envelopes de credenciamento,
proposta técnica, proposta de preços e habilitação, na forma descrita no instrumento convocatório, via Correios ou
outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constan-
tes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Li-
citação (NÚCLEO CENTRAL DE LICITAÇÃO).

1.1.3. O horário limite para recebimento dos envelopes será até as 09:00h do dia xx do mês de xxx do ano
2021 e deverão ser encaminhados ao endereço: 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia-CAB),  Sede do
Tribunal de Justiça, Sala 119, norte, 1º andar, Salvador-Bahia, CEP 41.746-000, A/C Núcleo de Licitação.

1.1.3.1. Qualquer documento recebido após o prazo estipulado no item anterior não será passível
de análise por parte da Comissão de Licitação.

2. OBJETO e FONTE DE RECURSOS

2.1. Constitui  objeto desta licitação  a contratação de  03 (três)  Agências de Propaganda para prestação de
serviços publicitários, por demanda, consistentes no estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação,
execução interna, intermediação e supervisão da execução externa, e distribuição de publicidade aos veículos e
demais meios de divulgação, com o objetivo de promover bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias
ou informar o público em geral. 

2.1.1. No objeto,  poderão  ser  incluídos  como atividades  complementares,  os  serviços  especializados
pertinentes:

a)  ao  planejamento  e  à  execução de  pesquisas  e  de  outros  instrumentos  de  avaliação e  de
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo,  os meios de divulgação nos quais
serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas,
respeitado o disposto no art. 3º da Lei n.º 12.232/2010;

b) à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;

c)  à  criação  e  ao  desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de  comunicação  publicitária  em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
publicitárias.

2.1.2. A CONTRATADA atuará por ordem e conta do TJBA, na contratação de fornecedores de serviços
especializados, a que se refere o subitem 2.1.1 deste Edital; e de veículos e demais meios de divulgação,
para veicular peças e materiais publicitários, reunidos ou não, em campanhas.

2.2.  LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  Os serviços de atendimento serão efetivados na sede do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e, quando necessário, nos municípios do interior, sendo zona urbana e
rural, totalizando as 203 Comarcas. 

2.2.1. As reuniões de aprovação serão realizadas, salvo acordo de ambas as partes, na sede do PJBA. 
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2.2.2. O planejamento de mídia e não-mídia deverá prever formas de distribuição em todo o Estado da
Bahia, nas diversas Comarcas do Poder Judiciário da Bahia ou em outras instituições afetas, a depender
do assunto tema.

2.3. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O pedido de criação/produção para a agência surge a partir da
necessidade  da  Assessoria  de  Comunicação  Social  e/ou  demanda  de  alguma  Unidade  Gestora.  Será
comunicado através de e-mail, para formalizar a data para a reunião de alinhamento.

• Pedido de criação: A agência, seguindo os prazos estabelecidos em reunião prévia, terá de 03 a
10 dias úteis, a depender do grau de complexidade de cada criação, a agência, deverá agendar
reunião para apresentação da(s) peça(s). Caso a peça não seja aprovada, segue para refação ou
alteração, tendo como prazo máximo o mesmo da criação inicial.
• Pedido de produção (terceiros): É enviado via e-mail uma Ordem de Criação (OC) juntamente
com três orçamentos. Se o orçamento for aprovado, enviamos a OC assinada (escaneada) por e-
mail autorizando a produção. O prazo de entrega do material vem descrito na OC.

2.3.1 No caso de os serviços não estarem em conformidade com o solicitado, o fato será comunicado à
empresa ganhadora, discriminando as providências imediatas, ficando a mesma cientificada da obrigação
de sanar  as  irregularidades  apontadas  e  de que estará  desde então notificada e,  conforme o caso,
passível das sanções cabíveis.

2.3.2 Sanadas as falhas apontadas na execução dos serviços, a empresa deverá submeter o mesmo já
corrigido à nova verificação para análise e aprovação.

2.3.3. O PJBA, poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não esteja sendo
executado dentro das exigências e das orientações emitidas por esta.

2.3.4. O prazo de execução dos serviços internos, a contar da data da efetiva da ordem de serviço, será
de 03 a 10 dias, observado o grau de complexidade de cada criação, devendo ser discutida em reunião.

2.3.5. Os prazos  de  produção de serviços  efetuados  por  terceiros serão  acordados  entre  as  partes,
observando os prazos determinados para a apresentação de serviços internos, podendo ser dilatados
mediante justificativa e concordância por parte da ASCOM.

2.3.6. Os prazos serão contados a partir da data de aprovação do serviço solicitado.

2.3.7. Os serviços serão executados de acordo com os prazos previstos e as alterações necessárias no
cronograma  de  execução  ficarão  condicionadas  à  prévia  autorização  por  escrito  da  Assessoria  de
Comunicação Social.

2.4. Os serviços serão executados, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no projeto
básico e seus anexos, abaixo relacionados, que o integram e complementam:

Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA);
Anexo II (BRIEFING)
Anexo III (PONTUAÇÃO PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇOS)
Anexo IV (MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS/PLANILHA DE COTAÇÃO
Anexo V Modelo de Declaração Independente da Proposta;
Anexo VI Modelo de Declaração de Enquadramento e de Atendimento às Exigências de Habilitação;
Anexo VII Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e de veracidade dos documentos;
Anexo VIII (Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame);
Anexo IX (Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor);
Anexo X (Minuta do Contrato);
Anexo XI (Declaração de Desimpedimento de Licitar e/ou Contratar);
Anexo XII (Modelo de Declaração de Cumprimento ao art. 18, Lei Estadual nº 9.433/05 e art. 1º do Decreto
Judiciário nº 95/2014);

2.5. O  valor  global  da  contratação  foi  estimado em  R$900.000,00  (novecentos  mil  reais),  para  atender  as
demandas que eventualmente forem solicitadas as empresas, pelos primeiros 12 (doze) meses, para execução
do Plano de Ações de Comunicação nas campanhas.

2.6.  A despesa decorrente do presente instrumento será atendida no presente exercício, através da Unidade
Orçamentária 02.04.101, Unidade Gestora 301 – Secretaria-Geral da Presidência, Atividade 2050, Elemento de
Despesa 3.3.90.39, Subelemento 39.89, Fonte 120, conforme informação constante do processo.

2.7.  DA  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  Tendo  em  vista  a  iniciativa  de  realizar  campanha  de  publicidade
institucional, constar no Plano Plurianual do Poder judiciário da Bahia do quadriênio 2020-2023, o contrato a ser
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firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em caso de interesse da Administração, nos
termos do art.140, inciso I da Lei 9.433/2005.

2.8. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO LICITADO: Para a prestação dos serviços nos termos do art. 2º, §3º da
Lei 12.232/10, serão contratadas 03 (três) agências de propaganda. A definição do número de agências leva em
consideração a dimensão, a quantidade e as características e especificidades das Comarcas do Tribunal de
Justiça da Bahia, visando a necessidade de viabilizar um fluxo de trabalho que permita assegurar os resultados
técnicos  esperados  pela  administração e permitir  que  a  administração conte  com uma oferta  de empresas
qualificadas para o atendimento de suas necessidades dentro dos padrões técnicos adequados.

2.8.1. Para  a  execução  das  ações  de  comunicação  publicitária  realizadas  no  âmbito  dos  contratos
decorrentes da licitação, a Contratante promoverá procedimento de seleção interna entre as contratadas,
cuja metodologia será aprovada pela administração e publicada no Diário de Justiça Eletrônico.

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, as falhas ou irregularidades do edital de licitação, o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista no edital para recebimento dos
envelopes e início da abertura dos envelopes das propostas, hipótese em que tal impugnação não terá efeito de
recurso.

3.2.  Qualquer  cidadão é parte  legítima para impugnar,  perante  a autoridade máxima do órgão ou entidade
licitante,  o edital  de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei,  devendo protocolar o pedido até 05
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes das propostas, cabendo à Administração
julgar a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade de representação ao Tribunal de
Contas.

3.3.  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
que seja proferida decisão final na via administrativa.

3.4. Se reconhecida a procedência das impugnações ao instrumento convocatório, a Administração procederá a
sua retificação e republicação, com devolução dos prazos.

3.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

3.6.  As  impugnações  e  esclarecimentos  deverão  ser  encaminhados  para  o  e-mail  ncl  @  tj  ba.  jus  .br  ,  ou
apresentadas diretamente junto ao NCL, respeitando o prazo mencionado.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderá participar da licitação toda e qualquer empresa especializada na prestação de serviços e/ ou fornecedora
do objeto do presente Edital  desde que preencha as exigências e requisitos deste para a execução do seu
objeto.

4.1. Não poderão participar deste certame:

4.1.1. Empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública
ou ainda as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05;

4.1.2.  Pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea
para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida, em consonância com o art. 200 da Lei
Estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública;

4.1.3. Consoante  o  art.  18  da  Lei  estadual  nº  9.433/05,  não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da
licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários:

I. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
II. A empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5 % do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado e,
III. Demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 do mesmo diploma, impedidos de contratar com a
Administração Pública por vedação constitucional ou legal.

4.1.3.1. Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3º grau

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021

T
JA

D
M

202032685V
03

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
FERNANDA FERREIRA RIBEIRO.
Documento Nº: 896088.18268094-533 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

476

mailto:ncl@tjba.jus.br
mailto:ncl@tjba.jus.br
mailto:ncl@tjba.jus.br
mailto:ncl@tjba.jus.br
mailto:ncl@tjba.jus.br
mailto:ncl@tjba.jus.br


entre  o  autor  do  projeto,  pessoa  física  ou  jurídica,  e  o  licitante  ou  responsável  pelos  serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

4.1.4.  Fica vedada, em qualquer caso, a prestação de serviço, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, por empregados de empresas terceirizadas que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de magistrado ou servidor investido em cargo de direção ou de
assessoramento neste Tribunal, conforme Decreto Judiciário nº 95/14;

4.1.5.  É vedada a participação de empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista sócio
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação.

4.1.6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar
contratos  com a  Administração  direta  ou  indireta,  por  si  ou  como representante  de  terceiro,  sob  pena  de
nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/95.

4.1.7. É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração
de empresa privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei Estadual nº
6.677/94.

4.1.8. Participação de Cooperativas

Fica vedada a participação de cooperativas fornecedoras de mão de obra, uma vez que o objeto do contrato, por
sua natureza técnica e jurídica, torna-se incompatível com esta forma de organização (Termo de Conciliação
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, de 5 de junho de 2003 e art. 4º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG no 2, de 30 de abril de 2008).

4.1.9. Participação de Consórcios

Não serão admitidas empresas em consórcio.

4.2. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

4.2.1 Empresas  declaradas  como  pequeno  porte  e  microempresas  serão  enquadradas  nas  condições  de
participação mencionadas no item 4.1, inclusive nos termos dos artigos da Lei Complementar nº 123/06, após a
classificação final dos preços propostos, na etapa de julgamento das propostas, como critério de desempate,
real  ou  ficto,  será  dada  preferência  à  contratação,  desde  que  o  menor  preço  ofertado  não  seja  de  uma
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.2.1.1. Entende-se  por  empate  ficto as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até  10% (dez por cento) superiores à proposta
mais bem classificada.

4.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela de menor valor exequível.

4.2.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá encaminhar de
imediato,  após o aceite,  por meio de correspondência eletrônica,  a proposta devidamente ajustada e
digitalizada,  devendo,  para  tanto,  utilizar  exclusivamente  o  correio  eletrônico  (e-mail)  informado  nos
envelopes A e/ou B, para que a Comissão de Licitação dê prosseguimento ao certame.

4.2.2.2. O direito de ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) dia útil
após a comunicação do fato pela Comissão de Licitação à empresa beneficiada, sob pena de preclusão.

4.2.2.3.  A microempresa ou empresa de pequeno porte  mais bem classificada deverá encaminhar  a
proposta de preços original, via Correios ou outro meio similar de entrega, no prazo de até 02 (dois) dias
úteis.

4.2.2.4. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será
realizado sorteio  entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer  o direito  de
preferência e apresentar melhor oferta.

4.2.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do Art. 45, da LC
Nº 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 44 da LC Nº
123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.2.4. Ocorrendo  empate  real  de  propostas  formuladas  por  licitantes  que  não  detenham  a  condição  de
microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto no §2º do art. 3º da Lei Estadual nº
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9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro critério de desempate.

4.2.4.1. Sempre que houver sorteio deverá ser registrado em ata.

4.2.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão
apresentar  toda  a documentação exigida,  dentro  do  Envelope de Habilitação,  para  fins  de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº
123/2006. 

4.2.5.1. A  existência  de  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista  das
microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei
Complementar no 123/06, não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art.
42  daquele  diploma,  devendo ser  realizada a  habilitação com ressalva  de  existência  da restrição  e
diferindo-se a comprovação da regularidade.

4.2.5.2. Nesta  hipótese,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, aguardando-se
os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
4.2.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

5. DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS E DA ENTREGA DO CREDENCIAMENTO, DAS PROPOSTAS TÉCNICAS,
PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A sessão pública da licitação ocorrerá por meio de videoconferência (DECRETO JUDICIÁRIO Nº 431/2020) e
terá início no dia,  hora e local/link  (www5.tjba.jus.br/portal/licitacao-sessao-virtual/)  designados no instrumento
convocatório (item 1.1 do Preambulo), facultado às licitantes efetuar o credenciamento de seus respectivos repre-
sentantes, comprovando que possuem os necessários poderes para a prática dos atos inerentes ao certame (EN-
VELOPE A).

5.2. Os licitantes interessados em participar do certame (SESSÃO VIRTUAL) deverão encaminhar os envelopes
de credenciamento (ENVELOPE A), propostas técnicas (ENVELOPES B) e propostas de preços (ENVELOPE C),
na forma descrita no instrumento convocatório, via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando para as
datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser en-
dereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação (NÚCLEO CENTRAL DE LICITAÇÃO),
nos prazos informados no Preâmbulo deste Edital.

5.3.  Os  licitantes  devem  apresentar,  separadamente,  no  envelope  do  credenciamento  (ENVELOPE  A),  as
seguintes declarações:

a)  Declaração  de  Enquadramento  e  Atendimento  às  Exigências  de  Habilitação,  preferencialmente  de
acordo com modelo constante do Anexo VI do Edital;
b) Declaração de Desimpedimento de Licitar  e/ou Contratar,  preferencialmente de acordo com modelo
constante do Anexo XI do Edital;
c) Declaração de Cumprimento ao art. 18, Lei Estadual nº9.433/05, e art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/14,
preferencialmente de acordo com modelo do Anexo XII deste Edital.

5.3.1. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade nas retromencionadas
declarações constantes do item 5.3., a licitante ou CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções previstas
nos art. 184, inciso V, 186 e 195 da Lei nº 9.433/05.

5.4. As propostas técnicas deverão ser apresentadas em 3 (três) invólucros distintos (ENVELOPE B1, B2 e B3),
dispostos da seguinte forma e conforme orientação constante do item 7.5 deste Instrumento convocatório:

ENVELOPE B1 – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA NÃO IDENTIFICADA;
ENVELOPE B2 – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA IDENTIFICADA; e 
ENVELOPE B3 – DEMAIS INFORMAÇÕES INTEGRANTES DA PROPOSTA TÉCNICA (CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATO DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO).

5.4.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada que estiver acondicionado
no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pelo Tribunal de Justiça da Bahia:

5.4.1.1. O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente.

5.5. Os envelopes B2 e B3, relativos às Propostas Técnicas, C - Propostas de Preços e D – Habilitação deverão
ser apresentados, separadamente, fechados, contendo, na parte externa, os seguintes dizeres:
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_________________________________________________________________
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Núcleo de Licitação

End. 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia-CAB), Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, nº 560, Sala 119, norte, 1º andar, Salvador-Bahia.

ENVELOPE ..... – (..........)  referente à TOMADA DE PREÇO nº 001/2021
LOTE ÚNICO

Data de abertura: ......................
Razão Social do Licitante/ Endereço do Licitante/e-mail e contato telefônico

5.5.1. Os documentos da proposta técnica (Envelopes B2 e B3), a proposta de preços e a habilitação de-
verão estar dispostos em envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão estar rubricados
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso o nome
completo ou razão social da licitante, o órgão/entidade e setor promotor da licitação, a modalidade licitató-
ria e o número de ordem, o processo administrativo, o tipo de licitação, o objeto da licitação, além da ex-
pressão, conforme o caso, ENVELOPES B2 e B3 - Proposta Técnica, ENVELOPE C – Proposta de Pre-
ços, ou ENVELOPE D – Habilitação.

5.5.2. O Plano de Comunicação – Via não Identificada (envelope B1) deverá estar acondicionado no invó-
lucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pelo Tribunal de Justiça da Bahia

5.6.  As documentações necessárias para habilitação deverão ser apresentadas  apenas pelos licitantes
classificados no julgamento final das propostas, conforme art. 11, § 4o, XI do da Lei 12.232/2010. A Comis-
são de Licitação convocará as classificadas mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico do TJBA (DJE).
As documentações devem ser em originais ou cópias autenticadas e no caso de cópia simples, devem estar
acompanhadas dos originais para autenticação da Comissão de Licitação. As documentações para habilitação
devem estar acondicionadas em ENVELOPE, fechado, indevassável e identificado, conforme item 5.5 acima.

5.7. A abertura dos envelopes relativos aos documentos de credenciamento, das propostas técnicas e de preços
e de habilitação será sempre procedida em ato público (ambiente virtual), previamente designado, do qual se la-
vrará ata circunstanciada assinada pela Comissão, constando, pelo menos, os nomes dos participantes e o
CNPJ da empresa/licitante.

5.7.1. A Comissão de licitação atestará a tempestividade da remessa dos envelopes.

5.8. Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pela Comissão.

5.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples.

5.9.1. Será admitido o envio de documentação em cópias simples, contudo, a licitante deverá enviar no bojo do
envelope, a declaração escrita atestando a veracidade das informações apresentadas, ressaltando que em caso
de declaração falsa ou apresentação de documentos falso, poderá a licitante sofres as sanções cabíveis.

5.9.2. Caso a licitante vencedora tenha apresentado documentos em cópia simples, será exigida a apresentação
da documentação original para fins da competente averiguação de autenticidade, antes da celebração do ajuste.

5.10.. Na sessão presencial (ambiente virtual) da licitação, transmitida mediante videoconferência, será assegu-
rada a interação entre os licitantes, comissão, quaisquer interessados e a aplicação das formalidades legais,
com vistas a preservação do direito dos interessados.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1.  Na sessão virtual  de abertura dos  envelopes ou em outra  que se fizer  necessária,  cada licitante será
representado por apenas uma pessoa que, devidamente munida de documento hábil e enviado previamente à
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, conforme item 5 acima e Preâmbulo deste Edital, será admitida a intervir nas fases
do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda,
identificar-se, exibindo a cédula de identidade.

6.2. Por documento hábil entende-se:
a)  Procuração  específica  para  a  presente  licitação,  neste  caso,  será  necessário  a  apresentação  do
contrato social para a confirmação da condição de outorgante ou Procuração Pública, com poderes para
representá-la em qualquer processo licitatório;
b)  Quando  se  tratar  de  Titular,  Diretor  ou  Sócio  da  licitante,  deverá  ser  apresentado  documento
comprobatório de sua capacidade para representá-la (ex.: contrato social, cópia de ata, procuração).

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021

T
JA

D
M

202032685V
03

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
FERNANDA FERREIRA RIBEIRO.
Documento Nº: 896088.18268094-533 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

479



6.3. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá
o representante de se manifestar e responder pela empresa a qual está vinculado.

6.4. Não será admitida a participação de uma única pessoa como representante de mais de um licitante (art. 78,
§ 8º, da Lei Estadual nº 9.433/05).

6.5. A licitante deverá indicar no Envelope A – CREDENCIAMENTO o nome completo, os dados de identificação
de seu representante e o e-mail corporativo para que se faça constar em ata da sessão presencial (ambiente vir-
tual).

6.6.  Os  licitantes  devem apresentar,  ainda,  no  envelope  do  credenciamento  (ENVELOPE A),  as  seguintes
declarações:

a) Declaração de Elaboração Independente da Proposta, conforme modelo constante do Anexo XI;
a)  Declaração  de  Enquadramento  e  Atendimento  às  Exigências  de  Habilitação,  conforme  modelo
constante do Anexo XI;
b) Declaração de Desimpedimento de Licitar e/ou Contratar, conforme modelo do Anexo XII;
c) Declaração de Cumprimento ao art. 18, Lei Estadual nº9.433/05, e art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/14,
conforme modelo do Anexo XIII.

6.6.1. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade nas retromencionadas
declarações constantes do item 6.6., a licitante ou CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções previs-
tas nos art. 184, inciso V, 186 e 195 da Lei nº 9.433/05.

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Procedido o credenciamento, a Comissão fará a apresentação dos ENVELOPES B (B1, B2 e B3) – Propos-
ta Técnica e do ENVELOPE C - Proposta de Preços, que deverão conter os elementos exigidos no instrumen-
to convocatório, especialmente nos itens 7.5 e 7.6. do Edital e Anexo I – Termo de Referência.

7.2. Iniciada a sessão para apresentação e abertura das propostas, não mais caberá a desistência da licitante,
salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado e aceito pela Comissão.

7.3. Sempre que houver interrupção da sessão, as licitantes deverão ser notificadas do dia e hora em que a ses-
são terá continuidade.

7.3.1 A notificação do dia e hora em que a sessão terá continuidade deverá ser realizada mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes (ambiente virtual) todos os prepostos das licitantes no ato em que for adota-
da a decisão, caso em que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados, lavrada em ata.

7.4. Concluída a fase de credenciamento e apresentação dos envelopes, a Comissão de Licitação fará, primei-
ramente, a abertura do envelope B1 – Proposta Técnica (Plano de Comunicação - Via Não Identificada) e,
em seguida, o envelope B3 – Proposta Técnica (Demais informações integrantes da Proposta Técnica –
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas De Comunicação).

7.5. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS – ENVELOPES B1, B2 E B3

7.5.1 As propostas técnicas deverão ser apresentadas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via
não identificada do plano de comunicação publicitária (ENVELOPE B1), um para a via identificada do plano de
comunicação publicitária (ENVELOPE B2) e outro para as demais informações integrantes da proposta técnica
(ENVELOPE B3), conforme item 5.4 deste Edital.

7.5.1.1  Só será  aceito  o  Plano de  Comunicação Publicitária  –  Via  Não Identificada que estiver
acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pelo  Tribunal de Justiça da
Bahia:
a) O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente.

7.5.2. O plano de comunicação deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, uma sem a identificação de sua
autoria, ou seja, sem nomes, expressões, slogans, marcas, símbolos ou ícones de trabalho das licitantes ou de
conhecimento do mercado publicitário, sob pena de desclassificação da proponente (ENVELOPE B1), e outra
com identificação de sua autoria (ENVELOPE B3).

7.5.2.1  O  Plano  de  Comunicação  Publicitária  –  Via  Não  Identificada  (ENVELOPE  B1)  deverá  ser
apresentado da seguinte forma:

a) Redigido de forma clara, sem emendas ou rasuras.
b) Páginas numeradas sequencialmente.
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c) Papel branco fosco, formato A4, com gramatura máxima de 120gr e não deverá conter rubricas.
d) Espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda;
e) títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;
f)  Espaçamento  ‘simples’  entre  as  linhas  e,  opcionalmente,  duplo  após  títulos  e  entretítulos  e  entre
parágrafos;
g) Fonte ‘arial’, cor ‘automático’, tamanho ‘12 pontos’, sem prejuízos da exceção prevista no inciso XI da
Lei 12.232;
h) Sem identificação da licitante.
i) Os jingles ou monstros de internet deverão ser copiados em pendrive ou cartão de memória entregues
com o invólucro I, que deverão ser numerados como as últimas páginas. 
j) Não serão permitidas notas de rodapé no corpo do texto a nenhum título, exceto como adjuvante dos
gráficos e tabelas, nos itens em que estes são expressamente permitidos.

7.5.2.1.1 Apenas as páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas do subitem
Estratégia de Mídia e Não Mídia poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado.

7.5.2.1.2  A Comissão Permanente de Licitação não receberá nenhum dos invólucros com as propostas
técnica  e de preços,  se o invólucro  com a via  não identificada do plano de comunicação publicitária
contiver informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da
licitante ou, ainda, se estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou demais documentos nele
acondicionados

7.5.2.1.3 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada (ENVELOPE B2)

a)  O  Plano  de  Comunicação  Publicitária  –  Via  Identificada  (ENVELOPE  B2)  constitui-se  do  mesmo
conteúdo da via  não identificada,  sem os exemplos de peças  e ou material  da Ideia  Criativa,  com a
identificação da licitante. Deve ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem
detenha  poderes  de  representação  da  licitante,  na  forma  de  seus  atos  constitutivos,  devidamente
identificado,  uma vez  que não tem como propósito  nenhum tipo de avaliação técnica,  sendo apenas
referência para cotejamento dos conteúdos no momento final da avaliação desta etapa do certame.

7.5.3. Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de comunicação publicitária (ENVELOPE
B1) só serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou
qualquer  outro  elemento  capaz  de  identificar  a  licitante  ou,  ainda,  se  não  estiverem danificados  ou
deformados.

7.5.3.1. A licitante que descumprir o disposto no item 7.5.3. será desclassificada.

7.5.4 No ENVELOPE B3 deverão estar acondicionados as demais informações integrantes da proposta técnica,
referentes  à  CAPACIDADE  DE  ATENDIMENTO,  O  REPERTÓRIO  E  OS  RELATOS  DE  SOLUÇÕES  DE
PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO.

7.5.4.1. O ENVELOPE B3 NÃO poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento
que conste do Plano de Comunicação Publicitária–Via não Identificada e possibilite a identificação da
autoria deste antes da abertura do Envelope nº 2.

7.5.5. ELEMENTOS DA PROPOSTA TÉCNICAS: Será julgada vencedora a proposta técnica que, atendendo a
todos  os  requisitos  técnicos  previstos  no  edital,  obtiver  a  maior  pontuação  no  Plano  de  Comunicação
Publicitária.

7.5.5.1  Para  efeito  de  avaliação  do  PLANO  DE  COMUNICAÇÃO  PUBLICITÁRIA,  a  licitante  deverá
apresentar uma campanha simulada, sobre o tema hipotético VAMOS CONCILIAR?

7.5.5.2 A proposta técnica consistirá em quatro quesitos que deverão ser avaliados pela Subcomissão
Técnica instituída em conformidade com o art. 10 da Lei nº 12.232/2010, com pontuação máxima de 100
(cem) pontos, conforme estabelecido no Anexo III – Pontuação Para Julgamento da Proposta Técnica e
de Preços e Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

7.6. ENVELOPE C – PROPOSTA COMERCIAL

7.6.1. A proposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  em valores  percentuais  acondicionada  em um  único
invólucro (ENVELOPE C), elaborada conforme Anexo IV – Modelo da Proposta de Preços/Planilha de Cotação
deste Edital,  em  original,  digitada  apenas  no  anverso,  sem  rasuras,  emendas,  ressalvas  ou  entrelinhas,
enumerada e devidamente assinada, pelo representante legal ou mandatário especificamente credenciado. No
caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada do instrumento de procuração.
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7.6.2. Todas as páginas da proposta de preços deverão ser numeradas e rubricadas pelo signatário da mesma
ou pelo seu representante legal.

7.6.3. Ao apresentar a sua proposta, o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

a) Os preços cotados deverão ser  referidos à data de recebimento das propostas,  considerando-se a
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período
de processamento das faturas;
b) Nos percentuais  de descontos e de honorários ofertados na proposta devem estar  considerados e
inclusos  todos  os  custos  necessários  para  a  execução  contratual,  incluindo  tributos,  emolumentos,
encargos sociais e trabalhistas, administração, custos diretos e indiretos e todos os outros ônus federais,
estaduais e/ou municipais. 
c) A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital,
sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação;
d) O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a  90 (NOVENTA) dias corridos,
contados da data da abertura da mesma pela autoridade competente, definida neste edital, facultado aos
proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.6.4. A licitante deverá apresentar, junto a Proposta de Preços, as seguintes declarações, comprometendo-se de
que:

7.6.4.1.  Estabelecerá os percentuais máximos  de até 50% (cinquenta por cento) a serem pagos pelo
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

7.6.4.1. Atores e modelos, sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e som de voz,
na  reutilização  de  peças  por  período  igual  ao  inicialmente  pactuado,  entendido  que  o valor
inicialmente  contratado  poderá  ser  repactuado  tendo  como  parâmetros  básicos  os  preços
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo a variação do Índice Geral de Preços
de Mercado - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da
cessão original dos direitos; 

7.6.4.2 Aos detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas as
peças, sobre o valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período
igual  ao  inicialmente  pactuado,  entendido  que  o valor  inicialmente  contratado  poderá  ser
repactuado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal
caso, no máximo a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, da Fundação Getúlio
Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

7.6.4.2 Tratará da questão dos direitos autorais, estabelecendo:
7.6.4.2.1. A cessão, total e definitiva, dos direitos patrimoniais de uso das ideias (incluídos os
estudos,  análises  e  planos),  peças,  campanhas  e  demais  materiais  de  publicidade,  de  sua
propriedade,  concebidos,  criados  e  produzidos  em  decorrência  do  contrato  que  vier  a  ser
firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo após a vigência do contrato,
ressalvados os direitos de terceiros. 

7.6.4.2.2.  O compromisso  de  em  todas  as  contratações  que  envolvam  direitos  de  terceiros
solicitar de cada terceiro que vier a ser contratado dois orçamentos para execução do serviço, um
de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para
que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia escolha uma das opções;

7.6.4.2.3.  Nos  casos  de  cessão  de  direitos  autorais  por  tempo  limitado,  a  agência  deverá
respeitar o prazo acordado entre as partes e utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos
pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão.

7.6.4.3. O compromisso quando o Tribunal de Justiça da Bahia optar pela execução dos serviços com a
cessão total e definitiva dos direitos autorais, a agência se compromete de fazer constar dos ajustes que
vier a celebrar com terceiros, para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços,
cláusulas escritas que:

7.6.4.3.1 Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso
sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a
criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os
fotólitos e demais trabalhos assemelhados;

7.6.4.3.2 Estabeleçam que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia poderá, a seu juízo, utilizar
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante a vigência do contrato e
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mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os
cedentes desses direitos.

7.6.4.3.3 Que considerará como já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a
terceiros em decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado ou total e definitiva.

7.6.4.3.4 O compromisso de informar expressamente, em todos os orçamentos de produção, que
os  custos  referentes  aos  cachês;  à  cessão  de  direito  de  uso  de  obra(s)  consagrada(s)
incorporada(s) à peça e à cessão dos demais direitos já estão inclusos no valor total do serviço,
quando for o caso.

7.6.4.4  O compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, nos
casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não impliquem
direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

7.6.4.4.1  Que serão  entregues  duas  cópias,  em pendrive  ou  cartão  de  memória,  de  todo  o
material bruto produzido;

7.6.4.4.2 A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material para o Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio
de terceiros, durante a vigência do contrato a ser firmado e mesmo após seu término ou eventual
rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

7.6.4.4.3 Que  qualquer  remuneração  devida  em  decorrência  dessa  cessão  será  sempre
considerada como já incluída no custo de produção. 

7.6.4.4.4.  O  compromisso  de  sempre  negociar  as  melhores  condições  de  preço,  até  os
percentuais  máximos constantes das declarações para os direitos de imagem e som de voz
(atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias
para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

7.6.4.5 Garantirá a transferência para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia de toda e qualquer vanta-
gem obtida nas negociações de preços e/ou condições de pagamento junto a veículos e a fornecedores.

7.6.5. Serão desclassificadas as propostas de preços que:

7.6.5.1 NÃO atenderem as exigências do presente edital;
7.6.5.2  CONTENHAM especificações diversas das constantes  no Anexo IV – Modelo da  Proposta de
Preços/Planilha de Cotação, ou que deixarem de cotar qualquer de seus itens;
7.6.5.3  CONSIGNAREM valores superiores aos praticados no mercado ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato.
7.6.5.4 Indiquem percentuais divergentes aos limites previstos para descontos e honorários. 

7.7. ENVELOPE D – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.7.1. As licitantes deverão incluir no Envelope D – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo que poderá
ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples, podendo a Comissão, antes da homologação,
solicitar o documento original para verificação, observando:

a) Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial:

b.1)  No  caso  da  filial  é  dispensada  a  apresentação  dos  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz.

c)  Os  atestados  de  capacidade  técnica/responsabilidade  técnica,  quando  exigidos,  podem  ser
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.

7.7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, comprovada mediante a apresentação de:
a) de registro público e cédula de identidade, no caso de empresário individual.
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas
eventuais  alterações  supervenientes  em vigor,  devidamente  registrados,  acompanhados,  quando for  o
caso,  dos  documentos  societários  comprobatórios  de  eleição  ou  designação  e  investidura  dos  atuais
administradores.
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social,  com suas eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de
eleição e investidura dos atuais administradores.
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d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

7.7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentação de:

Regularidade Fiscal:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
d)  Certidão  Negativa  (ou  positiva  com  efeitos  de  negativa)  de  Débitos  Relativos  às  Contribuições
Previdenciárias  e  às  de  Terceiros, relativa  a  contribuições  administradas  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social, emitida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva, com efeitos de negativa) de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que
outro prazo não esteja estipulado neste documento;
f)  prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

Regularidade Trabalhista:
g) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011.

7.7.1.2.1. A prova da inscrição a que se referem os itens “a” e “b” será suprida com a apresentação
das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número
de inscrição da licitante.
7.7.1.2.2.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  beneficiárias  do  tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar
nº  155/16,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA, comprovada mediante a apresentação de:

a) Apresentação de Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro,  já
exigível, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por
índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada
a substituição por Balancetes e Balanços Provisórios.

a1) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de fotocópia autenticada do Termo de Abertura
e de Encerramento, extraídos do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado na Junta Comercial.

a.2)  Para as Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço na
forma da lei, cópias da publicação de:

I) Balanço Patrimonial;
II) Demonstração do Resultado de Exercício;
III) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;
IV) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
V) Notas Explicativas do Balanço.

a.3) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, deverão apresentar o Balanço de
Abertura, devidamente assinado pelo contabilista e pelo titular ou representante legal da entidade e
registrado  no  órgão  competente,  para  atendimento  da  exigência  do  Inciso  I,  art.102,  da  Lei
9.433/2005.

b) Comprovação de Patrimônio Líquido, apresentado na formada lei, admitida a sua atualização com base
no INPC do IBGE, no  montante  correspondente  a  10% (dez  por  cento)  do valor  estimado para  a
contratação.

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da
licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.
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c.1) Na hipótese de empresa em processo de recuperação judicial, será admitida, para fins de qualificação
econômico-financeira,  a  apresentação  de  certidão,  expedida  pelo  juízo  competente,  que  ateste  a
existência de plano de recuperação deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da lei 11.101/2005).

7.7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, comprovada mediante a apresentação de:

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
prazos  com  o  objeto  da  licitação,  através  da  apresentação  de  atestado(s),  em  nome  da  empresa,
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, declarando expressamente a qualidade
do serviço prestado;

a.1) Deverá  constar  no  atestado  de  capacidade  técnica  o  objeto  contratado,  bem  como  as
especificações  técnicas,  quantitativos,  prazos  e  desempenho  do  contratado,  sob  pena  de
desclassificação.
a.2) O atestado de capacidade técnica tem a finalidade de comprovar que a licitante prestou serviços
ou está prestando serviços satisfatoriamente, em características, quantidades e prazos de acordo
com o objeto da licitação.
a.3) O atestado de capacidade técnica poderá ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado.
a.4) O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante
legal da empresa emitente.
a.5) É  admitida  a  somatória  de  atestados  de  capacidade  técnica,  independente  da  época  de
expedição ou localidade.

b) Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento obtido junto ao Conselho Executivo das Normas-
Padrão (CENP).

7.7.1.5. Declaração de que possui ou se compromete a montar, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da assinatura  do  contrato,  estrutura  de  atendimento  compatível  com o  volume e a característica  dos
serviços a serem prestados ao CONTRATANTE, comprometida no quesito “Capacidade de Atendimento”,
conforme item 11.19 deste Edital e Anexo I – Termo de Referência,

7.7.1.6. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII
do art.  7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art.  98 da Lei Estadual nº
9.433/05, preferencialmente de acordo com o modelo constante do Anexo IX deste Edital.

7.7.2. O Certificado de Registro Cadastral/CRC, expedido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia/
SAEB, dentro do seu prazo de validade, substituirá os documentos relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade
Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e o item 7.7.1.5, condicionado à verificação da validade
dos  documentos  cadastrais,  através  do  sistema  SIMPAS.  O  CRC  não  substitui  a  comprovação  de
qualificação técnica exigida no item 7.7.1.4.

7.7.2.1. Caso o certificado consigne algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão
atualizada do referido documento no envelope de habilitação.

7.7.3. Os documentos constantes no envelope de Habilitação deverão ser enumerados. 

7.7.4. Será admitido o envio de documentação em cópias simples, contudo, a licitante deverá enviar no bojo do
envelope, a declaração escrita atestando a veracidade das informações apresentadas, ressaltando que em caso
de declaração falsa ou apresentação de documentos falsos, poderá a licitante sofrer as sanções cabíveis.

7.7.4.1. Caso a licitante vencedora tenha apresentado documentos na forma de cópia simples, será exigi-
da a apresentação dos documentos originais para verificação da autenticidade, antes da celebração do
ajuste.

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

8.1 Esta Tomada de Preços será processada e julgada pela Comissão de Licitação, com exceção da análise e
julgamento das Propostas Técnicas, que serão feitas pela Subcomissão Técnica,  na forma do art. 10 e seus
parágrafos da Lei nº 12.232/2020.

8.1.1 Os integrantes da Subcomissão técnica não poderão participar da sessão de recebimento e abertura dos
envelopes com as propostas técnicas e de preços, conforme disposto no art. 11, §10 da Lei nº 12.232/2020.

8.2. A abertura  dos  envelopes  relativos  aos  documentos  de  credenciamento,  das  propostas  técnicas,  das
propostas  de  preços  e  de  habilitação  será  sempre  realizada  sempre  em ato  público  (ambiente  virtual)  por
videoconferência, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pela comissão ou
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servidor responsável, constando, pelo menos, os nomes dos participantes, o CNPJ da empresa/licitante, o local
que se encontram e a tempestividade da remessa da documentação.

8.3.  As sessões públicas serão distintas, iniciando-se com  a abertura do envelope B1 – Proposta Técnica
(Plano de Comunicação - Via Não Identificada) e do envelope B3 – Proposta Técnica (Demais informações
integrantes  da Proposta Técnica  – Capacidade de Atendimento,  Repertório e Relato de Soluções de
Problemas De Comunicação), para que haja uma prévia análise dos conteúdos pelos membros da Comissão
de Licitação. Para cada reunião realizada haverá lavraturas de atas, para registros de ocorrências pertinentes,
conforme a ordem das seguintes fases: Propostas Técnicas, Proposta de Preço e Habilitação, respectivamente.

8.4. O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento:

8.4.1. PRIMEIRA SESSÃO: 

a)  Após aberta  a sessão,  a Comissão de Licitação  apresentará os envelopes das propostas técnicas
(Envelopes B1, B2 e B3) e de Preços (Envelope C) enviados anteriormente, conforme item 5. deste Edital,
procederá  o  credenciamento  dos  REPRESENTANTES  presentes  na  sessão  virtual  e  rubricará  os
envelopes B2 – Plano de Comunicação – Via Identificada e C – Proposta de Preços, que permanecerão
fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão de Licitação; 

c) Concluída a fase de credenciamento, a Comissão de Licitação procederá a abertura do ENVELOPE B1
(via não identificada do PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA), para a verificação  preliminar  do
seu conteúdo,  com observância  relativa  à existência  de  marcas,  sinais,  etiquetas  ou  qualquer  outro
elemento capaz de identificar a licitante.

d) Em seguida, a Comissão de Licitação procederá a abertura do ENVELOPE  B3  (CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO, REPERTÓRIO RELATOS DE SOLUÇÕES E PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO), após
verificado  que  o  invólucro  e  o  seu  conteúdo  não  contenham  informações,  marca,  sinal,  etiqueta  ou
qualquer  outro  elemento  que  conste  do  Plano  de  Comunicação  Publicitária  -  Via  Não  Identificada  e
possibilite da autoria deste antes da abertura do ENVELOPE B2. 

d.1 Será desclassificada e ficará impedida de participar das demais etapas do certame a licitante cujos
documentos que compõem os  ENVELOPES  B1  e  B3  contiverem informação, marca, sinal, etiqueta ou
qualquer outro elemento que identifique a sua autoria em momento anterior à abertura do seu ENVELOPE
B2;

e) A Comissão de Licitação comunicará aos licitantes presentes o encaminhamento das propostas técnicas
via não identificada correspondentes ao Invólucro B1 e da proposta técnica correspondente ao Invólucro
B3,  à Subcomissão  Técnica,  em atendimento  ao  que dispõem os  §§  1º  ao  9º  do  Art.  10  da  Lei  nº
12.232/2010,  para  apreciação  e  emissão  do  respectivo  pronunciamento.  Em  seguida  lavrará  ata
circunstanciada, que será assinada por todos os membros da Comissão e licitantes presentes. 

8.4.2. Encerrada a primeira sessão, a Comissão de Licitação encaminhará à Subcomissão Técnica os Planos de
Comunicação Publicitárias não identificados recebidos,  bem como  o conteúdo dos envelopes B3  referente à
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, para análise e
julgamento das propostas técnicas;

8.4.2.1) A documentação a que se refere o item 8.4.2. acima será digitalizada e a Comissão concederá
vistas  aos  participantes  da  sessão  pública,  mediante  o  envio  de  link  a  ser  encaminhado  ao  e-mail
constante na proposta/documentos da empresa.

8.4.3. A SUBCOMISSÃO TÉCNICA procederá a análise individualizada e julgamento das vias não identificadas
do Plano de Comunicação Publicitária e das informações relativas à Capacidade de Atendimento, Repertório e
Relato de Soluções de Problemas De Comunicação, de acordo com os critérios especificados no Anexo III –
Pontuação Para Julgamento da Proposta Técnica e de Preços deste Edital,  conforme dispõe o art.  11,  §4º,
incisos III e V da Lei nº 12.232/2010 e devolverá à Comissão de Licitação com a ATA de julgamento do plano de
comunicação  publicitária,  ATA  de  julgamento  das  informações  relativas  à  Capacidade  de  Atendimento,
Repertório e Relato de Soluções de Problemas De Comunicação, propostas e planilhas com as pontuações
e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso (art. 11, §4º, incisos IV e VI da Lei nº
12.232/2010).

8.4.4. Após recebimento das atas e documentos que se refere o item 8.4.3, a Comissão de Licitação convocará
as licitantes participantes, através de publicidade em DJE do Tribunal de Justiça da Bahia, para participação da
segunda sessão pública (ambiente virtual), para apuração do resultado geral das propostas técnicas, conforme
art. 11, §4º, inciso VII, da Lei nº 12.232/2010.
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8.4.5. SEGUNDA SESSÃO: Na data designada para a segunda sessão, a Comissão de Licitação adotará os
seguintes procedimentos:

a) O presidente da Comissão de Licitação abrirá a sessão iniciando com a chamada dos licitantes e
prosseguirá com a  leitura da ata de julgamento das propostas técnicas  recebida da subcomissão
Técnica; 

b) Abertura dos Envelopes B2 – Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada e o COTEJO do
conteúdo das propostas técnicas das vias identificadas em seu poder com vias não identificadas do
Plano de Comunicação Publicitária recebidas da subcomissão, para identificação de sua autoria.

c) Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de cada proposta
técnica;

d)  Proclamação  do  resultado  do  julgamento  geral  da  proposta  técnica,  contendo  as  propostas
desclassificadas  e  a  ordem  de  classificação,  encerramento  da  sessão  com  registro  em  ata
circunstanciada, que será assinada por todos os membros da Comissão de Licitação;

d.1) Em caso de empate na pontuação técnica, o desempate se dará conforme os critérios estabelecidos
no Anexo III – Pontuação Para Julgamento da Proposta Técnica e de Preços deste Edital.

e) A Comissão informará aos presentes na sessão presencial (ambiente virtual) que disponibilizará a
referida documentação, mediante o envio de link a ser encaminhado ao e-mail constante na proposta de
preços/documentos da empresa.

8.4.6. O resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes desclassificados e da
ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes, será publicado no DJE do TJBA, quando será aberto
prazo para interposição de recurso, nos termos Art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

8.4.6.1. Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-
los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação da interposição dos recursos.

8.4.6.2.  Ocorrendo  recurso,  o  seu  julgamento  será  publicado  no  DJE  do  TJBA,  juntamente  com a
alteração do resultado das licitantes classificadas ou da ordem de classificação, que por caso advenha
do mesmo. 

8.4.7. TERCEIRA SESSÃO: Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua renúncia expressa ou,
ainda,  tendo sido julgados os recursos interpostos na fase de propostas técnicas,  a  Comissão de Licitação
convocará  as  licitantes  participantes  classificadas  na  proposta  técnica,  através  de  DJE  do  TJBA,  para
participação da terceira sessão pública,  objetivando a abertura dos Envelopes C – Propostas de Preços. A
Comissão de Licitação adotará os seguintes procedimentos:

a) O presidente da Comissão de Licitação abrirá a sessão iniciando com a chamada dos licitantes e
prosseguirá com a abertura dos envelopes com as Propostas de Preços, que terão o seu conteúdo
rubricado pela comissão, e, em seguida, lavrará ata circunstanciada, que será assinada por todos
os seus membros e licitantes presentes; 

b)  Apuração  dos  quesitos  valorados  das propostas  de  preços com base nas fórmulas  previstas  no
presente  edital  (Anexo  III  –  Proposta  de  Preços)  para  determinação  de  pontuações  necessárias  a
classificação das licitantes nesta fase. 

c) a Comissão de Licitação proporá a NEGOCIAÇÃO iniciando pela licitante que obteve a maior NT–Nota
Técnica e assim sucessivamente, para que seja ofertada a oportunidade de cobrir a proposta de preços
da licitante que apresentou o menor preço nesta fase, exceto se a licitante de maior NT tenha obtido a
melhor pontuação em preços.

d) uma vez encerrada a fase de negociação referida na alínea anterior, ainda será aplicado o previsto no
item 4.2., referente a prerrogativa da Lei 123/2006 em caso de empate ficto, dispensados àquelas que se
declararam como ME’s e EPP’s no ato do credenciamento nesta Tomada de Preços.

e) A Comissão informará aos presentes na sessão presencial (ambiente virtual) que disponibilizará as
propostas de preços, mediante o envio de link a ser encaminhado ao e-mail constante na proposta de
preços/documentos da empresa.

f) a Comissão de Licitação informará a sua decisão relativa a fase das propostas de preços e publicará a
classificação das licitantes em DJE do TJBA, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso administrativo. 
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f.1) Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-los no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação da interposição dos recursos. 

f.2) Ocorrendo recurso, o seu julgamento será publicado no DJE do TJBA, juntamente com a alteração
do resultado das licitantes classificadas ou da ordem de classificação, que por caso advenha do mesmo. 

8.4.8.  QUARTA SESSÃO: Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua renúncia expressa ou,
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos na fase de propostas  de preços, a Comissão de Licitação
convocará as licitantes participantes através de DJE do TJBA, para a quarta sessão pública, deliberando que as
classificadas na fase anterior apresentem os ENVELOPES D, contendo os documentos de habilitação, no prazo
de até 01 (dia) útil anterior à data designada para realização da sessão pública. A Comissão de Licitação
adotará os seguintes procedimentos:

a) a Comissão de Licitação abrirá os ENVELOPES D – Habilitação, informará o nome da empresa e a
quantidade de folhas/páginas que contém cada envelope e analisará o seu conteúdo nas condições
estabelecidas no presente edital e pela legislação específica, rubricando as suas folhas,  e em seguida
lavrará ata circunstanciada, que será assinada por todos os membros da comissão.
a.1) A licitante que deixar de apresentar a documentação de habilitação válida será inabilitada.

b) A Comissão informará aos presentes na sessão presencial (ambiente virtual) que disponibilizará a
documentação de  habilitação,  mediante  o  envio  de  link  a ser  encaminhado ao  e-mail  constante  na
proposta de preços/documentos da empresa.

8.4.9. A sessão será suspensa para análise e julgamento das habilitações pela Comissão, que providenciará a
publicação dos resultados na imprensa oficial e aguardará o decurso do prazo recursal.

8.4.9.1. Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-
los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação da interposição dos recursos.
8.4.9..2. Ocorrendo  recurso,  o  seu  julgamento  será  publicado  no  DJE  do  TJBA,  juntamente  com
alteração do resultado das licitantes habilitadas, que por acaso advenham do mesmo.

8.4.10. A Comissão oportunizará aos representantes que encaminhem por meio de correspondência eletrônica
(e-mail informado na proposta de preços/documentos da empresa) os registros que entenderem cabíveis, os
quais  serão acostados aos autos do processo licitatório,  no prazo de 01 (um) dia útil,  contadas a partir  da
disponibilização do link para acesso às propostas técnicas, documentos de julgamento, propostas de preços e
habilitação.

8.5.  A  desclassificação  da  licitante  importa  a  preclusão  do  seu  direito  de  participar  das  fases
subseqüentes.

8.6. Nos termos do §3º do art. 97 da Lei estadual no 9.433/05, se todas as propostas forem desclassificadas ou
se todas as licitantes classificadas forem inabilitadas, poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias
úteis  às  licitantes  para  apresentação  de  nova  proposta,  após  sanadas  as  causas  que  motivaram  a
desclassificação.

8.7. Reconhecida a habilitação das licitantes, será homologado o certame e adjudicado o objeto licitado, para as
três primeiras classificadas, que será publicado no DJE do TJBA.

8.8. Fica facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase do procedimento licitatório, promover a suspensão
dos  trabalhos,  restando obrigada  a  efetuar  o  registro  da  mesma,  bem como convocar  os  licitantes  para  a
continuidade dos trabalhos em nova data, através de sessão pública em ambiente virtual.

8.9.  A(s) licitante(s) desclassificadas(s) deverá(ão) retirar seu(s) envelope(s) de habilitação no prazo de até 30
(trinta) dias contados da data da intimação do ato.  Decorrido este prazo, sem que o(s) envelope(s) seja(m)
retirado(s), a Administração providenciará a sua destruição.

8.10. Indeferirá qualquer pedido de desistência de proposta, após iniciada a sessão de abertura, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, nos termos do art. 78, § 10, da Lei Estadual
9.433/05.

8.11.  É facultada à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer  ou  a complementar  a  instrução do processo licitatório,  desde que não implique  em inclusão de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, e a aferição do bem ofertado, bem
como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer dúvidas ou a
fundamentar decisões.
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8.12. A Comissão de Licitação poderá conceder, se requerido pelo licitante, o prazo de 03 (três) dias úteis para a
juntada  posterior  de  documentos  cujo  conteúdo  retrate  situação  fática  ou  jurídica  já  existente  na  data  da
apresentação da proposta (art. 78, §6º da Lei Estadual 9.433/5).

8.13.  Os  erros  materiais  irrelevantes  serão  objeto  de  saneamento,  mediante  ato  motivado  da  Comissão
Permanente de Licitação (art. 78, §7º da Lei Estadual 9.433/05).  O desatendimento às exigências formais não
essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação
e a exata compreensão da sua proposta.

8.14. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do contrato, excluir licitante, motivadamente, se tiver
ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta
de  capacidade técnica  ou  financeira.  Neste  caso,  poderá  ser  procedida  nova classificação,  efetuando-se  a
convocação das licitantes remanescentes, em conformidade com o disposto neste edital.

8.15.  Deliberação  final  da  autoridade  competente  quanto  à  homologação  do  procedimento  licitatório  e
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no prazo de até 10 (dez) dias após o julgamento.

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

9.1. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS:  As propostas técnicas apresentadas de acordo com as especificações e
exigências deste Edital serão classificadas pela ordem decrescente das notas finais, respeitando-se os critérios
de aceitabilidade dos preços e os termos deste Edital, sendo declarada vencedora a licitante que obtiver maior
Nota Final (NF).

9.1.1.  As Propostas Técnicas das licitantes serão examinadas, preliminarmente, quanto ao atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

9.1.2  Serão  levados  em  conta  pela  Subcomissão  Técnica,  como  critério  de  julgamento  técnico,  os
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito:

9.1.2.1 Plano de Comunicação

9.1.2.1.1. Raciocínio Básico – a acuidade de compreensão:
a) das características da CONTRATANTE e das suas atividades que sejam significativas para a
comunicação publicitária;
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da CONTRATANTE com seus públicos;
c) do papel da CONTRATANTE no atual contexto social, político e econômico;
d) do problema específico de comunicação da CONTRATANTE.

9.1.2.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária
a)  a  adequação do partido temático e do conceito  propostos à natureza e à qualificação da
CONTRATANTE e a seu problema específico de comunicação;
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido
temático e do conceito propostos;
c)  a  riqueza  de  desdobramentos  positivos  do  conceito  proposto  para  a  comunicação  da
CONTRATANTE com seus públicos;
d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema
específico de comunicação da CONTRATANTE;
e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia
de comunicação publicitária proposta;
f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor
entre as possíveis e/ou cogitadas;
g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a CONTRATANTE e sobre o problema
específico de comunicação, os públicos, os objetivos da CONTRATANTE e a verba disponível.

9.1.2.1.3. Ideia Criativa
a) sua adequação ao problema específico de comunicação da CONTRATANTE;
b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;
c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações;
d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;
f) sua pertinência às atividades da CONTRATANTE e à sua inserção na sociedade;
g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças
apresentados;
h) a exequibilidade das peças;
i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos.
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9.1.2.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia
a)  o  conhecimento  dos  hábitos  de  consumo  de  comunicação  dos  segmentos  de  público
prioritários;
b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;
c)  a  consistência  do  plano simulado de  distribuição  das  peças  em relação  às  duas  alíneas
anteriores;
d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade, demonstradas no uso dos recursos próprios
de comunicação da CONTRATANTE;
e)  a  economicidade  da  aplicação  da  verba  de  mídia,  evidenciada  no  plano  simulado  de
distribuição de peças;
f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

9.1.2.1.5. Capacidade de Atendimento
a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias;
b)  a  adequação  das  qualificações  à  estratégia  de  comunicação  publicitária  proposta,
considerada, nesse caso, também a quantificação dos quadros;
c)  a  adequação  das  instalações,  da  infraestrutura  e  dos  recursos  materiais  que  manterá  a
disposição da execução do contrato, em caráter prioritário;
d) a operacionalidade do relacionamento entre a CONTRATANTE e a licitante, esquematizado na
Proposta;
e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta;
f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de
audiência  e  da  auditoria  de  circulação  e  controle  de  mídia  que  colocará  regularmente  à
disposição da CONTRATANTE, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato.

9.1.2.1.6. Repertório
a) a ideia criativa e sua pertinência;
b) a clareza das peças;
c) a qualidade da execução e do acabamento.

9.1.2.1.7. Relatos de soluções de problemas de comunicação
a) a concatenação lógica da exposição;
b) a evidência de planejamento publicitário;
c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;
d) a relevância dos resultados apresentados.

9.1.3. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada segundo
a metodologia a seguir.

9.1.3.1. Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

a) Plano de Comunicação – 65 (sessenta e cinco) 
a1) Raciocínio Básico – 10 (dez) 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária – 25 (vinte e cinco) 
a3) Ideia Criativa – 20 (vinte) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia – 10 (dez) 

b) Capacidade de Atendimento – 15 (quinze) 
b1) Experiência em publicidade – 5 (cinco) 
b2) Informações de marketing e comunicação – 10 (dez) 

c) Repertório – 10 (dez)
c1) Ideia criativa e sua pertinência – 4 (quatro) 
c2) Clareza da campanha – 2 (dois) 
c3) Qualidade da execução e do acabamento – 4 (quatro) 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – 10 (dez)
d1) Concatenação lógica da exposição – 2 (dois) 
d2) Evidência do planejamento publicitário – 3 (três) 
d3) Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução – 3 (três) 
d4) Relevância dos resultados apresentados – 2 (dois) 

9.1.4. A nota de cada licitante corresponderá a soma das notas dos quesitos.

9.1.5 A subcomissão técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre
a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o
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fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos
postos no instrumento convocatório. No caso de persistir a diferença de pontuação após esta reavaliação
do  quesito,  os  membros  da  subcomissão  técnica,  autores  das  pontuações  consideradas  destoantes,
deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado,
que será assinada por todos os membros da subcomissão e passará a compor o processo da licitação.

9.1.6. Em caso de empate na pontuação técnica será considerado como classificado em primeiro lugar,
em face do licitante com o qual empatou, o licitante que tiver obtido a maior pontuação no item relativo à
Ideia Criativa. Permanecendo ainda o empate, será classificado em primeiro lugar, em face do licitante
com o qual empatou, o licitante que tiver obtido a maior pontuação no item relativo à  Capacidade de
Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação para os clientes,
conteúdo do envelope B3, nesta ordem.

9.1.7. Se ainda persistir, o empate entre duas ou mais propostas técnicas, será observado o disposto no
§2º do art. 3º da Lei 9.433/2005 e, permanecendo o empate, proceder-se-á o sorteio em ato público a ser
realizado na própria sessão prevista na segunda sessão ou em ato público marcado pela Comissão de
Licitação,  cuja  data  será  divulgada  através  de  publicação  no  Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  Poder
Judiciário do Estado da Bahia e para o qual serão convidadas todas as licitantes.

9.1.8. Será desclassificada a Proposta que:
a) não atender às exigências do edital, do Termo de Referência e seus anexos;
b) não alcançar, somadas todas as etapas, a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos;
c) obtiver pontuação 0,00 (zero) em quaisquer dos quesitos.

9.1.9. A proposta que obtiver a maior nota final será a primeira classificada, a segunda maior nota a
segunda classificada e assim sucessivamente.

9.1.10. Se a Proposta Técnica for desclassificada,  o ENVELOPE  C – PROPOSTA DE PREÇO será
devolvido  ao  LICITANTE,  ainda  fechado,  após  o  total  esgotamento  da  fase  recursal  relativa  ao
julgamento das propostas técnicas.

9.2.  DAS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS:  A Proposta  de  Preços  deverá  ser  apresentada  em  um  único
invólucro, datada e assinada e seu prazo mínimo de validade de 90 (noventa) dias.

9.2.1. Na fase de análise das PROPOSTAS DE PREÇOS serão abertos todos os envelopes das
empresas classificadas na fase de proposta técnica, acordo com o item 9.1.3, partindo-se para a
NEGOCIAÇÃO das condições ofertadas, conforme art. 95 da Lei Estadual nº 9.433/2005. Os critérios
estão definidos no item 8.4.7. do presente edital. 

9.2.2.  As PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes  classificadas no julgamento  das Propostas
Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas no Edital e em
seus anexos, especialmente no Anexo IV – Modelo da Proposta Comercial/Planilha de Cotação. 

9.2.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o ANEXO IV – Modelo
da Proposta Comercial/Planilha de Cotação, ressalvado que não será aceito nenhum PERCENTUAL
em desacordo com os tetos ou as faixas de incidência ali previstas.

9.2.4. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou
que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 

9.2.5. A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos nos
quesitos constantes da tabela  constante do  Anexo IV – Modelo da Proposta Comercial/Planilha de
Cotação, como segue: P = P1 + P2 + P3 + P4. Para fins de apuração das notas de cada Proposta de
Preços, serão consideradas 4 casas decimais.

9.2.6. A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como a de menor preço.

9.3. NOTA FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS: O julgamento final das Propostas Técnica e de
Preços desta  TOMADA DE PREÇOS será feito de acordo com o rito previsto no art.  95 da Lei Estadual nº
9.433/2005 para o tipo melhor técnica.

9.3.1. Serão  vencedoras  do  julgamento  final  das  Propostas  -  observado o  disposto  nas alíneas  do
subitem 9.1. deste Edital - as 03 (três) licitantes que tenham sido melhores classificadas no julgamento
da Proposta Técnica e tenham apresentado as Propostas de menor preço, de acordo com o subitem 9.2.
deste Edital. 
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9.3.2. Se  alguma  das  03  (três)  licitantes  melhores  classificadas  na  Proposta  Técnica  não  tiver
apresentado  a  Proposta  de  menor  preço  e  não  concordar  em praticá-lo,  a  Comissão  de  Licitação
efetuará com as demais licitantes a negociação prevista no art. 95, II, da Lei Estadual nº 9.433/2005, nos
termos da Proposta de menor preço, obedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas, até a
obtenção do número de agências estipulado para esta Tomada de Preços. 

9.3.3. A licitante que não concordar em praticar os preços da Proposta de menor preço perderá o direito
de contratar os serviços com o TJBA, não lhe cabendo nenhum tipo de indenização. 

9.4.  Serão  convocados os licitantes  classificados no julgamento  final  das propostas para  apresentação dos
documentos  de  habilitação,  em  sessão  pública,  para  análise  da  sua  conformidade  com  as  condições
estabelecidas na legislação em vigor e conforme item 5.6. do instrumento convocatório.

10. DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

10.1. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 3
(três) membros formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas,
sendo que,  pelo menos,  1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional  ou contratual,
direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável pela licitação, conforme estabelece o art. 10, §1º da
Lei nº 12.232/2010. 

10.2. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, em data, local e
horário divulgado em DJE TJBA, entre os nomes de uma RELAÇÃO PRÉVIA apresentada pela Assessoria de
Comunicação do TJBA, dentre os 9 (nove) nomes propostos para integrar a Subcomissão, em atenção ao art.
10 da Lei 12.232/2010, para que em sorteio, seja escolhido 2 (dois) integrantes de servidores do quadro do
TJBA e 1 (um) profissional que não mantenha nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o
órgão ou entidade responsável pela licitação. 

10.3. A relação dos nomes da relação referidos no item 10.2. será informada à Comissão de Licitação através
de Comunicação Interna (CI) e será publicada no DJE do TJBA, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data
em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

10.4. Para os fins do cumprimento do disposto na Lei nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da
sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que
se referem os itens 10.2 e 10.3., mediante fundamentos jurídicos plausíveis.

10.5. Admitida  a  impugnação,  o  impugnado  terá  o  direito  de  abster-se  de  atuar  na  subcomissão  técnica,
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.

10.6. A abstenção  do  impugnado  ou  o  acolhimento  da  impugnação,  mediante  decisão  fundamentada  da
autoridade  competente,  implicará,  se  necessário,  a  elaboração  e  a  publicação  de  nova  lista,  sem  o  nome
impugnado, respeitado o disposto neste artigo.

10.7. A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data previamente designada,
garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 10.3. e a possibilidade de fiscalização do sorteio
por qualquer interessado. 

10.8. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de
acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com o órgão ou
entidade responsável pela licitação, nos termos dos itens 10.1., 10.2. e 10.3..

10.9. Caberá à subcomissão técnica: 
a)  analisar  individualizadamente  e  julgar  propostas  técnicas–vias  não  identificadas  do  Plano  de
Comunicação Publicitária, da Capacidade de Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação – desclassificando aquelas que estejam em desacordo com a lei ou com o
presente instrumento convocatório; 
b) elaborar planilhas com as pontuações atribuídas por cada membro da subcomissão para os quesitos
de cada proposta, a planilha totalizadora da pontuação de quesitos e subquesitos e a justificativa escrita
das razões que fundamentaram as pontuações em cada caso; 
c) elaborar ata de julgamento das propostas; 
d)  manifestar-se, em caso de eventuais recursos dos licitantes relativos ao julgamento das Propostas
Técnicas, caso seja solicitado pela Comissão de Licitação. 

10.10. A  pontuação  do  quesito  corresponderá  à  média  aritmética  da  pontuação  da  cada  membro  da
subcomissão técnica.
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10.11. A subcomissão técnica  reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a
maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de
restabelecer o equilíbrio  das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos postos neste
instrumento convocatório.

10.12. No caso do item 10.11., persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito, os
membros da subcomissão técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata
as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os
membros da subcomissão e passará a compor o processo da licitação. 

11. RECURSOS

11.1. Eventuais recursos contra atos e decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem como da autoridade
competente superior, respeitará naquilo que couber, o disposto no art. 202 da Lei nº 9.433/05, assim como as
disposições regimentais do CONTRATANTE.

11.2. A intimação dos atos referidos neste item será feita mediante publicação na imprensa oficial,  salvo se
presentes (ambiente virtual) os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.  Para a prestação dos serviços nos termos do art. 2º, §3º da Lei 12.232/10, serão contratadas 03 (três)
agências de propaganda. A definição do número de agências leva em consideração a dimensão, a quantidade
e as características e especificidades das Comarcas do Tribunal de Justiça da Bahia, visando a necessidade de
viabilizar um fluxo de trabalho que permita assegurar os resultados técnicos esperados pela administração e
permitir  que a administração conte  com uma oferta  de empresas qualificadas para o atendimento de suas
necessidades dentro dos padrões técnicos adequados.

12.1.1. Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito dos contratos
decorrentes da licitação, a Contratante promoverá procedimento de seleção interna entre as contratadas,
cuja metodologia será aprovada pela administração e publicada no Diário de Justiça Eletrônico.

12.2. A Comissão Permanente de Licitação submeterá o resultado do certame para homologação e adjudicação
do objeto aos licitantes vencedores, pela autoridade superior.

12.2. A deliberação final da autoridade superior deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após o julgamento.

12.3. A homologação e adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá fazer prova da manutenção de
todas  as condições  de  habilitação,  o  que também poderá  ser  aferido,  se  disponível,  mediante  consulta  ao
Registro Cadastral ou a sites oficiais.

13.1.1. Serão exigidos para a efetivação da contratação, o atendimento das seguintes condições:

a) Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições
análogas  às  de  escravo,  instituído  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  por  meio  da  Portaria  nº
540/2004. Apresentar declaração preferencialmente de acordo com o modelo constante do  Anexo XIII
deste edital.
b)  Não  ter  sido  condenada,  a  contratada  ou  seus  dirigentes,  por  infringir  as  leis  de  combate  à
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos
artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº
5.017/2004  (promulga  o  Protocolo  de  Palermo)  e  das  Convenções  da  OIT nos  29  e  10.  Apresentar
declaração preferencialmente de acordo com o modelo constante do Anexo XIV do Edital.

13.2.  A contratação com a licitante vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do
instrumento  convocatório,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por  instrumento  equivalente,
desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual no 9.433/05.

13.2.1.  Considerar-se-ão  literalmente  transcritas  no  instrumento  equivalente  todas  as  cláusulas  e
condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

13.3.  Dos prazos:  O contrato  a  ser  firmado  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  de  sua
assinatura, admitida a sua prorrogação, em caso de interesse da Administração, nos termos do artigo 140, I, da
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Lei Estadual nº 9.433/05, e deverá ser previamente solicitada e justificada, durante a vigência do contrato, e
autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste, conforme item 7 do Anexo I do edital.

13.4. A publicação resumida do contrato no Diário  da Justiça Eletrônico é condição indispensável  para sua
validade e eficácia, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

13.5. A adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos,
após notificação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I do
art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito
pela Administração.

13.6. Como  condição  para  celebração  do  contrato,  a  adjudicatária  deverá  manter  todas  as  condições  de
habilitação.

13.7. Se a adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é
facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e
verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação.

13.8. Para  a  assinatura  do  contrato,  a  empresa  será  representada  por  sócio  que  tenha  poderes  de
administração, apresentando o contrato social da empresa e suas alterações, ou por procurador com poderes
específicos.

13.9. A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do
art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05 e deverá ser solicitada ainda no prazo de vigência do contrato, previamente
justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através de termo
aditivo, antes do término do final do contrato.

13.10. Em havendo prorrogação contratual, e desde que transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a contar do
início  da  vigência  deste,  o  reajuste  poderá  ser  concedido  à  CONTRATADA,  a  critério  do  CONTRATANTE,
sempre tomando como limite máximo, a variação do  IGP-M/FGV, verificada no período precedente à data da
prorrogação.

13.11.  A CONTRATADA será  notificada  pela  CONTRATANTE,  para  início  da  execução  dos  serviços  ora
contratados, mediante emissão da Ordem de Serviço (OS), publicada no Diário da Justiça Eletrônico (DJE), após
assinatura do contrato.

13.11.1.  Os  prazos  estabelecidos  para  execução  dos  serviços  terão  sua  contagem  iniciada  no
PRIMEIRO DIA ÚTIL subsequente à publicação da Ordem de Serviço no DJE.

13.12. Deverão ser observados os prazos constantes do item 18 do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

13.13.  Das  alterações  contratuais: A  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  aceitar  nas  mesmas  condições
contratuais,  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  no  objeto,  mediante  solicitação  por  escrito  do
CONTRATANTE,  até  o  limite  legalmente  previsto,  conforme  disposto  no  §1º,  art.  143,  da  Lei  Estadual  nº
9.433/05.

13.13.1.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  ser  realizado  sem  a  devida  motivação  ou
exceder o limite legal estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

13.13.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

13.14. Da Garantia Contratual: Em face ao risco econômico da contratação que prevê corresponsabilidade
previdenciária, trabalhista e tributária por parte da CONTRATANTE, em garantia de plena, fiel e segura execução
de tudo o que se há obrigado, a CONTRATADA prestará garantia de  1,66% (um vírgula sessenta e seis por
cento) sobre o preço global do objeto a ser contratado, devendo apresentar comprovante de sua prestação, no
prazo máximo de  10 (dez) dias, contados da data da assinatura do contrato, devendo, ainda, ser atualizada
periodicamente.

13.14.1 A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais 03 (três) meses do término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
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13.14.2.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada por banco indicado, com correção monetária, em
favor da CONTRATANTE. O cálculo da atualização monetária do valor caucionado em dinheiro será feito
aplicando-se o índice mais vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da
devolução do seu valor.

13.14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; 
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas,  fiscais e previdenciárias de qualquer  natureza, não honradas pela
CONTRATADA.

13.14.4. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das
cláusulas contratuais.

13.14.5. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo
Tribunal de Justiça da Bahia com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

13.14.6. A CONTRATANTE  não  executará  a  garantia  na  ocorrência  de  uma  ou  mais  das  seguintes
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

13.14.7. Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas c e d do
item  13.14.6. acima,  não  sendo  a  entidade  garantidora  parte  no  processo  instaurado  pela
CONTRATANTE.

13.14.8. Não  serão  aceitas  garantias  que  incluam  outras  isenções  de  responsabilidade  que  não  as
previstas no item 13.14.6.

13.14.9. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,
mediante  termo  circunstanciado,  de  que  a  CONTRATADA cumpriu  todas  as  cláusulas  do
contrato; 
b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência contratual, caso a CONTRATANTE não
comunique a ocorrência de sinistros. 

13.14.10. A garantia  será obrigatoriamente  revista  e  complementada quando houver  redução da  sua
representatividade percentual  por variação econômica do contrato ou descontos de valores devidos à
CONTRATANTE.

13.14.11. A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do objeto do
contrato  ou  da  comprovação  de  quitação  de  todas  as  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  dos
recursos humanos envolvidos na prestação de serviços, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais
decorrentes  da  presente  contratação,  nos  termos  do  Instrumento  Contratual,  e  quando  em dinheiro,
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE.
13.14.12. Para devolução da garantia após o término do contrato,  a CONTRATADA não poderá estar
inadimplente com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados.

13.14.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

13.14.14. O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do Contrato. Se o valor da
garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado
no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva
reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

13.14.15. A CONTRATADA deverá,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  contados  da  assinatura  do  contrato,
apresentar garantia no valor correspondente a  1,66% (um vírgula sessenta e seis por cento) do valor
estimado do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 136 da Lei 9.433/2005.
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13.15. Da subcontratação: A contratada poderá subcontratar outras empresas, para a execução de alguns dos
serviços de que trata o presente Plano, mediante anuência prévia, por escrito, do Tribunal de Justiça do Estado
da  Bahia,  ressaltando-se  que  a  contratada  permanecerá  com todas  as  suas  responsabilidades  contratuais
perante  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  ficando  vedada  a  subcontratação  dos  serviços
planejamento e criação.

13.15.1. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outros, sejam profissionais ou empresas subcontratadas.

13.15.2.  Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas
subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que estão
em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigidas neste Edital. E
entre  seus  diretores,  responsáveis  técnicos  ou  sócios  não  constem  funcionários,  empregados  ou
ocupantes de cargo comissionado do TJBA.

13.15.3. Em qualquer hipótese da subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

13.15.4. Caso ocorra a subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada através de instrumento
independente.

13.15.5. Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA e nunca diretamente a
subcontratada.

13.15.6.  As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações
contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que porventura
disponha de forma contraria, transferindo ou isentando responsabilidade da CONTRATADA.

13.15.7. A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral
cumprimento  de  todos  os  termos  e  condições  do  contrato,  nem  tampouco  alterará  as  obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

13.16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAS

13.16.1. A contratada deverá prestar esclarecimentos,  do Tribunal de Justiça da Bahia sobre eventuais atos ou
fatos desabonadores noticiados que as envolvam, independentemente de solicitação.

13.16.2. A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste Plano que
envolva o nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, se houver expressa autorização desta.

13.16.3. É  vedado  à  contratada  caucionar  ou  utilizar  o  contrato  resultante  do  presente  Plano  para  qualquer
operação financeira sem prévia e expressa autorização do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

13.16.4. A contratada poderá subcontratar outras empresas, para a execução de alguns dos serviços de que trata o
presente Plano, mediante anuência prévia, por escrito, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ressaltando-se
que a contratada permanecerá com todas as suas responsabilidades contratuais perante do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, ficando vedada a subcontratação dos serviços planejamento e criação.

13.16.5. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital e no Termo de Referência.

13.16.6. O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia realizará, periodicamente a seu exclusivo critério, avaliação da
qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação
sugeridos pela contratada, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de
preços praticada.

13.16.6.1 A avaliação será considerada para aquilatar a necessidade de solicitar à contratada que melhorem a
qualidade de serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir os
respectivos contratos; para fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim
de servir de prova de capacitação técnica em licitações.

13.16.7. A contratada obriga-se a centralizar o comando da publicidade objeto deste contrato em Salvador-BA,
onde, para esse fim, manterá escritório. A critério do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a CONTRATADA
poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de
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produção ou outros  complementares  ou acessórios  que venham a ser  necessários,  desde que garantidas  as
condições previamente acordadas.

13.16.8. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da
assinatura deste instrumento, que possui, em Salvador-BA, estrutura de atendimento compatível com o volume e a
característica  dos  serviços  a  serem prestados  ao  CONTRATANTE,  comprometida  no  quesito  “Capacidade de
Atendimento”.

13.16.9. Operar de acordo como uma organização completa e prestar serviços de elevada qualidade;

13.16.10. Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante contratação de terceiros, todos os
serviços relacionados com o objeto deste contrato, conforme as especificações estipuladas pela CONTRATANTE;

13.16.11. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta
Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela
CONTRATANTE;

13.16.12.  Envidar  esforços  no  sentido  de  obter  as  melhores  condições  nas  negociações  junto  a  terceiros  e
transferir,  integralmente,  à  CONTRATANTE  descontos  especiais  (além  dos  normais,  previstos  em  tabelas),
bonificações, replicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens;

13.16.13. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta
venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado;

13.16.14. Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas,
com a indicação da mais adequada para sua execução;

13.16.15. Caso  não  haja  possibilidade  de  obtenção  de  três  propostas,  a  CONTRATADA deve  apresentar  as
justificativas pertinentes, por escrito;

13.16.16. Obter  a  aprovação  prévia  da  CONTRATANTE,  para  assumir  despesas  de  produção,  veiculação  e
qualquer outra relacionada com este contrato;

13.16.17. A contratação de  serviços  ou  compra  de  material  de  empresas  em que a  CONTRATADA ou seus
funcionários  tenham,  direta  ou  indiretamente  participação  societária,  ou  qualquer  vínculo  comercial,  somente
poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação;

13.16.18. Após a aprovação do serviço pela CONTRATANTE, disponibilizar uma cópia em DVD de cada filme para
TV, uma cópia em pendrive ou cartão de memória de spots e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais
e demais peças impressas, bem como em um pendrive ou cartão de memória com todas as peças produzidas
digitalizadas;

13.16.19. Orientar a produção e a produção a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala direta, etc.)
aprovadas pela CONTRATANTE;

13.16.20. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela CONTRATANTE e sua
produção dar-se-á a partir das peças publicitárias;

13.16.21. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente, um relatório das despesas de produção e
veiculações autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes contendo os dados mais
relevantes visando uma avaliação de seu estágio;

13.16.22.Registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o
objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências
necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades;

13.16.23.  Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o prazo máximo de
dois dias úteis após realização do contato;

13.16.24. Deverão ser entregues relatórios detalhados sobre o cumprimento do objeto.

 
13.16.25. Caso ocorra incorreção no registro dos assuntos discutidos, a CONTRATANTE solicitará a necessária
correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório;

13.16.26. Tomar  providências,  imediatamente,  em  situações  de  alterações,  rejeições,  cancelamentos  ou
interrupções  de  um ou  mais  serviços,  mediante  comunicação  da  CONTRATANTE  respeitadas  as  obrigações
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contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data
dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada;

13.16.27. Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o nome da
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização;

13.17. As demais disposições contratuais constam do ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO.

14. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

14.1.  O pagamento será efetuado através de crédito em conta-corrente,  no prazo de até 8 (oito) dias úteis
contados da apresentação da nota Fiscal/Fatura, conforme o art. 6º §5º da Lei 9.433/05 e após a declaração pelo
CONTRATANTE  do  recebimento  definitivo  do  objeto  licitado,  observados,  sempre  que  possível,  as  datas
previstas no Decreto Judiciário n.º 604/2018, que se dará da seguinte forma:

14.1.1. Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos
e respectivos comprovantes de veiculação, ate o 8º dia útil após a veiculação;

14.1.2. Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e
respectivos comprovantes, até o décimo dia após a produção;

14.1.3. Outros  serviços  realizados  por  terceiros:  mediante  a  entrega  dos  serviços  solicitados,  dos
documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o
CONTRATANTE.

14.2.  Em havendo alguma pendência  impeditiva  do pagamento,  a  exemplo  de erro na apresentação da  nota
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  como  obrigações  financeiras  pendentes,  decorrentes  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE. 

14.3. A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  contratante,  em  caso  de  mora,  será  calculada
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação
do INPC do IBGE, pro rata temporis. 

14.4. A contratada deverá obedecer integralmente as disposições quanto à obrigatoriedade de emissão da Nota
Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as alterações contidas no Decreto
Estadual nº 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto licitado. 

14.5.  A nota fiscal  deverá ser emitida em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ:
13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia.

14.6. A nota fiscal deverá ser emitida de forma detalhada sobre o objeto contratado, indicando quantidade, duração
do serviço, a forma da veiculação e valor individualizado de cada serviço prestado.

14.7. Caso tenha ocorrido discussão sobre os valores e a contratada tenha direito à complementação, deverá
apresentar Nota Fiscal Complementar, cuja liquidação e pagamento ocorrerá nos mesmos prazos previstos no item
seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal. 

14.8. As situações a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 6.284/97,
sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica. 

14.9. O  contratante  descontará  da  fatura  da  contratada  valores  decorrentes  de  indenização  por  rejeição  de
serviços, multas, e quaisquer prejuízos causados pela execução deste contrato.

14.10. Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso de despesas deverão ser
encaminhados ao endereço do CONTRATANTE, com antecedência mínima de dez dias da data do vencimento,
dos quais deverão constar a citação do nº do contrato e a manifestação de aceitação do Departamento responsável
pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços solicitados pelo Contratante:

14.11. Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução dos serviços a cargo da
CONTRATADA ou de seus fornecedores e veículos por ela contratados, por ordem e conta da CONTRATADA.

14.12. Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Regularidade de
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência
Social  -  CND,  certidões  negativas  de  débitos  expedidas  por  órgãos  da  Secretaria  da  Receita  Federal  e  da
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Procuradoria  da Fazenda Nacional  e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de
Fazenda do Estado e do Município sede da Contratada e sede do CONTRATANTE.

14.13. Em caso de ocorrência de erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

14.14. Em caso de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento
das condições contratuais.

14.15. No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido será
corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa pela CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a
data de seu efetivo pagamento, com base na variação do índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-
DI), da Fundação Getúlio Vargas.

14.16. O CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de
serviços,  por  parte  da  CONTRATADA,  com ausência total  ou  parcial  da documentação hábil  ou  pendente  de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

14.17.  Os pagamentos  a  terceiros  por  serviços  prestados  serão  efetuados  pela  CONTRATADA nos  prazos  e
condições previamente aprovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em seus documentos
fiscais.

14.18. Os  eventuais  encargos  financeiros,  processuais  e  outros  decorrentes  da  inobservância  de  prazos  de
pagamento pela CONTRATADA serão de sua exclusiva responsabilidade.

14.19. A  CONTRATADA  apresentará  ao  CONTRATANTE  cópias  dos  respectivos  documentos  fiscais  que
comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até cinco dias após o efetivo pagamento à Contratada.

14.20 A CONTRATADA deverá comprovar a execução dos serviços autorizados, no prazo máximo de dez dias após
a sua autorização.

14.21. A  CONTRATANTE  efetuará  retenção,  na  fonte,  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os
pagamentos à CONTRATADA, conforme dispõe o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29.12.03 ou o art. 64 da Lei nº
9.430, de 27.12.96.

14.22. Qualquer pagamento somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal emitida
em nome do Contratante, acompanhada da Fatura correspondente em 03 (três) vias. Além disso, a partir da 2ª
fatura, deverão também ser apresentadas guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS,
cujo vencimento estabelecido em lei tenha ocorrido no mês anterior, juntamente com específica da contratada.

14.23. Nenhum pagamento  isentará  a  CONTRATADA das  responsabilidades  contratuais,  nem implicará  em
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

15. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis na vigência do contrato após o que a concessão de reajustamento, nos
termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05 será feita mediante a aplicação do IGP-M/FGV, quando
for o caso.

15.2. A revisão  de  preços,  nos termos do  inc.  XXVI  do art.  8º  da  Lei  Estadual  nº  9.433/05  dependerá de
requerimento  do  interessado  quando  visar  recompor  o  preço  que  se  tornou  insuficiente,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato,  devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1 O  CONTRATANTE  fiscalizará  a  execução  dos  serviços  contratados  e  verificará  o  cumprimento  das
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou
especificado.

16.1.1  A fiscalização dos serviços será exercida pela Assessoria de Comunicação - ASCOM, ou por prepostos
nomeados para esta finalidade.

16.2 A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única,  integral  e  exclusiva da
CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.
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16.3 A  CONTRATADA  somente  poderá  executar  qualquer  tipo  de  serviço  após  a  aprovação  formal  do
CONTRATANTE.

16.4 A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo
expressa concordância do CONTRATANTE.

16.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído o de veiculação,
considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, sem ônus para a CONTRATANTE, nos
prazos estipulados pela fiscalização.

16.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus subcontratados não a desobrigará de
sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

16.7 A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à irregularidade ou falhas, não exime a
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

16.8 A CONTRATADA permitirá  e  oferecerá  condições  para  a mais  ampla e completa fiscalização,  durante  a
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços
em execução e atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

16.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE.

16.10 Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, juntamente
com o representante credenciado pela CONTRATADA.

16.11 O  CONTRATANTE realizará  periodicamente  a  seu  exclusivo  critério  e  sem aviso  prévio,  avaliação  da
qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação
sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de
preços por ela praticada.

16.11.1 A  avaliação  será  considerada  pelo  CONTRATANTE  para  aquilatar  a  necessidade  de  solicitar  à
CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar
ou,  a  qualquer  tempo,  rescindir  o  presente  contrato;  para  fornecer,  quando  solicitado  pela  CONTRATADA,
declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações.

16.12. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA da
total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente contrato.

17. DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

17.1. Licitantes e contratadas cumprirão rigorosamente as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e
na proposta vencedora, para a participação neste certame e execução do serviço objeto desta licitação, inclusive
obrigações adicionais estabelecidas neste edital.

17.2. As sanções serão aplicadas levando-se em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos advindos
para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, após regular processo administrativo, desde que
assegurado o direito de defesa.

17.3.  Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 9.433/05,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma,
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

17.3. À recusa da assinatura do contrato ou instrumento equivalente e à inexecução contratual, seja parcial ou
total,  inclusive  por  atraso  injustificado na execução do  contrato,  serão aplicadas,  sem prejuízo  da rescisão
unilateral do contrato, e de outras cominações legais, a qualquer tempo, MULTA DE MORA:

17.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato;

17.3.1.1.  Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o
percentual  10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato,  isto é, sobre a diferença entre o valor global do
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

17.3.2.  Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de  0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado e de,
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17.3.3. 0,7% (sete décimos por cento)  sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

17.5. Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global
do contrato, deverá salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei.

17.6. Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que
coadjuva a principal,  deverá ser observado demais condições que estiverem previstas no Anexo I – Projeto
Básico deste instrumento convocatório.

17.7.  Na hipótese  de  a    CONTRATADA   negar-se  a  efetuar  o  reforço  da  garantia,  dentro  de  10  (dez)  dias  
contados da data de sua convocação, será aplicada multa percentual de   2,5  % (dois e meio por cento)   incidente  
sobre o valor global do contrato.

17.8.  As  multas  previstas  neste  artigo  não  têm  caráter  compensatório  e  o  seu  pagamento  não  eximirá  a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

17.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso,
sendo certo  que,  se o seu valor  exceder  ao da garantia  prestada,  além da perda  desta,  a  CONTRATADA
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

17.10. Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR E LICITAR E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO aos que incorrerem nos  ilícitos previstos  nos
incisos VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, à adjudicatária e à
CONTRATADA, conforme art. 186, parágrafo único da Lei nº 9.433/05.

17.11. Serão punidos com a pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM
A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos
incisos I  a  V do art.  184 e incisos II,  III  e  V do  art.  185 da Lei  Estadual  nº  9.433/05,  à  adjudicatária  e  à
CONTRATADA, conforme art. 186, parágrafo único da Lei nº 9.433/05.

17.12. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo
essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa.

17.13.  Toda sanção aplicada será processada pela  Comissão Permanente de  Cadastro de Fornecedores  e
Aplicação de Sanções Administrativas do Tribunal de Justiça da Bahia.

17.14. Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a gravidade da falta, os
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

17.15.  O  Licitante/contratado  se  submeterá,  ainda,  às  sanções  previstas  no  Anexo  I  –  Termo  de
Referência deste Edital.

18. RESCISÃO

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.

18.2. O CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto no art. 168, da
Lei nº 9.433/05, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por escrito, com antecedência de
30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº 9.433/05, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

18.4.  No  caso  de  rescisão  determinada  por  ato  unilateral  da  CONTRATADA  ficam  asseguradas  à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
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18.5.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  o
CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.

19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO

19.1. O se reserva ao direito de, com base no art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05, revogar esta licitação, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar  a decisão.  Deverá,  por  outro lado,  anulá-la  se constatada insanável  ilegalidade,  baseado em
parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.2. Não caberá  qualquer  indenização aos  proponentes  em caso de  revogação ou  anulação  da  presente
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o princípio do interesse público, a finalidade e a segurança da
futura contratação.

20.2. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, a inexistência de qualquer vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação,
quer direta ou indiretamente.

20.3. A apresentação de proposta para esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste
Edital e seus anexos, bem como do quanto disposto na Lei nº 12.232/2010. 

20.4. A adjudicação da presente licitação não vincula, necessariamente, sua subsequente contratação, podendo
o  TJBA revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado; ou anular, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito  e  fundamentado,  disponibilizando,  nestas duas hipóteses (revogação e  anulação),  todos os atos  do
processo no sistema, para conhecimento amplo dos participantes da licitação. 

20.5. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.6.  É facultado a Comissão de Licitação ou à autoridade a esta superior,  em qualquer  fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Comissão de Licitação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

20.8. Os erros materiais considerados irrelevantes, ou seja, os erros de fácil constatação, perceptíveis à primeira 
vista, a olhos nu, que não carecem de maior exame para detectar que há desacordo entre a vontade e o que de 
fato foi expressado no documento, poderão ser saneados pela Comissão de Licitação e registrando-se em ata 
pertinente, excetuando-se àqueles de competência da subcomissão técnica.

20.9.  Os casos omissos que por ventura forem detectados neste Edital  serão resolvidos pela Comissão de
Licitação do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com base na legislação em vigor.

20.10. As decisões da Comissão de Licitação, notificações, intimações e demais atos administrativos referentes
a este processo licitatório para conhecimento dos participantes e do público, serão realizadas preferencialmente
por publicação em Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (DJe do TJBA) ou, na
ausência deste, por qualquer outro meio publicável.

20.11. Para quaisquer questões oriundas do presente Edital, fica eleito o foro da Comarca de Salvador-BA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Salvador, 11 de junho de 2021.

Antonio Henrique Sampaio Garcia
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1. OBJETO

1.1 A presente licitação tem como objeto, a contratação de 03 (três) Agências de Propaganda para prestação de
serviços  publicitários,  por  demanda,  consistentes  no  estudo,  planejamento,  conceituação,  concepção,  criação,
execução interna, intermediação e supervisão da execução externa, e distribuição de publicidade aos veículos e
demais meios de divulgação, com o objetivo de promover bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou
informar o público em geral. 

1.1.1. No objeto, poderão ser incluídos como atividades complementares, os serviços especializados pertinentes:

a)  ao  planejamento  e  à  execução  de  pesquisas  e  de  outros  instrumentos  de  avaliação  e  de  geração  de
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e
ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3º da Lei n.º
12.232/2010;

b) à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;

c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária em consonância com novas
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

A CONTRATADA atuará por ordem e conta do TJBA, na contratação de fornecedores de serviços especializados, a
que se refere o subitem 1.1.1 deste Termo; e de veículos e demais meios de divulgação, para veicular peças e
materiais publicitários, reunidos ou não, em campanhas.

1.2 Da adjudicação a mais de uma agência

Para a prestação dos serviços nos termos do art. 2º, § 3º da Lei 12.232/10, serão contratadas três agências de
propaganda.  A  definição  do  número  de  agências  leva  em  consideração  a  dimensão,  a  quantidade  e  as
características  e  especificidades  das  Comarcas  do  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia,  visando  a  necessidade  de
viabilizar  um fluxo de trabalho  que permita  assegurar  os  resultados  técnicos  esperados  pela administração e
permitir  que  a  administração  conte  com  uma  oferta  de  empresas  qualificadas  para  o  atendimento  de  suas
necessidades dentro dos padrões técnicos adequados;

O número indicado de três agências é considerado adequado pois ao mesmo tempo em que oferece diferentes
opções  de  fornecedores  dos  serviços  especializados,  evita  o  desperdício  de  trabalho  nas  seleções  e  no
gerenciamento dos processos operacionais. 

Para  a  execução das  ações  de  comunicação  publicitária  realizadas  no  âmbito  dos  contratos  decorrentes  da
licitação, a Contratante promoverá procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja metodologia será
aprovada pela administração e publicada no Diário de Justiça Eletrônico.

2. JUSTIFICATIVA

O acesso à informação é um direito fundamental previsto no ordenamento jurídico brasileiro. A Constituição Federal
de 1988 trata do tema no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II, do § 3 do art. 37 e no § 2 do art. 216 da Constituição
Federal de 1988.

Com a criação do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em 2004, e a consequente consolidação do planejamento
estratégico nos tribunais brasileiros, a comunicação institucional ganhou importância inédita no âmbito do Poder
Judiciário.

A comunicação é, comprovadamente, um instrumento fundamental de informação disponível a sociedade. É por
meio de campanhas e estratégias comunicacionais que milhares de cidadãos devem ter acesso as informações de
direitos e deveres, ou ainda, de ações e políticas de desenvolvimento humano. Dessa forma a Assessoria de
Comunicação Social do Poder Judiciário da Bahia percebe que, por meio da ciência da comunicação, é possível
ampliar os benefícios oriundos das estratégias, projetos e políticas de cidadania e justiça.
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A comunicação do Poder Judiciário da Bahia baseia-se nos princípios de que é direito da população ser informada
e é dever do judiciário informar. Nesse sentido, a comunicação do Poder Judiciário da Bahia visa cumprir e ampliar
a importante função institucional de fortalecer a justiça e, consequentemente, a cidadania.

Assim, a comunicação social do Poder Judiciário da Bahia tem como objetivos principais:
a) disseminar informações sobre assuntos de interesse dos mais diversos segmentos sociais;
b) estimular a sociedade a participar do debate e da definição de políticas públicas essenciais para o
desenvolvimento da justiça;
c) realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua disposição;
d) explicar os projetos e as políticas de justiça e cidadania proposto pelo Poder Judiciário da Bahia nas
principais áreas de interesse da sociedade;
e) promover a divulgação de projetos de justiça e cidadania;
f) atender às necessidades de informação de clientes e usuários das entidades da administração pública
indireta e das sociedades e empresas sob o controle direto e indireto do Estado;
g) promover ações de pesquisa social quanto aos serviços disponibilizados e prestados ao cidadão;

Analisando a situação em toda a sua complexidade,  constata-se a necessidade de  ter  um contrato  no  ramo
publicitário para auxiliar e fortalecer a comunicação no judiciário. Desta forma, a Assessoria de Comunicação do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia solicita contratação de empresa que possa executar esse serviço, nos
moldes legais vigentes.

Salientamos que a presente solicitação é de suma importância,  pois visa dar melhor suporte e qualidade aos
trabalhos desenvolvidos por  esta Assessoria,  na elaboração,  produção,  execução e veiculação de campanhas
publicitárias para todas as mídias relacionadas diretamente aos temas de interesse deste Tribunal de Justiça.

3. ESTUDOS PRELIMINARES 

Para elaboração do presente documento, foi utilizado como base a Lei 12.232 de 29 de abril de 2010.

4. VALIDADE DA PROPOSTA

4.1 O prazo de validade da proposta é de no mínimo 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão
pública estipulada para entrega dos envelopes à Comissão Permanente de Licitação.

5. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais) para atender as demandas
que eventualmente forem solicitadas as empresas, pelos primeiros 12 (doze) meses, para execução do Plano de
Ações de Comunicação nas campanhas. 

5.2 O Tribunal de Justiça reserva-se ao direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade das verbas previstas. 

6. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços de atendimento serão efetivados na sede do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e, quando
necessário, nos municípios do interior, sendo zona urbana e rural, totalizando as 203 Comarcas. 

6.2 As reuniões de aprovação serão realizadas, salvo acordo de ambas as partes, na sede do PJBA. 

6.3. O planejamento de mídia e não-mídia deverá prever formas de distribuição em todo o Estado da Bahia, nas
diversas Comarcas do Poder Judiciário da Bahia ou em outras instituições afetas, a depender do assunto tema.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 Tendo em vista a iniciativa de realizar campanha de publicidade institucional, constar no Plano Plurianual do
Poder judiciário da Bahia do quadriênio 2020-2023, o contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado em caso de interesse da Administração, nos termos da Lei 9.433/2005, art.140, inciso I.

8. ELEMENTOS PARA OS ENVELOPES DE PROPOSTA

8.1 Será julgada vencedora a proposta que, atendendo a todos os requisitos técnicos previstos no edital cuja oferta
obtiver a maior pontuação no Plano de Comunicação Publicitária, devendo o preço proposto incluir todos os custos
diretos  e  indiretos  pertinentes,  tais  como:  pessoal,  transporte,  material,  impostos,  despesas  administrativas,
encargos financeiros e seguros, se houver.
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8.2 DAS PROPOSTAS – TÉCNICA

 
8.2.1 Para efeito de avaliação do PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, a licitante deverá apresentar uma
campanha simulada, sobre o tema hipotético VAMOS CONCILIAR?

8.2.2 A proposta técnica consistirá  em quatro quesitos que deverão  ser  avaliados pela Subcomissão Técnica
instituída em conformidade com o art. 10 da Lei nº 12.232/2010, com pontuação máxima de 100 (cem) pontos, a
saber;

a) Plano de Comunicação – (65 pontos) a licitante apresentará Plano de Comunicação, elaborado com base no
Briefing, o qual compreenderá os seguintes quesitos: 

a.1) Raciocínio  Básico:  (10  pontos)  -  texto  elaborado  em  no  máximo  02  (duas)  laudas  em  que  a  licitante
demonstrará seu entendimento sobre o exemplo de campanha apresentada no Briefing. 

a.2) Estratégia de Comunicação Publicitária: (25 pontos) - texto em que a licitante apresentará e defenderá o
partido temático e o conceito que, de acordo com o seu raciocínio básico,  devem fundamentar a proposta de
solução do problema específico, de comunicação, conforme o Briefing anexo. Além de  explicitar e defender os
principais  pontos  da  estratégia  de  comunicação  publicitária  sugerida  para  a  solução  do  problema  específico,
especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer e que instrumentos,  ferramentas e meios de divulgação
utilizar.

a.3) Ideia Criativa: (20 pontos)

a.3.1) Texto  em que a  licitante  se  limitará  a  apresentar  a  síntese  da  estratégia  de  comunicação  publicitária,
expressa sob a forma de uma redução de mensagem, que pode ou não assumir a forma de um slogan passível de
ser utilizado em campanhas do Tribunal de Justiça da Bahia.

a.3.2) Como parte  do  quesito  Ideia  Criativa,  a  licitante  apresentará  campanha  publicitária  de  acordo  com  o
estabelecido  no  briefing  com exemplos  de  peças  que corporifiquem objetivamente  a  proposta  de  solução  do
problema específico de comunicação e demonstrem sua harmonia com a redução de mensagem de que trata o
subitem a.3.1. Os exemplos de peças podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout, story-board impresso
ou “monstro” de peça de rádio, com ou sem música, limitados ao máximo de 06 (seis) peças, sendo uma para cada
meio (convencional ou não convencional) de divulgação proposto pela licitante;

a.4)   Estratégia de Mídia e Não Mídia   –(10 pontos) constituída de:

a.4.1) Texto de no máximo duas laudas de 30 (trinta) linhas em que, de acordo com as informações do Briefing,
demonstrará  capacidade para  atingir  os públicos  prioritários  da campanha (permitida  a inclusão de  tabelas  e
gráficos).

a.4.1.1) Na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes deste subitem, os licitantes poderão utilizar as
fontes tipográficas que julgarem mais adequadas para sua apresentação.

a.4.2) Simulação de plano de distribuição das peças do quesito Ideia Criativa, acompanhada de tabelas, planilhas e
texto com a explicitação das premissas adotadas e suas justificativas. Da simulação deverá constar um resumo
geral  com informações sobre,  pelo menos: o período de veiculação; os valores (absolutos e percentuais) dos
investimentos alocados em mídia, separadamente por meios; e os valores (absolutos e percentuais) alocados em
produção.

a.4.3) No cálculo da alocação dos valores para a produção e veiculação da campanha de que trata a alínea a.3.2, a
interessada utilizará como referencial uma verba fictícia de R$100.000,00 (Cem mil reais) para um período de 30
dias. 

a.4.4)  Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação estão limitados a oito laudas, no corpo 12 e fonte arial,
ressalvado que os roteiros das peças  de que tratam a alínea  a.3.2 e  os textos,  tabelas,  gráficos  e planilhas
referentes às alíneas a.4.1 e a.4.2 não serão computados nesse limite de laudas. 

b) Capacidade de Atendimento: (15 pontos) - textos em que a licitante apresentará:

b.1)  Relação  nominal  dos  principais  clientes  atendidos  pela  licitante  com  a  especificação  do  período  de
atendimento de cada um deles; 

b.2)  A quantificação  e  a  qualificação,  sob  a  forma  de  currículo  resumido  (no  mínimo,  nome,  formação  e
experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se as
áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio e TV, produção gráfica, mídia e atendimento;
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b.3) As instalações, a infraestrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato;

b.4) A sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na execução
do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa
ou de campanha e na elaboração de plano de mídia;

b.5) A discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
sem ônus adicional, durante a execução do contrato.

c) Repertório: (10 pontos) - apresentação de um conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados pela licitante, a
partir de janeiro de 2015, para anunciantes que não sejam do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia sob a forma
de peças e respectivas memórias técnicas, nas quais se incluirá indicação sucinta do problema que a peça se
propôs a resolver. A licitante deverá apresentar até duas peças para cada um dos seguintes meios de divulgação:
TV, rádio, jornal e redes sociais. Cada peça deverá conter ficha técnica com a identificação da licitante, título, data
de produção, período de veiculação e menção de, pelo menos, dois veículos que a divulgaram. Os vídeos e os
spots e/ou jingles, deverão ser fornecidos em pendrive ou cartão de memória.

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: (10 pontos) - deverão ser apresentados até dois case,
relatando, em no máximo duas laudas cada, soluções de problemas de comunicação, formalmente referendados
pelos respectivos anunciantes, permitida a inclusão de até três peças de qualquer tipo para cada relato. Os relatos
apresentados não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas pelo Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia.

8.2.3 As propostas técnicas deverão ser apresentadas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via
não  identificada  do  plano  de  comunicação  publicitária,  um para  a  via  identificada  do  plano  de  comunicação
publicitária e outro para as demais informações integrantes da proposta técnica.

8.2.3.1  Só  será  aceito  o  Plano  de  Comunicação  Publicitária  –  Via  Não  Identificada  que  estiver
acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pelo Tribunal de Justiça da Bahia:

a) O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente.

8.2.4 O plano de comunicação deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria,
ou  seja,  sem  nomes,  expressões,  slogans,  marcas,  símbolos  ou  ícones  de  trabalho  das  licitantes  ou  de
conhecimento do mercado publicitário, sob pena de desclassificação da proponente, e outra com identificação de
sua autoria.

8.2.4.1 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada deverá ser apresentado da seguinte
forma:

a) Redigido de forma clara, sem emendas ou rasuras.
b) Páginas numeradas sequencialmente.
c) Papel branco fosco, formato A4, com gramatura máxima de 120gr e não deverá conter rubricas.
d) Espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda;
e) títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;
f)  Espaçamento  ‘simples’  entre  as  linhas  e,  opcionalmente,  duplo  após  títulos  e  entretítulos  e  entre
parágrafos;
g) Fonte ‘arial’, cor ‘automático’, tamanho ‘12 pontos’, sem prejuízos da exceção prevista no inciso XI da
Lei 12.232;
h) Sem identificação da licitante.
i) Os jingles ou monstros de internet deverão ser copiados em pendrive ou cartão de memória entregues
com o invólucro I, que deverão ser numerados como as últimas páginas. 
j) Não serão permitidas notas de rodapé no corpo do texto a nenhum título, exceto como adjuvante dos
gráficos e tabelas, nos itens em que estes são expressamente permitidos.

8.2.4.1.1 Apenas as páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas do subitem
Estratégia de Mídia e Não Mídia poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado.

8.2.4.1.2  A Comissão Permanente de Licitação não receberá nenhum dos invólucros com as propostas
técnica  e de preços,  se o invólucro  com a via  não identificada do plano de comunicação publicitária
contiver informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da
licitante ou, ainda, se estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou demais documentos nele
acondicionados

8.2.4.1.3 Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada
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a) O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, constitui-se do mesmo conteúdo da via não
identificada, sem os exemplos de peças e ou material da Ideia Criativa, com a identificação da licitante.
Deve ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais,  por quem detenha poderes de
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado, uma vez que não
tem como propósito nenhum tipo de avaliação técnica, sendo apenas referência para cotejamento dos
conteúdos no momento final da avaliação desta etapa do certame.

8.2.5  Os invólucros  padronizados  com a  via  não  identificada  do  plano  de  comunicação  publicitária  só  serão
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação se não apresentarem  marca,  sinal,  etiqueta ou qualquer
outro elemento capaz de identificar a licitante ou, ainda, se não estiverem danificados ou deformados.

8.2.6 A licitante que descumprir o disposto no item 8.2.5 será desclassificada.

8.2.7  Serão  convocados  os  licitantes  classificados  no  julgamento  final  das  propostas  para  apresentação  dos
documentos de habilitação, em sessão pública, para análise da sua conformidade com as condições estabelecidas
na legislação em vigor e no instrumento convocatório. 

8.3 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em um único invólucro, datada e assinada e seu prazo mínimo
de validade de 90 (noventa) dias.
8.3.1  A NOTA DA PROPOSTA DE PREÇOS será calculada pela CPL, apurado os pontos de cada quesito a ser
valorado conforme a tabela a seguir:

Desconto/Honorários Pontos (P)

Item 1 - Percentual de desconto sobre a tabela vigente
de valores referenciais de custos internos do Sindicato
das  Agências  de  Propaganda  do  Estado  da  Bahia  –
SINAPRO/BA, para os serviços executados pela própria
Agência, sem envolvimento de terceiros.

P1 = 0,7 x desconto

Item 2 -  Percentual  de  honorários  incidente sobre os
custos de produção realizada por terceiros decorrente
de  estudos  ou  criação  intelectual  realizados  pela
Agência  ou  quando  a  responsabilidade  da  Agência
limitar-se à contratação, acompanhamento e pagamento
do serviço ou suprimento fornecidos.

P2 = 0,2 x (15 – honorários)

Item 3 -  Percentual  de  honorários  incidente sobre os
custos de cessão de direitos autorais de obras; de voz e
de  imagem,  sobre  as  obras  utilizadas  pela
CONTRATANTE.

P3 = 0,06 x (15 – honorários)

Item 4 -  Percentual  de  honorários  incidente sobre os
custos  de  cachês  artísticos,  cuja  expressão  artística
seja necessária às peças publicitárias.

P4 = 0,04 x (15 – honorários)

a) para o Item 1, o desconto a ser ofertado deverá ser de 20% (vinte por cento) até 50% (cinquenta por cento); 
b) para o item 2, os honorários a serem propostos não poderão ultrapassar o percentual de 15% (quinze por cento);
c) para o item 3, os honorários a serem propostos não poderão ultrapassar o percentual de 15% (quinze por cento);
d) para o item 4, deverão estar inclusos as mais diversas expressões de arte, englobando, inclusive, roteiristas;
atores; modelos; músicos; fotógrafos; intérpretes; artistas plásticos, ilustradores e demais categorias artísticas. Os
honorários a serem propostos não poderão ultrapassar o percentual de 15% (quinze por cento);

8.3.2 Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos ‘desconto’ e ‘honorários’ serão substituídos nas
fórmulas  da  coluna Pontos  pelas  respectivas  percentagens  constantes  de  sua  Planilha  de  Preços  Sujeitos  à
Valoração, sem o símbolo ‘%’.

8.3.3 A nota  de  cada  Proposta  de  Preços  corresponderá  à  soma algébrica  dos  pontos  obtidos  nos  quesitos
constantes da tabela acima, como segue: P = P1 + P2 + P3 + P4. Para fins de apuração das notas de cada
Proposta de Preços, serão consideradas 4 casas decimais.

8.4 Declaração na qual a licitante:

8.4.1 Estabelecerá os percentuais máximos  de até 50% (cinquenta por cento) a serem pagos pelo Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia:
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8.4.1.1 Atores e modelos, sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, na reutilização de
peças  por  período  igual  ao  inicialmente  pactuado,  entendido  que  o valor  inicialmente  contratado  poderá  ser
repactuado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo
a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo
menos um ano da cessão original dos direitos; 

8.4.1.2  Aos detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas as peças, sobre o
valor original  da cessão desses direitos,  na reutilização das peças por período igual  ao inicialmente pactuado,
entendido que o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos os preços
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo a variação do Índice Geral de Preços de Mercado -
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

8.4.2 Tratará da questão dos direitos autorais, estabelecendo:

8.4.2.1  A cessão, total e definitiva, dos direitos patrimoniais de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e
planos),  peças,  campanhas  e  demais  materiais  de  publicidade,  de  sua  propriedade,  concebidos,  criados  e
produzidos em decorrência do contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial,
mesmo após a vigência do contrato, ressalvados os direitos de terceiros.

8.4.2.2. O compromisso de em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros solicitar de cada terceiro
que vier a ser contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e
outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia escolha uma
das opções;

8.4.2.3. Nos casos de cessão de direitos autorais por tempo limitado, a agência deverá respeitar o prazo acordado
entre as partes e utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro dos
limites estipulados no respectivo ato de cessão.

8.4.3 O compromisso quando o Tribunal de Justiça da Bahia optar pela execução dos serviços com a cessão total e
definitiva dos direitos autorais, a agência se compromete de fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com
terceiros, para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que:

8.4.3.1 Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de
arte  e  outros  protegidos  pelos  direitos  autorais  ou  conexos,  aí  incluídos  a  criação,  produção  e  direção,  a
composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados;

8.4.3.2 Estabeleçam que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos,
diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo
após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

8.4.3.3  Que considerará como já incluída no custo de produção qualquer  remuneração devida a terceiros em
decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado ou total e definitiva.

8.4.3.4  O  compromisso  de  informar  expressamente,  em  todos  os  orçamentos  de  produção,  que  os  custos
referentes aos cachês; à cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s) incorporada(s) à peça e à cessão dos
demais direitos já estão inclusos no valor total do serviço, quando for o caso.

8.4.4  O compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, nos casos de
tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não impliquem direitos de uso de
imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

8.4.4.1 Que serão entregues duas cópias, em pendrive ou cartão de memória, de todo o material bruto produzido;

8.4.4.2 A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante a vigência do
contrato a ser firmado e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante
os cedentes desses direitos.

8.4.4.3  Que qualquer  remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já
incluída no custo de produção. 

8.4.4.4  O compromisso  de sempre  negociar  as  melhores condições  de  preço,  até os percentuais  máximos
constantes  das  declarações  para  os  direitos  de  imagem  e  som  de  voz  (atores  e  modelos)  e  sobre  obras
consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

8.4.5 Garantirá a transferência para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia de toda e qualquer vantagem obtida
nas negociações de preços e/ou condições de pagamento junto a veículos e a fornecedores.
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8.4.6 A critério do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, as peças criadas pela agência poderão ser reutilizadas
por outros órgãos; entidades ou sociedades, integrantes ou vinculadas à estrutura da Administração Pública Muni-
cipal, Estadual e Federal – direta ou indireta – sem que lhes caiba qualquer ônus perante a agência.

8.4.7 Não serão  objeto  de  cessão os  direitos  morais  do  autor,  de  acordo  com os  termos da  Lei  Federal  n.
9.610/1998.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 Os licitantes deverão apresentar cópia do Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento obtido junto
ao Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP), em conformidade com o art. 4º, § 1º, da Lei nº 12.232/2010.

9.2 Os licitantes também deverão apresentar atestado(s) de capacidade técnica comprovando que prestou serviço
em características compatíveis com o objeto da licitação.

9.2.1 Deverá  constar  no  atestado  de  capacidade  técnica  o  objeto  contratado,  bem  como  as  especificações
técnicas, quantitativos, prazos e desempenho do contratado, sob pena de desclassificação.

9.2.2  O atestado de capacidade técnica tem a finalidade de comprovar que a licitante prestou serviços ou está
prestando serviços satisfatoriamente, em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto da licitação.

9.2.3 O atestado de capacidade técnica poderá ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.2.4 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal da
empresa emitente.

9.2.5 É  admitida  a  somatória  de  atestados  de  capacidade  técnica,  independente  da  época de  expedição  ou
localidade.

9.3  As  Propostas  Técnicas  das  licitantes  serão  examinadas,  preliminarmente,  quanto  ao  atendimento  das
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

9.3.1  Serão levados  em conta  pela  Subcomissão Técnica,  como critério  de  julgamento  técnico,  os  seguintes
atributos da Proposta, em cada quesito:

9.3.1.1 Plano de Comunicação

9.3.1.2 Raciocínio Básico – a acuidade de compreensão:
a)  das  características  da  CONTRATANTE  e  das  suas  atividades  que  sejam  significativas  para  a
comunicação publicitária;
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da CONTRATANTE com seus públicos;
c) do papel da CONTRATANTE no atual contexto social, político e econômico;
d) do problema específico de comunicação da CONTRATANTE.

9.3.1.3 Estratégia de Comunicação Publicitária
a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da CONTRATANTE
e a seu problema específico de comunicação;
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e do
conceito propostos;
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da CONTRATANTE
com seus públicos;
d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema específico
de comunicação da CONTRATANTE;
e)  a  consistência  lógica  e  a  pertinência  da  argumentação  apresentada  em  defesa  da  estratégia  de
comunicação publicitária proposta;
f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor entre as
possíveis e/ou cogitadas;
g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a CONTRATANTE e sobre o problema específico de
comunicação, os públicos, os objetivos da CONTRATANTE e a verba disponível.

9.3.1.4 Ideia Criativa
a) sua adequação ao problema específico de comunicação da CONTRATANTE;
b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;
c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações;
d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;
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f) sua pertinência às atividades da CONTRATANTE e à sua inserção na sociedade;
g)  os  desdobramentos  comunicativos  que  enseja,  conforme  demonstrado  nos  exemplos  de  peças
apresentados;
h) a exequibilidade das peças;
i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos.

9.3.1.5 Estratégia de Mídia e Não Mídia
a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários;
b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;
c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores;
d)  a  pertinência,  a  oportunidade  e  a  economicidade,  demonstradas  no  uso  dos  recursos  próprios  de
comunicação da CONTRATANTE;
e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição de
peças;
f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

9.3.1.6 Capacidade de Atendimento
a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias;
b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, nesse
caso, também a quantificação dos quadros;
c) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que manterá a disposição da
execução do contrato, em caráter prioritário;
d) a operacionalidade do relacionamento entre a CONTRATANTE e a licitante, esquematizado na Proposta;
e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta;
f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da CONTRATANTE,
sem ônus adicional, durante a vigência do contrato.

9.3.1.7 Repertório
a) a ideia criativa e sua pertinência;
b) a clareza das peças;
c) a qualidade da execução e do acabamento.

9.3.1.8 Relatos de soluções de problemas de comunicação
a) a concatenação lógica da exposição;
b) a evidência de planejamento publicitário;
c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;
d) a relevância dos resultados apresentados.

9.3.1.9 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada segundo a
metodologia a seguir.

9.3.1.9.1 Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

a) Plano de Comunicação – 65 (sessenta e cinco) 
a1) Raciocínio Básico – 10 (dez) 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária – 25 (vinte e cinco) 
a3) Ideia Criativa – 20 (vinte) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia – 10 (dez) 

b) Capacidade de Atendimento – 15 (quinze) 
b1) Experiência em publicidade – 5 (cinco) 
b2) Informações de marketing e comunicação – 10 (dez) 

c) Repertório – 10 (dez)
c1) Ideia criativa e sua pertinência – 4 (quatro) 
c2) Clareza da campanha – 2 (dois) 
c3) Qualidade da execução e do acabamento – 4 (quatro) 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – 10 (dez)
d1) Concatenação lógica da exposição – 2 (dois) 
d2) Evidência do planejamento publicitário – 3 (três) 
d3) Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução – 3 (três) 
d4) Relevância dos resultados apresentados – 2 (dois) 

9.3.2 A nota de cada licitante corresponderá a soma das notas dos quesitos.
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9.3.3 A subcomissão técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e
a  menor  pontuação  for  superior  a  20%  (vinte  por  cento)  da  pontuação  máxima  do  quesito,  com  o  fim  de
restabelecer  o  equilíbrio  das  pontuações  atribuídas,  de  conformidade  com  os  critérios  objetivos  postos  no
instrumento convocatório.  No caso de persistir  a diferença de pontuação após esta reavaliação do quesito, os
membros da subcomissão técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as
razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os
membros da subcomissão e passará a compor o processo da licitação.

9.3.4 Em caso de empate na pontuação técnica será considerado como classificado em primeiro lugar, em face do
licitante com o qual  empatou,  o licitante que tiver  obtido a maior  pontuação no item relativo à Ideia Criativa.
Permanecendo ainda o empate, será classificado em primeiro lugar, em face do licitante com o qual empatou, o
licitante que tiver obtido a maior pontuação no item relativo à Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de
Soluções de Problemas de Comunicação para os clientes, conteúdo do envelope 3.

9.3.5 Se ainda persistir, o empate entre duas ou mais propostas técnicas, será observado o disposto no §2º do art.
3º da Lei 9.433/2005 e, permanecendo o empate, proceder-se-á o sorteio em ato público a ser realizado na própria
sessão prevista na segunda sessão ou em ato público marcado pela CPL, cuja data será divulgada através de
publicação no Diário de Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia e para o qual serão convidadas
todas as licitantes.

9.4 Será desclassificada a Proposta que:
a) não atender às exigências do edital, do Termo de Referência e seus anexos;
b) não alcançar, somadas todas as etapas, a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos;
c) obtiver pontuação 0,00 (zero) em quaisquer dos quesitos.

9.4.1  A proposta que obtiver a maior nota final será a primeira classificada, a segunda maior nota a segunda
classificada e assim sucessivamente.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A  documentação  abaixo  que  poderá  ser  apresentada  em  original,  cópia  autenticada  ou  cópia  simples
acompanhada do original para ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, podendo a Comissão,
antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 

10.1. Habilidade Jurídica, comprovada mediante a apresentação de:
a) de registro público, no caso de empresário individual. 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso,
dos  documentos  societários  comprobatórios  de  eleição  ou  designação  e  investidura  dos  atuais
administradores. 
c)  no caso de sociedades simples,  do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social,  com suas eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de
eleição e investidura dos atuais administradores.
d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

10.2. Regularidade Fiscal, comprovada mediante a apresentação de:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
d)  Certidão  Negativa  (ou  positiva  com  efeitos  de  negativa)  de  Débitos  Relativos  às  Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social, emitida pela Secretaria
da Receita Federal;
e) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva,  com efeitos de negativa) de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que
outro prazo não esteja estipulado neste documento;
f)  prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
g) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011. 

10.2.1. A prova da inscrição a que se referem os itens “a” e “b” será suprida com a apresentação das certidões a
que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número de inscrição da licitante.
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10.3. Qualificação Econômica – Financeira, comprovada mediante a apresentação de:

10.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o
documento não consigne prazo de validade.

10.3.2. Apresentação  de  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações  Contábeis  do  último  exercício  financeiro,  já
exigível, na forma da lei, contendo a Declaração de Habilitação Profissional – DHP, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade, respeitada a sua validade, sob a forma de etiqueta autoadesiva, ou outro documento que a
substitua, conforme determinado pelo Conselho Federal de Contabilidade, nos termos das Resoluções nº 825/98 e
nº 871/2000, que comprovem a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na
hipótese  de encerrados a mais  de 03 (três)  meses da data  de sua apresentação,  vedada a  substituição por
Balancetes e Balanços Provisórios.

10.3.2.1. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de fotocópia autenticada do Termo de Abertura e de
Encerramento, extraídos do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado na Junta Comercial.

10.3.2.2. Para as Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço na forma da lei,
cópias da publicação de:

a) Balanço Patrimonial; 
b) Demonstração do Resultado de Exercício; 
c) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;
d) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
e) Notas Explicativas do Balanço. 

10.3.2.3. Se a licitante tiver sido constituída a menos de 01 (um) ano, a documentação referida nos subitens
anteriores deverá ser substituída pela demonstração contábil relativa ao período de funcionamento.

10.4 – Qualificação Técnica, comprovada mediante a apresentação de:

10.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s), em nome da empresa, emitido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, declarando expressamente a qualidade do serviço prestado;

10.4.2. Certificado  de  qualificação  técnica  de  funcionamento  expedido  pelo  Conselho  Executivo  das  Normas
Padrão – CENP;

10.5. Declaração de Proteção ao Trabalho DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o
emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

10.6. O  Certificado  de  Registro  Cadastral/CRC,  expedido  pela  Secretaria  da  Administração  do  Estado  da
Bahia/SAEB,  dentro  do  seu  prazo  de  validade,  substituirá  os  documentos  relativos  à  Habilitação  Jurídica,
Regularidade Fiscal, Qualificação Econômico - Financeira e o item 10.5, condicionado à verificação da validade dos
documentos cadastrais, através do sistema SIMPAS.

11. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

11.1 Os serviços serão realizados na forma de execução indireta.

11.2 A interessada vencedora terá um prazo de 05 (cinco) dias para a assinatura do contrato.

11.3 O  contrato  será  publicado  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico  e  encaminhada  por  e-mail,  devendo  retornar
assinado   no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos,  sob pena de decair  em caso de desídia,  o direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, podendo solicitar sua prorrogação por igual período,
por motivo justo e aceito pela Administração.

11.4 Se a ADJUDICATÁRIA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o ajuste, é
facultado  à  Administração  examinar  e  verificar  a  aceitabilidade  das  propostas  subsequentes,  na  ordem  de
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 
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11.5 Se as interessadas vencedoras se recusarem a assinar o contrato, o Tribunal de Justiça da Bahia lhes aplicará
multa compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, além de poder
aplicar-lhes outras sanções e penalidades previstas na Lei nº 9.433/2005.

11.5.1 O disposto no item anterior não se aplica às interessadas convocadas na forma do item 11.3.

11.6  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação.

11.7 A O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser
assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista às contratadas qualquer
espécie  de  direito,  nos  casos  previstos  na  Lei  nº  9.433/2005  e  no  contrato  a  ser  firmado  entre  as  partes,
ressalvadas a situações previstas nos incisos I e XX do art. 167 da referida lei.

11.8 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por
parte do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a retenção dos créditos decorrentes do contrato, limitada ao valor
dos  prejuízos  causados  pela  Contratada,  além  das  sanções  previstas  em  Edital  e  em  lei,  até  a  completa
indenização dos danos.

11.9 À contratada poderá ser aplicada as sanções e penalidades previstas na Lei nº 9.433/2005 e no contrato a ser
firmado entre as partes.

11.10 Será  da  responsabilidade  da  contratada  o  ônus  resultante  de  quaisquer  ações,  demandas,  custos  e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer  de seus empregados, prepostos ou
contratados.

11.11 Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, inclusive
trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Edital e
do contrato que vier a ser assinado.

11.12 A contratada deverá prestar esclarecimentos, do Tribunal de Justiça da Bahia sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que as envolvam, independentemente de solicitação.

11.13 A contratada só poderá divulgar  informações acerca da prestação dos serviços objeto deste Plano que
envolva o nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, se houver expressa autorização desta.

11.14 É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante do presente Plano para qualquer operação
financeira sem prévia e expressa autorização do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

11.15 A contratada poderá subcontratar outras empresas, para a execução de alguns dos serviços de que trata o
presente Plano, mediante anuência prévia, por escrito, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ressaltando-se
que a contratada permanecerá com todas as suas responsabilidades contratuais perante do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, ficando vedada a subcontratação dos serviços planejamento e criação.

11.16  A contratada se  obriga  a manter,  durante  toda a execução do  contrato,  as condições  de  habilitação e
qualificação exigidas neste Plano.

11.17  O Tribunal de Justiça  do Estado da Bahia  realizará, periodicamente a seu exclusivo critério, avaliação da
qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação
sugeridos pela contratada, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de
preços praticada.

11.17.1  A avaliação será considerada para aquilatar  a  necessidade de solicitar  à  contratada que melhorem a
qualidade de serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir os
respectivos contratos; para fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim
de servir de prova de capacitação técnica em licitações.

11.18 A contratada obriga-se a centralizar o comando da publicidade objeto deste contrato em Salvador - BA, onde,
para esse fim, manterá escritório. A critério do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a CONTRATADA poderá
utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou
outros  complementares  ou  acessórios  que  venham  a  ser  necessários,  desde  que  garantidas  as  condições
previamente acordadas.

11.19 A CONTRATADA deverá comprovar,  no prazo máximo de 30 (trinta)  dias corridos,  a contar  da data da
assinatura deste instrumento, que possui, em Salvador - BA, estrutura de atendimento compatível com o volume e
a característica dos serviços a serem prestados ao CONTRATANTE, comprometida no quesito “Capacidade de
Atendimento”.
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12. DAS PENALIDADES

12.1 Pela inexecução total  ou parcial  das condições  estabelecidas neste Termo de Referência,  o  Contratante
poderá, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito, quando a Contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui
constantes;

b) Multa, na forma prevista na Lei 9.433/2005;

c) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com o Poder
Judiciário  do  Estado  da  Bahia,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  nos  termos  da  Lei  nº
9.433/2005, art. 186, inciso II; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na for-
ma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido ao Fundo Estadual de
Segurança dos Magistrados – FUNSEG, instituído pela Lei Estadual nº 13.971, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a respectiva notificação.

12.3 Caso  não  seja  paga  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  a  multa  será  descontada  por  ocasião  do
pagamento posterior a ser efetuado pela Contratante ou cobrada judicialmente.

12.4 Além das penalidades citadas, a  Contratada ficará sujeita,  ainda, no que couber,  às demais penalidades
referidas no Capítulo XI da Lei nº 9.433/2005.

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 O  CONTRATANTE  fiscalizará  a  execução  dos  serviços  contratados  e  verificará  o  cumprimento  das
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou
especificado.

13.1.1  A fiscalização dos serviços será exercida pela Assessoria de Comunicação - ASCOM, ou por prepostos
nomeados para esta finalidade.

13.2 A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única,  integral  e  exclusiva da
CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.

13.3 A  CONTRATADA  somente  poderá  executar  qualquer  tipo  de  serviço  após  a  aprovação  formal  do
CONTRATANTE.

13.4 A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo
expressa concordância do CONTRATANTE.

13.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído o de veiculação,
considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, sem ônus para a CONTRATANTE, e nos
prazos estipulados pela fiscalização.

13.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus subcontratados não a desobrigará de
sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

13.7 A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à irregularidade ou falhas, não exime a
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

13.8 A CONTRATADA permitirá  e  oferecerá  condições  para  a mais  ampla e completa fiscalização,  durante  a
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços
em execução e atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

13.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE.

13.10 Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, juntamente
com o representante credenciado pela CONTRATADA.
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13.11 O  CONTRATANTE realizará  periodicamente  a  seu  exclusivo  critério  e  sem aviso  prévio,  avaliação  da
qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação
sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de
preços por ela praticada.

13.11.1 A  avaliação  será  considerada  pelo  CONTRATANTE  para  aquilatar  a  necessidade  de  solicitar  à
CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou,
a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações
sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

O objeto desta licitação será prestado pela CONTRATADA em conformidade com a descrição pormenorizada
contida no edital e seus anexos, sem pagamento de quaisquer despesas adicionais por parte do CONTRATANTE,
obrigando-se ainda, a: 

14.1 Operar de acordo como uma organização completa e prestar serviços de elevada qualidade;

14.2  Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante contratação de terceiros, todos os
serviços relacionados com o objeto deste contrato, conforme as especificações estipuladas pela CONTRATANTE;

14.3 Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica
da concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua
substituição  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  previamente  aprovada  pela
CONTRATANTE;

14.4  Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e transferir,
integralmente,  à CONTRATANTE descontos especiais  (além dos normais,  previstos em tabelas),  bonificações,
replicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens;

14.5 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta venha a
saldar compromisso antes do prazo estipulado;

14.6 Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas, com a
indicação da mais adequada para sua execução;

14.7 Caso não haja possibilidade de obtenção de três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas
pertinentes, por escrito;

14.8  Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação e qualquer
outra relacionada com este contrato;

14.9 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários
tenham,  direta  ou  indiretamente  participação  societária,  ou  qualquer  vínculo  comercial,  somente  poderá  ser
realizada após comunicar à CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação;

14.10 Após a aprovação do serviço pela CONTRATANTE, disponibilizar uma cópia em DVD de cada filme para TV,
uma cópia em pendrive ou cartão de memória de spots e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais e
demais peças impressas,  bem como em um pendrive ou cartão de memória com todas as peças produzidas
digitalizadas;

14.11  Orientar a produção e a produção a impressão das peças gráficas (folhetos,  cartazes, mala direta, etc.)
aprovadas pela CONTRATANTE;

14.12 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela CONTRATANTE e sua
produção dar-se-á a partir das peças publicitárias;

14.13  Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente, um relatório das despesas de produção e
veiculações autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes contendo os dados mais
relevantes visando uma avaliação de seu estágio;

14.14  Registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o
objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências
necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades;
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14.15 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o prazo máximo de dois
dias úteis após realização do contato;

14.16 Deverão ser entregues relatórios detalhados sobre o cumprimento do objeto.

 
14.17  Caso  ocorra  incorreção  no  registro  dos  assuntos  discutidos,  a  CONTRATANTE solicitará  a  necessária
correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório;

14.18 Tomar providências, imediatamente, em situações de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções
de um ou mais  serviços,  mediante comunicação da CONTRATANTE respeitadas as obrigações contratuais  já
assumidas  com  terceiros  e  os  honorários  da  CONTRATADA pelos  serviços  realizados  até  a  data  dessas
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada;

14.19  Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o nome da
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização;

14.20  Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção ou comunicação de
empresa concorrente da CONTRATANTE;

14.21  Submeter  previamente  à  CONTRATANTE a  eventual  caução  ou  utilização  deste  contrato  em qualquer
operação financeira;

14.22 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios, a ampla ação
fiscalizadora  da  CONTRATANTE,  atendendo  prontamente  às  exigências  que  lhe  forem  solicitadas,  inclusive
referentes  à  apresentação  de  documentos  comprobatórios  da  execução  do  contrato  e  os  relacionados  ao
cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais;

14.23 Arcar  com todo  e  qualquer  dano  ou  prejuízo  de  qualquer  natureza  causado  ao  CONTRATANTE ou  a
terceiros, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos e/ou contratados, inclusive de auxiliares que estejam
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços
contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito, força maior,
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência, e
serão avaliadas pelo CONTRATANTE. Eventuais valores devidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE poderão
ser descontados de pagamentos pendentes ou vincendos;

14.24 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;

14.25 Responsabilizar-se por ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento do presente contrato;

14.26 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as providências
necessárias  no  sentido  de  preservar  a  CONTRATANTE e  de  mantê-la  a  salvo  de  reivindicações,  demandas,
queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à
CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias
úteis a contar da data do efetivo pagamento;

14.27 Responder  por  qualquer  ação  judicial  movida  por  terceiros  com  base  na  legislação  de  proteção  à
propriedade intelectual,  direitos de propriedade ou direitos autorais,  relacionados com os serviços objeto deste
contrato.

14.28 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento dos serviços;

14.29 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução dos serviços;

14.30 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação
estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

14.31  Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o caso, com
relação a funcionários de terceiros contratados;

14.32  Assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as
contribuições  devidas  à  Previdência  Social,  os  encargos  trabalhistas,  prêmios  de  seguros  e  de  acidentes  de
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
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14.33 Os impostos sobre as remessas do numerário retidos pelo Banco Remetente a título de Imposto de Renda
na  Fonte  sobre  os  honorários  e  despesas  contratuais  referentes  a  remessa  de  pagamentos  às  empresas
estrangeiras, serão de responsabilidade da CONTRATANTE;

14.34  Responsabilizar-se  por  recolhimentos  indevidos  ou  pela  omissão  total  ou  parcial  nos  recolhimentos  de
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

14.35  Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os
seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

14.36  Administrar  e  executar  todos  os  contratos,  tácitos  ou  expressos,  firmados  com  terceiros,  bem  como
responder por todos os efeitos desses contratos perante a terceiros e a própria CONTRATANTE;

14.37 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam
fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE;

14.38  A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará a CONTRATADA às
penas da Lei nº 9.279, de 14.05.96, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária;

14.39  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE;

14.40 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto que
tomar conhecimento em razão da execução do objeto do contrato,  devendo orientar  seus empregados nesse
sentido;

14.41  Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar,  pelos meios ao seu alcance, a ampla ação
fiscalizadora  dos  prepostos  designados  pelo  CONTRATANTE,  atendendo  prontamente  às  observações  e
exigências que lhe forem solicitadas;

14.42 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas  atividades  e/ou  sobre  a  execução  do  objeto  do  presente  contrato,  bem como  observar  e  respeitar  as
Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas ao objeto do contrato;

14.43 Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita
execução do contrato;

 
14.44  Emitir  notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos itens,  indicação de sua
quantidade, preço unitário e valor total;

14.45 Informar, por escrito, os fornecedores de serviços especializados acerca das condições afetos aos Direitos
Autorais e a Confidencialidade para a reutilização de peças e material publicitários, especialmente no tocante aos
direitos patrimoniais de autor e conexos.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações contidas no contrato por determinação legal, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 

15.1 Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato até o prazo máximo de
10 (dez) dias após sua assinatura;
15.2 Realizar o pagamento pela execução do contrato;
15.3 Proceder  à publicação resumida do instrumento  de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial,
condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura;
15.4 Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do contrato, às instalações
onde os mesmos serão executados;
15.5 Disponibilizar à CONTRATADA normas, regulamentos internos e instruções aplicáveis aos locais e à execução
dos serviços contratados;
15.6  Dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição
de sanções ou a rescisão contratual;

15.7 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

15.8 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo o competente
opinativo para o recebimento de pagamentos; 
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15.9 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da Administração, se
necessário, parecer de especialistas; 

15.10 Cumprir as diretrizes traçadas pelo Órgão Central de Controle, acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios; 

15.11 Solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução
do objeto deste edital.

16. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de crédito em conta-corrente, no prazo de até 8 (oito) dias úteis contados da
apresentação da nota Fiscal/Fatura, conforme o art. 6º §5º da Lei 9.433 e após a declaração pelo CONTRATANTE
do recebimento definitivo do objeto  licitado,  observados,  sempre que possível,  as datas previstas no  Decreto
Judiciário n.º 604/2018, que se dará da seguinte forma:

16.1 Veiculação:  mediante  apresentação  dos  documentos  de  cobrança,  tabelas  de  preços  dos  veículos  e
respectivos comprovantes de veiculação, ate o 8º dia útil após a veiculação;

16.2 Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos
comprovantes, até o décimo dia após a produção;

16.3 Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de
cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o CONTRATANTE.

16.4  Em havendo alguma pendência  impeditiva  do  pagamento,  a  exemplo  de  erro  na  apresentação  da  nota
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  como  obrigações  financeiras  pendentes,  decorrentes  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE. 

16.5  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  contratante,  em  caso  de  mora,  será  calculada
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação
do IGP-M/FGV, pro rata temporis. 

16.6 A contratada deverá obedecer integralmente as disposições quanto à obrigatoriedade de emissão da Nota
Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as alterações contidas no Decreto
Estadual nº 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto licitado. 

16.7 A nota fiscal  deverá  ser  emitida em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,  CNPJ:
13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia.

16.8 A nota fiscal deverá ser emitida de forma detalhada sobre o objeto contratado, indicando quantidade, duração
do serviço, a forma da veiculação e valor individualizado de cada serviço prestado.

16.9 Caso tenha ocorrido discussão sobre os valores e a contratada tenha direito à complementação,  deverá
apresentar Nota Fiscal Complementar, cuja liquidação e pagamento ocorrerá nos mesmos prazos previstos no item
seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal. 

16.10 As  situações  a  que alude  o  art.  228-B do  Regulamento  do  ICMS,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº
6.284/97, sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica. 

16.11 O  contratante  descontará  da  fatura  da  contratada  valores  decorrentes  de  indenização  por  rejeição  de
serviços, multas, e quaisquer prejuízos causados pela execução deste contrato.

16.12 Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso de despesas deverão ser
encaminhados ao endereço do CONTRATANTE, com antecedência mínima de dez dias da data do vencimento,
dos quais deverão constar a citação do nº do contrato e a manifestação de aceitação do Departamento responsável
pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços solicitados pelo Contratante:

16.13 Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução dos serviços a cargo da
CONTRATADA ou de fornecedores e veículos por ela contratados, por ordem e conta da CONTRATANTE.

16.14 Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Regularidade de
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência
Social  -  CND,  certidões  negativas  de  débitos  expedidas  por  órgãos  da  Secretaria  da  Receita  Federal  e  da
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Procuradoria  da Fazenda Nacional  e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de
Fazenda do Estado e do Município sede da Contratada e sede do CONTRATANTE.

16.15 Em caso de ocorrência de erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

16.16 Em caso de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento
das condições contratuais.

16.17  No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido será
corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa pela CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a
data de seu efetivo pagamento, com base na variação do índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-
DI), da Fundação Getúlio Vargas.

16.18 O CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de
serviços,  por  parte  da  CONTRATADA,  com ausência total  ou  parcial  da documentação hábil  ou  pendente  de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

16.19  Os pagamentos  a  terceiros  por  serviços  prestados,  serão  efetuados  pela  CONTRATADA nos  prazos  e
condições previamente aprovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em seus documentos
fiscais.

16.20 Os  eventuais  encargos  financeiros,  processuais  e  outros  decorrentes  da  inobservância  de  prazos  de
pagamento pela CONTRATADA serão de sua exclusiva responsabilidade.

16.21 A  CONTRATADA  apresentará  ao  CONTRATANTE  cópias  dos  respectivos  documentos  fiscais  que
comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até cinco dias após o efetivo pagamento à Contratada.

16.22 A CONTRATADA deverá comprovar a execução dos serviços autorizados, no prazo máximo de dez dias após
a sua autorização.

16.23  A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à
CONTRATADA, conforme dispõe o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29.12.03 ou o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27.12.96.

17 DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1  Em face  ao  risco  econômico  da  contratação  que  prevê  corresponsabilidade  previdenciária,  trabalhista  e
tributária por pate da CONTRATANTE, em garantia de plena, fiel e segura execução de tudo o que se há obrigado,
a CONTRATADA prestará garantia de 1,66 % (um vírgula sessenta e seis por cento) sobre o preço global do objeto
a ser contratado, devendo apresentar comprovante de sua prestação, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados
da data da assinatura do contrato, devendo, ainda, ser atualizada periodicamente.

17.2  A garantia  será prestada em caução em dinheiro  ou títulos da dívida  pública,  seguro-garantia  ou fiança
bancária,  pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais 03 (três) meses do término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

17.3.  A garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada por  banco indicado,  com correção monetária,  em favor  da
CONTRATANTE. O cálculo da atualização monetária do valor caucionado em dinheiro será feito aplicando-se o
índice mais vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do seu valor.

17.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

d)  obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  honradas  pela
CONTRATADA.

17.5  O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das cláusulas
contratuais.
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17.6  O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo Tribunal de
Justiça da Bahia com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

17.7 A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c)  descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos  praticados  pela
Administração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

17.8 Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas c e d do item 17.7
acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CONTRATANTE.

17.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas no item
17.7.

17.10 Será considerada extinta a garantia:

a)  com a  devolução da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de  importâncias
depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da  CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b)  no  prazo  de  90  (noventa)  após  o  término  da  vigência  contratual,  caso  a  CONTRATANTE não
comunique a ocorrência de sinistros. 

17.11 A garantia será obrigatoriamente revista e complementada quando houver redução da sua representatividade
percentual por variação econômica do contrato ou descontos de valores devidos à CONTRATANTE.

17.12 A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do objeto do contrato ou da
comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos envolvidos
na prestação de serviços, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da presente contratação,
nos termos do Instrumento Contratual, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais
valores devidos à CONTRATANTE.

16.13 Para devolução da garantia após o término do contrato, a CONTRATADA não poderá estar inadimplente com
as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados.

17.14  No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua  vigência,  a  garantia  deverá  ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

17.15 O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do Contrato. Se o valor da garantia for
utilizado,  total  ou parcialmente,  pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer  da
execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

17.16 A CONTRATADA deverá, no prazo de dez dias contados da assinatura do contrato, apresentar garantia no
valor correspondente a 1,66% (um vírgula sessenta e seis por cento) do valor estimado do contrato, em uma das
modalidades previstas no art. 136 da Lei 9.433/2005.

18 REGIME, FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO

18.1 O Regime de Execução é de Empreitada por Preço Unitário.

18.1.1 O tipo de licitação é Melhor Técnica.

18.2 A execução será acompanhada e fiscalizada pela Assessoria de Comunicação Social(ASCOM).

18.3 O serviço deverá ser executado seguindo todas as orientações e exigências da Ordem de Serviço ou as
especificações determinadas pela ASCOM

18.3.1 O pedido de criação/produção para a agência surge a partir da necessidade da Assessoria de Comunicação
Social e/ou demanda de alguma Unidade Gestora. Será comunicado através e-mail, para formalizar a data para a
reunião de alinhamento.
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• Pedido de criação: A agência, seguindo os prazos estabelecidos em reunião prévia, terá de 03 a
10 dias úteis, a depender do grau de complexidade de cada criação,  a agência, deverá agendar
reunião para apresentação da(s) peça(s). Caso a peça não seja aprovada, segue para refação ou
alteração, tendo como prazo máximo o mesmo da criação inicial.
• Pedido de produção (terceiros): É enviado via e-mail uma Ordem de Criação (OC) juntamente
com três orçamentos. Se o orçamento for aprovado, enviamos a OC assinada (escaneada) por e-
mail autorizando a produção. O prazo de entrega do material vem descrito na OC.

18.4 No caso de os serviços não estarem em conformidade com o solicitado, o fato será comunicado à empresa
ganhadora,  discriminando as  providências  imediatas,  ficando a mesma cientificada da  obrigação de sanar  as
irregularidades  apontadas  e de que estará desde então notificada e,  conforme o caso,  passível  das sanções
cabíveis.

18.5 Sanadas as falhas apontadas na execução dos serviços, a empresa deverá submeter o mesmo já corrigido à
nova verificação para análise e aprovação.

18.6 O PJBA, poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não esteja sendo executado
dentro das exigências e das orientações emitidas por esta.

10.7 O prazo de execução dos serviços internos, a contar da data da efetiva da ordem de serviço, será de 03 a 10
dias, observado o grau de complexidade de cada criação, devendo ser  discutida em reunião.

18.8 Os prazos de produção de serviços efetuados por terceiros serão acordados entre as partes, observando os
prazos determinados para a apresentação de serviços internos,  podendo ser dilatados mediante justificativa e
concordância por parte da ASCOM.

18.9 Os prazos serão contados a partir da data de aprovação do serviço solicitado.

18.10 Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  os  prazos  previstos  e  as  alterações  necessárias  no
cronograma de execução ficarão condicionadas à prévia autorização por escrito da Assessoria de Comunicação
Social.

19- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1 Os recursos, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para execução dos serviços estão estimados em R$
900.000,00 (novecentos mil reais) pelos primeiros 12 (doze) meses.

19.2 O CONTRATANTE se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade das verbas previstas.

20- REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO

21.1  A Administração se reserva ao direito de com base no art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05, revogar esta
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado
em parecer escrito e devidamente fundamentado.

21.2 Em qualquer fase do desfazimento do processo ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação,
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.

22- DOS ANEXOS

22.1 Constituem anexos deste Termo de Referência, dele fazendo parte integrante, o Briefing (Anexo II do Edital), o
Modelo de Planilha de Cotação (Anexo IV do Edital) e a Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda da Ba-
hia.
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ANEXO II – BRIEFING

BRIEFING

O presente Briefing tem por objetivo orientar as Agências de Publicidade, interessadas em participar do Processo
Licitatório do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, especialmente no que se refere à simulação de campanha
solicitada nas Orientações e Exigências Relativas à Proposta Técnica deste Termo de Referência. 

Na missão de dar ciência à população do Estado da Bahia, dos direitos e dos atos jurídicos, dentro dos critérios
constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

1 - APRESENTAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

O Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), o mais antigo das Américas, celebrou 410 anos, em março de 2019.

Instalado em 1609 com o nome de Tribunal de Relação do Estado do Brasil, também chamado de Relação da
Bahia, o órgão tinha a função de atuar de forma colegiada para diminuir os poderes dos ouvidores do Brasil. A
denominação de Tribunal de Justiça do Estado da Bahia foi adquirida somente com a Constituição Federal de
1946. 

Toda essa história tem sido abrilhantada pelo talento de juristas ilustres como Ruy Barbosa, Teixeira de Freitas e
Orlando Gomes, sendo condizente com a missão do Poder Judiciário da Bahia: assegurar o acesso à Justiça,
resolvendo  e  prevenindo  conflitos  sociais  preocupando-se  pelo  respeito  à  ordem  jurídica  alicerçada  na
Constituição.

O Tribunal de Justiça, pelo caráter de prestador de serviços à comunidade, precisa divulgar, através dos principais
meios de comunicação, além dos seus julgados, importantes para conhecimento e orientação aos jurisdicionados,
os atos e realizações administrativas, como forma de prestação de contas à sociedade e ações promovidas por
setores do TJBA, que tem como objetivo criar um canal direto com o cidadão evitando que o conflito se estenda.

1.1 – Apresentação da Visão, Missão e Valores do Tribunal 

a) Visão: “Efetividade da prestação jurisdicional. O Poder Judiciário do estado da Bahia é modelo de excelência na
prestação jurisdicional”

Descrição  da  Visão:  ser  reconhecido  pela  sociedade,  na  mídia  e  pelos  órgãos  de  controle  como um Poder
Judiciário eficiente na jurisdição e na garantia do estado de direito e da cidadania.

b) Missão: “Assegurar o acesso à Justiça visando a paz social”

Descrição da Missão: atuar em parceria com todos os integrantes do sistema de justiça para a promoção do direito
e da cidadania, prioritariamente atuando nas causas por meio da desjudicialização e da conciliação prévia.

c) Valores: 
Acessibilidade
Agilidade
Celeridade
Eficiência
Ética
Probidade
Independência
Modernidade
Transparência
Responsabilidade socioambiental

2. CARACTERIZAÇÃO

2.1 – Conciliação

Simplicidade, celeridade e autonomia. Essas são as bases do meio alternativo de resolução de conflitos. Pessoas
interessadas em resolver uma demanda já existente na Justiça,  podem optar por conciliar,  ou seja, tentar um
acordo satisfatório para todas as partes envolvidas.

Além de dar uma resposta mais célere para as partes, o ato de conciliar contribui para a diminuição da quantidade
de processos no Judiciário e ainda promove a cultura de paz. O lema da autocomposição é solucionar conflitos de
forma  consensual,  seja  na  área  de  família,  cível,  consumidor  ou  até  mesmo  fazendária.  Esse  método
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(autocomposição) é um sinônimo para audiência de conciliação, trata-se de um procedimento de resolução de
conflitos, onde se busca uma solução que atenda ao interesse de todos.

A Conciliação consiste na intervenção de um profissional, de forma imparcial, por meio da escuta e da investigação
das partes e da situação, que auxiliará aqueles que estão em conflito para que negociem no sentido de elaborar
um acordo que atenda aos interesses de todos os envolvidos.

Vários tipos de conflitos podem ter uma solução por meio de acordo, como por exemplo: questões de vizinhança,
danos morais, pensão alimentícia, guarda dos filhos, divórcio, partilha de bens, dívidas de bancos, entre outros.

3. OBJETIVOS DA COMUNICAÇÃO

3.1 Geral
Promover o espírito de conciliação

3.2 Específicos
3.2.1 Estimular a Conciliação
3.2.2 Buscar a pacificação social
3.2.3 Solucionar conflitos entre as partes

4. REFERÊNCIAS

 Código de Processo Civil

 Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – Lei 9.099/95

 Resolução Nº 125 de 29/11/2010 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ

5. PUBLICO-ALVO:

A campanha deverá ter conceito que desdobre junto aos seguintes públicos:

 Sociedade:
a) Pessoas Físicas a partir de 18 anos;
b) Ambos os sexos;
c) Todas as classes sociais; e
d) Pessoas Jurídicas;

6. A CAMPANHA

A campanha deve enviar uma mensagem positiva, informando aos jurisdicionados a importância da conciliação
entre as partes tanto na fase pré processual, quanto no decorrer do litígio.

A campanha deve contribuir para evitar a crescente demanda no judiciário e ter o propósito de unir as partes em
busca da pacificação social, onde a compreensão do direto exige uma mudança de comportamento dos envolvidos
em qualquer espécie de conflito e a solução passa por uma reforma de conceitos na busca pela satisfação das
necessidades do individual e coletivo para o fortalecimento da sociedade atual. Deve ser simples e acessível a
todas as camadas sociais. Deve ser criativa e eficaz.

A campanha deverá  ter,  no  mínimo,  ações  de  massa (televisão,  rádio  e  jornais,  entre  outras),  ações  online,
monitoramento e intervenção em mídias sociais e ações educativas. A impressão do material gráfico proposto,
assim como a produção e veiculação do material televisivo, radiofônico e imprensa escrita, estão incluídas no valor
da licitação. Para a campanha, os recursos de comunicação do PJBA poderão ser utilizados, tais como: sites de
internet e intranet, e usuários institucionais de mídias sociais.

7. PRAÇA

Estado da Bahia, contemplando a capital, região metropolitana e o interior.

8. PERÍODO DA AÇÃO DE COMUNICAÇÃO

Para este segmento da comunicação publicitária, deve-se realizar uma campanha simulada, com duração de 30
(trinta) dias.

9. INVESTIMENTO SIMULADO PARA O PROJETO

No cálculo da alocação dos valores para criação, finalização, produção e veiculação das peças da campanha
simulada e demais ações que porventura venham a ser propostas e se enquadrem no escopo da legislação em
vigor, a agência utilizará como referencial uma verba fictícia de R$100.000,00 (cem mil reais).
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O que se espera da Agência de Publicidade

Para fins de contratação, o conceito de “Serviços de Publicidade” abrange atividades realizadas integralmente que
tenham por objetivo o estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e
supervisão da execução externa, e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação.

Além das atividades básicas citadas no item anterior, são incluídos como atividades complementares os serviços
especializados, pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e
de geração de conhecimentos sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas
as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à criação e à execução técnica
das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
publicitárias.

A Comunicação Publicitária deve se preocupar em adequar as mensagens ao universo cultural dos segmentos de
público; ressaltar os benefícios das ações para a sociedade e não apenas para o público diretamente atingido;
observar  as normas para uso das marcas publicitárias do Poder  Judiciário Estadual;  aplicar  os recursos com
eficiência e racionalidade.

O Acesso da população aos serviços da Justiça Brasileira e baiana, é um dos principais e maiores desafios da
Justiça. A conciliação dos conflitos passa a ser um dos meios para que a população tenha uma ampliação do
acesso aos seus serviços, evitando ao mesmo tempo que os processos se acumulem de forma a que o Judiciário
não tenha estrutura para responder esta demanda.

A agência de publicidade no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, será responsável por deixar os cidadãos mais
esclarecidos sobre as atribuições, os meios de acesso a seus serviços e o trabalho que está sendo desenvolvido
para promover uma Justiça mais célere, humana, eficiente, eficaz e democrática.

Público Alvo

As ações de publicidade devem alcançar toda a sociedade, como também são necessárias iniciativas específicas
para as entidades representativas e setores organizados da sociedade que tenham condições de contribuir para o
desenvolvimento desta iniciativa.

Estruturação do Projeto de Publicidade – Principais Parâmetros

O projeto de publicidade deve ser estruturado e apresentado segundo critérios estabelecidos no edital de licitação
e pelo briefing, a saber:

1) Estratégia da campanha: Fazer com que mais pessoas conheçam e entendam o sobre conciliação e como
conciliar, visto que é um método mais célere e simples na resolução dos conflitos;

2) Ações de comunicação: apresentar as ações de comunicação propostas, descritas em detalhe;

3) Plano de mídia: apresentar planejamento de mídia estruturado, distribuindo a verba disponível para o projeto,
por peça, por meio, por veículo e por período de veiculação;

Salvador, 07 de junho de 2021.

MOISÉS BISESTI DE QUEIROZ
Assessoria de Comunicação Social
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ANEXO III – PONTUAÇÃO PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA E DE
PREÇOS 

PONTUAÇÃO PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇOS 

1. ELEMENTOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
1.1  Para efeito de avaliação do PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, a licitante deverá apresentar uma
campanha simulada, sobre o tema hipotético VAMOS CONCILIAR?

1.2 A proposta  técnica  consistirá  em  quatro  quesitos  que  deverão  ser  avaliados  pela  Subcomissão  Técnica
instituída em conformidade com o art. 10 da Lei nº 12.232/2010, com pontuação máxima de 100 (cem) pontos, a
saber;

a) Plano de Comunicação – (65 pontos) a licitante apresentará Plano de Comunicação, elaborado com base no
Briefing, o qual compreenderá os seguintes quesitos: 

a.1) Raciocínio  Básico:  (10  pontos)  -  texto  elaborado  em  no  máximo  02  (duas)  laudas  em  que  a  licitante
demonstrará seu entendimento sobre o exemplo de campanha apresentada no Briefing. 

a.2) Estratégia de Comunicação Publicitária: (25 pontos) - texto em que a licitante apresentará e defenderá o
partido temático e o conceito que, de acordo com o seu raciocínio básico,  devem fundamentar a proposta de
solução do problema específico, de comunicação, conforme o Briefing anexo. Além de  explicitar e defender os
principais  pontos  da  estratégia  de  comunicação  publicitária  sugerida  para  a  solução  do  problema  específico,
especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer e que instrumentos,  ferramentas e meios de divulgação
utilizar.

a.3) Ideia Criativa: (20 pontos)
a.3.1) Texto  em que a  licitante  se  limitará  a  apresentar  a  síntese  da  estratégia  de  comunicação  publicitária,
expressa sob a forma de uma redução de mensagem, que pode ou não assumir a forma de um slogan passível de
ser utilizado em campanhas do Tribunal de Justiça da Bahia.

a.3.2) Como parte  do  quesito  Ideia  Criativa,  a  licitante  apresentará  campanha  publicitária  de  acordo  com  o
estabelecido  no  briefing  com exemplos  de  peças  que corporifiquem objetivamente  a  proposta  de  solução  do
problema específico de comunicação e demonstrem sua harmonia com a redução de mensagem de que trata o
subitem a.3.1. Os exemplos de peças podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout, story-board impresso
ou “monstro” de peça de rádio, com ou sem música, limitados ao máximo de 06 (seis) peças, sendo uma para cada
meio (convencional ou não convencional) de divulgação proposto pela licitante;

a.4)   Estratégia de Mídia e Não Mídia   –(10 pontos) constituída de:
a.4.1) Texto de no máximo duas laudas de 30 (trinta) linhas em que, de acordo com as informações do Briefing,
demonstrará  capacidade para  atingir  os públicos  prioritários  da campanha (permitida  a inclusão de  tabelas  e
gráficos).

a.4.1.1) Na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes deste subitem, os licitantes poderão utilizar as
fontes tipográficas que julgarem mais adequadas para sua apresentação.

a.4.2) Simulação de plano de distribuição das peças do quesito Ideia Criativa, acompanhada de tabelas, planilhas e
texto com a explicitação das premissas adotadas e suas justificativas. Da simulação deverá constar um resumo
geral  com informações sobre,  pelo menos: o período de veiculação; os valores (absolutos e percentuais) dos
investimentos alocados em mídia, separadamente por meios; e os valores (absolutos e percentuais) alocados em
produção.

a.4.3) No cálculo da alocação dos valores para a produção e veiculação da campanha de que trata a alínea a.3.2, a
interessada utilizará como referencial uma verba fictícia de R$100.000,00 (Cem mil reais) para um período de 30
dias. 

a.4.4)  Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação estão limitados a oito laudas, no corpo 12 e fonte arial,
ressalvado que os roteiros das peças  de que tratam a alínea  a.3.2 e  os textos,  tabelas,  gráficos  e planilhas
referentes às alíneas a.4.1 e a.4.2 não serão computados nesse limite de laudas. 

b) Capacidade de Atendimento: (15 pontos) - textos em que a licitante apresentará:
b.1)  Relação  nominal  dos  principais  clientes  atendidos  pela  licitante  com  a  especificação  do  período  de
atendimento de cada um deles; 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021

T
JA

D
M

202032685V
03

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
FERNANDA FERREIRA RIBEIRO.
Documento Nº: 896088.18268094-533 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

525



b.2)  A quantificação  e  a  qualificação,  sob  a  forma  de  currículo  resumido  (no  mínimo,  nome,  formação  e
experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se as
áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio e TV, produção gráfica, mídia e atendimento;

b.3) As instalações, a infraestrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato;

b.4) A sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na execução
do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa
ou de campanha e na elaboração de plano de mídia;

b.5) A discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
sem ônus adicional, durante a execução do contrato.

c) Repertório: (10 pontos) - apresentação de um conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados pela licitante, a
partir de janeiro de 2015, para anunciantes que não sejam do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia sob a forma
de peças e respectivas memórias técnicas, nas quais se incluirá indicação sucinta do problema que a peça se
propôs a resolver. A licitante deverá apresentar até duas peças para cada um dos seguintes meios de divulgação:
TV, rádio, jornal e redes sociais. Cada peça deverá conter ficha técnica com a identificação da licitante, título, data
de produção, período de veiculação e menção de, pelo menos, dois veículos que a divulgaram. Os vídeos e os
spots e/ou jingles, deverão ser fornecidos em pendrive ou cartão de memória.

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: (10 pontos) - deverão ser apresentados até dois case,
relatando, em no máximo duas laudas cada, soluções de problemas de comunicação, formalmente referendados
pelos respectivos anunciantes, permitida a inclusão de até três peças de qualquer tipo para cada relato. Os relatos
apresentados não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas pelo Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia.

2. VALORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
2.1 A NOTA DA PROPOSTA DE PREÇOS será calculada pela Comissão de Licitação, apurado os pontos de cada
quesito a ser valorado conforme a tabela a seguir:

Desconto/Honorários Pontos (P)

Item 1 - Percentual de desconto sobre a tabela vigente de valores referenciais de
custos internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia –
SINAPRO/BA,  para  os  serviços  executados  pela  própria  Agência,  sem
envolvimento de terceiros.

P1 = 0,7 x desconto

Item 2 - Percentual de honorários incidente sobre os custos de produção realizada
por terceiros decorrente de estudos ou criação intelectual realizados pela Agência
ou  quando  a  responsabilidade  da  Agência  limitar-se  à  contratação,
acompanhamento e pagamento do serviço ou suprimento fornecidos. P2 = 0,2 x (15 – honorários)

Item 3 - Percentual de honorários incidente sobre os custos de cessão de direitos
autorais  de  obras;  de  voz  e  de  imagem,  sobre  as  obras  utilizadas  pela
CONTRATANTE.

P3 = 0,06 x (15 – honorários)

Item 4 - Percentual de honorários incidente sobre os custos de cachês artísticos,
cuja expressão artística seja necessária às peças publicitárias. P4 = 0,04 x (15 – honorários)

a) para o Item 1, o desconto a ser ofertado deverá ser de 20% (vinte por cento) até 50% (cinquenta por
cento); 
b) para o item 2, os honorários a serem propostos não poderão ultrapassar o percentual de 15% (quinze por
cento);
c) para o item 3, os honorários a serem propostos não poderão ultrapassar o percentual de 15% (quinze por
cento);
d)  para  o  item 4,  deverão  estar  inclusos  as  mais  diversas  expressões  de  arte,  englobando,  inclusive,
roteiristas;  atores;  modelos;  músicos;  fotógrafos;  intérpretes;  artistas  plásticos,  ilustradores  e  demais
categorias artísticas. Os honorários a serem propostos não poderão ultrapassar o percentual de 15% (quinze
por cento);

2.2 Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos ‘desconto’ e ‘honorários’ serão substituídos nas
fórmulas  da  coluna Pontos  pelas  respectivas  percentagens  constantes  de  sua  Planilha  de  Preços  Sujeitos  à
Valoração, sem o símbolo ‘%’.

2.3 A nota  de  cada  Proposta  de  Preços  corresponderá  à  soma  algébrica  dos  pontos  obtidos  nos  quesitos
constantes da tabela acima, como segue: P = P1 + P2 + P3 + P4. Para fins de apuração das notas de cada
Proposta de Preços, serão consideradas 4 casas decimais.
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ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS/PLANILHA DE COTAÇÃO 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS/PLANILHA DE COTAÇÃO 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte política de preços para os serviços descritos:

a) Percentual de desconto de ______________% (______________ por cento) sobre a tabela vigente de valores
referenciais de custos internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia – SINAPRO/BA,
para os serviços executados pela própria Agência, sem envolvimento de terceiros.

b) Percentual de honorários incidente sobre os custos de produção realizada por terceiros decorrente de estudos
ou criação intelectual realizados pela Agência ou quando a responsabilidade da Agência limitar-se à contratação,
acompanhamento e pagamento do serviço ou suprimento fornecidos: _____ % (_______________ por cento);

c)  Percentual  de honorários  incidente  sobre  os custos de  cessão de direitos  autorais  de obras;  de  voz e de
imagem, sobre as obras utilizadas pela CONTRATANTE: ______% (___________________ por cento).

d) Percentual de honorários incidente sobre os custos de cachês artísticos, cuja expressão artística seja necessária
às peças publicitárias: ______% (___________________ por cento).

Salvador, _____ de ________________ de 20___.

_________________________________________
RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

Modalidade de Licitação Número

[Identificação  completa  do  representante  da  licitante],  como  representante  devidamente  constituído  de
[Identificação completa da licitante], doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no certame
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes
da adjudicação do objeto;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial
das propostas; e 

(f)  que  estou  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  desta  declaração  e  que  detenho  plenos  poderes  e
informações para firmá-la.

Salvador, _____de __________________ de 2021.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº147/2014, a licitante deverá apresentar, anexo a esta Declaração, a Certidão expedida pela
Junta Comercial,  no caso de empresas  ali  registradas,  para comprovação da condição de  microempresa ou
empresa de pequeno porte, (Art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio) ou Certidão específica do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos demais casos.

O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de
pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em
relação a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06,
que:

(  ) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de empresa de pequeno porte.

(  ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de MICROEMPRESA e
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06, alterada
pela Lei Complementar nº147/2014.

(  ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de EMPRESA DE
PEQUENO  PORTE  e  que  não  estamos  incursos  nas  vedações  a  que  se  reporta  o  §4º  do  art.  3º  da  Lei
complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

(  ) Para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo diploma
estadual,  o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de
serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

( ) Para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa
regularidade  fiscal,  a  cuja  regularização  procederemos  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração  Pública,  cientes  de  que  a  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  Estadual  nº  9.433/05,
especialmente a definida no art. 192, inc. I.

O signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante legal da entidade e
assume o compromisso de informar,  imediatamente,  ao órgão competente  e à entidade contratante,  qualquer
alteração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da situação acima declarada.

Salvador _____de __________________ de 2021.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURARAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E DE
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

Modalidade de Licitação Número

Em cumprimento ao art. 120, II da Lei estadual no 9.433/05 e ao art. 18, §4o do Decreto no 19.896/20, e em face

do quanto disposto no art. 184, inc. V, e no art. 195 da Lei estadual no 9.433/05, declaro: 

( ) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

[ou]
[exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar
nº 123/06]

( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art. 43 da
Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal e/ou trabalhista.

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei. 

Salvador _____de __________________ de 2021.
________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

ANEXO VIII – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS
CONCERNENTES AO CERTAME

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos e  constituímos  o(a)  Senhor(a)  .....................................................,
(nacionalidade, estado civil,  profissão),  portador do Registro de Identidade nº ..............,  expedido pela ..........,
devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº  .....,  residente  à
rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar,  assinar contratos, negociar
preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame etc).

Salvador _____de __________________ de  20___.
__________________________________________________

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURARAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO
MENOR

................................(nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ..........................,  por  intermédio  do  seu
representante legal sr (a).............................RG nº.....................DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao
quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98
da Lei Estadual 9.433/05, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos.

Assinalar em caso afirmativo:

Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz  (        ).

Salvador, ...........de .......................de 2021.
_____________________________________________________

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURARAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURA
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  ….................  QUE,  ENTRE  SI,  CELEBRAM  O
ESTADO  DA  BAHIA,  POR  INTERMÉDIO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E .............................. NA FORMA
ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.937.032/0001-60, por
intermédio  do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão  do  Poder  Judiciário,  inscrito  no  CNPJ/MF sob nº
13.100.722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560,
Centro Administrativo da Bahia – CAB, representado pelo Presidente deste, Des.  Lourival Almeida Trindade,
adiante denominado simplesmente  CONTRATANTE, e, do outro lado, ....................................., inscrita no CNPJ
sob  nº..................................................,  doravante  designada  simplesmente  CONTRATADA,  representada  por
…................................,  inscrito no CPF/MF sob nº …................................................., resolvem, tendo em vista o
constante do PA nº TJ-ADM-2020/32685 relativo à TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, com arrimo nas normas
pertinentes da Lei Estadual nº 9.433/2005 e, no que couber, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº
123/06, Lei Federal nº 12.232/2010, Resolução do CNJ n° 114/2010, Decretos Judiciários nº 13/06, 95/14, 813/19 e
431/2020 e demais dispositivos legais aplicáveis, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços, por agência de Propaganda, para prestação de
serviços  publicitários,  por  demanda,  consistentes  no  estudo,  planejamento,  conceituação,  concepção,  criação,
execução interna, intermediação e supervisão da execução externa, e distribuição de publicidade aos veículos e
demais meios de divulgação, com o objetivo de promover bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou
informar o público em geral, tudo em perfeita observância às condições e especificações constantes do EDITAL,
seus ANEXOS, especialmente o Termo de Referência, e PROPOSTA VENCEDORA, os quais passam a integrar
o presente instrumento de modo indissociável.

1.1.1.  No  objeto,  poderão  ser  incluídos  como  atividades  complementares,  os  serviços  especializados
pertinentes:

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as
peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no
art. 3º da Lei n.º 12.232/2010; 
b) à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária em consonância
com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

1.1.2.  A CONTRATADA atuará por ordem e conta do TJBA, na contratação de fornecedores de serviços
especializados, a que se refere o subitem 1.1.1 deste Contrato; e de veículos e demais meios de divulgação,
para veicular peças e materiais publicitários, reunidos ou não, em campanhas. 

1.2.  LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  Os serviços  de  atendimento  serão  efetivados  na  sede do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e, quando necessário, nos municípios do interior, sendo zona urbana e
rural, totalizando as 203 Comarcas.

1.2.1. As reuniões de aprovação serão realizadas, salvo acordo de ambas as partes, na sede do PJBA.

1.2.2. O planejamento de mídia e não-mídia deverá prever formas de distribuição em todo o Estado da
Bahia, nas diversas Comarcas do Poder Judiciário da Bahia ou em outras instituições afetas, a depender
do assunto tema.

1.3. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O pedido de criação/produção para a agência surge a partir da
necessidade da Assessoria de Comunicação Social e/ou demanda de alguma Unidade Gestora. Será comunicado
através de e-mail, para formalizar a data para a reunião de alinhamento.

• Pedido de criação: A agência, seguindo os prazos estabelecidos em reunião prévia, terá de 03 a
10 dias úteis, a depender do grau de complexidade de cada criação, a agência, deverá agendar
reunião para apresentação da(s) peça(s). Caso a peça não seja aprovada, segue para refação ou
alteração, tendo como prazo máximo o mesmo da criação inicial.
• Pedido de produção (terceiros): É enviado via e-mail uma Ordem de Criação (OC) juntamente
com três orçamentos. Se o orçamento for aprovado, enviamos a OC assinada (escaneada) por e-
mail autorizando a produção. O prazo de entrega do material vem descrito na OC.
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1.3.1 No caso de os serviços não estarem em conformidade com o solicitado, o fato será comunicado à
empresa ganhadora, discriminando as providências imediatas, ficando a mesma cientificada da obrigação
de sanar  as  irregularidades  apontadas  e  de que estará  desde então notificada e,  conforme o caso,
passível das sanções cabíveis.

1.3.2 Sanadas as falhas apontadas na execução dos serviços, a empresa deverá submeter o mesmo já
corrigido à nova verificação para análise e aprovação.

1.3.3. O PJBA, poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não esteja sendo
executado dentro das exigências e das orientações emitidas por esta.

1.3.4. O prazo de execução dos serviços internos, a contar da data da efetiva da ordem de serviço, será
de 03 a 10 dias, observado o grau de complexidade de cada criação, devendo ser discutida em reunião.

1.3.5. Os prazos  de  produção de serviços  efetuados  por  terceiros serão  acordados  entre  as  partes,
observando os prazos determinados para a apresentação de serviços internos, podendo ser dilatados
mediante justificativa e concordância por parte da ASCOM.

1.3.6. Os prazos serão contados a partir da data de aprovação do serviço solicitado.

1.3.7. Os serviços serão executados de acordo com os prazos previstos e as alterações necessárias no
cronograma  de  execução  ficarão  condicionadas  à  prévia  autorização  por  escrito  da  Assessoria  de
Comunicação Social.

1.4. Deverão ser observados ainda todas as especificações, prazos e condições constantes do Anexo I – Termo
de Referência do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. O objeto deste contrato será prestado pelo regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Os serviços indicados na cláusula primeira serão executados pela  CONTRATADA em conformidade com a
descrição pormenorizada contida(s) no(s) anexo(s), que faz(em) parte integrante deste contrato, e, concorrendo
a(s) CONTRATADA(S) com mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais para os referidos serviços, sem
pagamento de quaisquer despesas adicionais por parte do CONTRATANTE, obrigando-se, ainda a:

a) A contratada deverá prestar esclarecimentos,  do Tribunal de Justiça da Bahia sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que as envolvam, independentemente de solicitação.

b) A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste Plano que envolva o
nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, se houver expressa autorização desta.

c) É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante do presente Plano para qualquer operação
financeira sem prévia e expressa autorização do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

d)  A contratada poderá subcontratar outras empresas, para a execução de alguns dos serviços de que trata o
presente Plano, mediante anuência prévia, por escrito, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ressaltando-se
que a contratada permanecerá com todas as suas responsabilidades contratuais perante do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, ficando vedada a subcontratação dos serviços planejamento e criação.

e) A contratada  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas neste Plano.

f) O Tribunal  de  Justiça  do  Estado da  Bahia  realizará,  periodicamente  a  seu  exclusivo  critério,  avaliação da
qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação
sugeridos pela contratada, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de
preços praticada.

f.1) A avaliação será considerada para aquilatar a necessidade de solicitar à contratada que melhorem a qualidade
de serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir os respectivos
contratos; para fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de
prova de capacitação técnica em licitações.

g) A contratada obriga-se a centralizar o comando da publicidade objeto deste contrato em Salvador - BA, onde,
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para esse fim, manterá escritório. A critério do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a CONTRATADA poderá
utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou
outros  complementares  ou  acessórios  que  venham  a  ser  necessários,  desde  que  garantidas  as  condições
previamente acordadas.

h) A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura
deste  instrumento,  que  possui,  em  Salvador-BA,  estrutura  de  atendimento  compatível  com  o  volume  e  a
característica  dos  serviços  a  serem prestados  ao  CONTRATANTE,  comprometida  no  quesito  “Capacidade de
Atendimento”. 

i) Operar de acordo como uma organização completa e prestar serviços de elevada qualidade;

j) Realizar  com seus  próprios  recursos  ou,  quando  necessário,  mediante  contratação  de  terceiros,  todos  os
serviços relacionados com o objeto deste contrato, conforme as especificações estipuladas pela CONTRATANTE;

k) Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica da
concorrência  que  deu  origem a  este  ajuste)  na  elaboração  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  admitida  sua
substituição  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  previamente  aprovada  pela
CONTRATANTE;

l)  Envidar  esforços no sentido de obter  as melhores condições nas negociações junto a terceiros e transferir,
integralmente,  à CONTRATANTE descontos especiais  (além dos normais,  previstos em tabelas),  bonificações,
replicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens;

m) O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta venha a
saldar compromisso antes do prazo estipulado;

n) Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas, com a
indicação da mais adequada para sua execução;

o) Caso não haja possibilidade de obtenção de três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas
pertinentes, por escrito;

p) Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação e qualquer outra
relacionada com este contrato;

q) A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários
tenham,  direta  ou  indiretamente  participação  societária,  ou  qualquer  vínculo  comercial,  somente  poderá  ser
realizada após comunicar à CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação;

r) Após a aprovação do serviço pela CONTRATANTE, disponibilizar uma cópia em DVD de cada filme para TV,
uma cópia em pendrive ou cartão de memória de spots e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais e
demais peças impressas,  bem como em um pendrive ou cartão de memória com todas as peças produzidas
digitalizadas;

s) Orientar  a  produção  e  a  produção  a  impressão  das  peças  gráficas  (folhetos,  cartazes,  mala  direta,  etc.)
aprovadas pela CONTRATANTE;

t) O material  a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela CONTRATANTE e sua
produção dar-se-á a partir das peças publicitárias;

u) Entregar  à CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente,  um relatório  das despesas de produção e
veiculações autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes contendo os dados mais
relevantes visando uma avaliação de seu estágio;

v) Registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo
de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências necessárias
ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades;

w) Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o prazo máximo de dois dias
úteis após realização do contato;

x) Deverão ser entregues relatórios detalhados sobre o cumprimento do objeto.
 
y) Caso ocorra incorreção no registro dos assuntos discutidos, a CONTRATANTE solicitará a necessária correção,
no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório;
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z)  Tomar providências, imediatamente, em situações de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de
um  ou  mais  serviços,  mediante  comunicação  da  CONTRATANTE  respeitadas  as  obrigações  contratuais  já
assumidas  com  terceiros  e  os  honorários  da  CONTRATADA pelos  serviços  realizados  até  a  data  dessas
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada;

aa) Só divulgar  informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato,  que envolva o nome da
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização;

bb) Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados.

cc)  Obriga-se também a contratada por  quaisquer  responsabilidades  decorrentes de  ações judiciais,  inclusive
trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Edital e
do contrato que vier a ser assinado.

dd)  Não manter,  na  vigência  deste  contrato,  nenhum encargo  de  publicidade,  promoção  ou  comunicação de
empresa concorrente da CONTRATANTE;

ee)  Submeter  previamente  à  CONTRATANTE  a  eventual  caução  ou  utilização  deste  contrato  em  qualquer
operação financeira;

ff) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios, a ampla ação
fiscalizadora  da  CONTRATANTE,  atendendo  prontamente  às  exigências  que  lhe  forem  solicitadas,  inclusive
referentes  à  apresentação  de  documentos  comprobatórios  da  execução  do  contrato  e  os  relacionados  ao
cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais;

gg) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos e/ou contratados, inclusive de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade,  bem  como  ressarcir  os  danos  decorrentes  de  paralisação  ou  interrupção  dos  serviços
contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito, força maior,
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência, e
serão avaliadas pelo CONTRATANTE. Eventuais valores devidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE poderão
ser descontados de pagamentos pendentes ou vincendos;

hh) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;

jj) Responsabilizar-se por ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento do presente contrato;

kk) Se  houver  ação  trabalhista  envolvendo  os  serviços  prestados,  a  CONTRATADA adotará  as  providências
necessárias  no  sentido  de  preservar  a  CONTRATANTE e  de  mantê-la  a  salvo  de  reivindicações,  demandas,
queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à
CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias
úteis a contar da data do efetivo pagamento;

ll) Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade
intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionados com os serviços objeto deste contrato.

mm) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento dos serviços;

nn) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução dos serviços;

oo) Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os
prejuízos  decorrentes  de  infrações  a  que  houver  dado  causa,  bem  assim,  quando  for  o  caso,  a  legislação
estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

pp)  Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e,  quando for o caso, com
relação a funcionários de terceiros contratados;

qq)  Assumir  os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato,  bem como as
contribuições  devidas  à  Previdência  Social,  os  encargos  trabalhistas,  prêmios  de  seguros  e  de  acidentes  de
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
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rr) Os impostos sobre as remessas do numerário retidos pelo Banco Remetente a título de Imposto de Renda na
Fonte sobre os honorários e despesas contratuais referentes a remessa de pagamentos às empresas estrangeiras,
serão de responsabilidade da CONTRATANTE;

ss) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos
que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

tt) Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

uu) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como responder
por todos os efeitos desses contratos perante a terceiros e a própria CONTRATANTE;

vv) Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam
fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE;

ww) A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará a CONTRATADA às penas
da Lei nº 9.279, de 14.05.96, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária;

xx)  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE;

yy)  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto que
tomar conhecimento em razão da execução do objeto do contrato,  devendo orientar  seus empregados nesse
sentido;

zz)  Zelar  pela  boa  e  completa  execução  do  contrato  e  facilitar,  pelos  meios  ao  seu  alcance,  a  ampla  ação
fiscalizadora  dos  prepostos  designados  pelo  CONTRATANTE,  atendendo  prontamente  às  observações  e
exigências que lhe forem solicitadas;

aaa) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas  atividades  e/ou  sobre  a  execução  do  objeto  do  presente  contrato,  bem como  observar  e  respeitar  as
Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas ao objeto do contrato;

bbb) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita
execução do contrato;
 
ccc)  Emitir  notas fiscais/faturas de  acordo com a  legislação,  contendo descrição dos itens,  indicação de sua
quantidade, preço unitário e valor total;

ddd) Informar, por escrito, os fornecedores de serviços especializados acerca das condições afetos aos Direitos
Autorais e a Confidencialidade para a reutilização de peças e material publicitários, especialmente no tocante aos
direitos patrimoniais de autor e conexos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

4.1. Além das obrigações contidas no Anexo I do edital, parte integrante deste contrato, por determinação legal, o
CONTRATANTE obriga-se ainda a:

a) Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato até o prazo máximo de 10
(dez) dias após sua assinatura;
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura;
d) Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do contrato, às instalações
onde os mesmos serão executados;
e) Disponibilizar à CONTRATADA normas, regulamentos internos e instruções aplicáveis aos locais e à execução
dos serviços contratados;
f) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções
ou a rescisão contratual;
g) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
h) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo o competente
opinativo para o recebimento de pagamentos; 
i) Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da Administração, se
necessário, parecer de especialistas; 
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j) Cumprir  as  diretrizes traçadas pelo Órgão Central  de Controle,  acompanhamento e avaliação financeira  de
contratos e convênios; 
k) Solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do
objeto deste edital.
l) fiscalizar o contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor global anual máximo de R$900.000,00 (novecentos
mil reais);

5.1.1 O valor anual máximo é meramente estimativo, não cabendo à  CONTRATADA, portanto, quaisquer
direitos  de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido durante  a vigência deste
instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de serviços efetivamente realizados;

5.2 Para fins de estabelecimento dos preços unitários serão considerados os seguintes critérios: 

a) Percentual de desconto de ______________% (______________ por cento) sobre a tabela vigente de valores
referenciais de custos internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia – SINAPRO/BA,
para os serviços executados pela própria Agência, sem envolvimento de terceiros.

b) Percentual de honorários incidente sobre os custos de produção realizada por terceiros decorrente de estudos
ou criação intelectual realizados pela Agência ou quando a responsabilidade da Agência limitar-se à contratação,
acompanhamento e pagamento do serviço ou suprimento fornecidos: _____ % (_______________ por cento);

c)  Percentual  de honorários  incidente  sobre  os custos de  cessão de direitos  autorais  de obras;  de  voz e de
imagem, sobre as obras utilizadas pela CONTRATANTE: ______% (___________________ por cento).

d) Percentual de honorários incidente sobre os custos de cachês artísticos, cuja expressão artística seja necessária
às peças publicitárias: ______% (___________________ por cento).

Parágrafo  único: Nos  preços  contratados  estão  incluídos  todas  e  quaisquer  despesas  necessárias  ao
cumprimento  do objeto  desta  licitação,  tais  como impostos,  tributos,  encargos  e contribuições  sociais,  fiscais,
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 OS faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados após a execução de cada serviço e O
pagamento será efetuado através de crédito em conta-corrente,  no prazo de até 8 (oito) dias úteis contados da
apresentação  da  nota  Fiscal/Fatura,  conforme  o  art.  6º  §5º  da  Lei  9.433/05  e  após  a  declaração  pelo
CONTRATANTE do recebimento definitivo do objeto licitado, observados, sempre que possível, as datas previstas
no Decreto Judiciário n.º 604/2018, que se dará da seguinte forma:

6.1.1. Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos e
respectivos comprovantes de veiculação, ate o 8º dia útil após a veiculação;

6.1.2. Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e
respectivos comprovantes, até o décimo dia após a produção;

6.1.3. Outros  serviços  realizados  por  terceiros:  mediante  a  entrega  dos  serviços  solicitados,  dos
documentos de cobrança e respectivos comprovantes,  nos vencimentos previamente ajustados com o
CONTRATANTE.

Parágrafo  Primeiro:  Em  havendo  alguma  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a  exemplo  de  erro  na
apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,  ou, ainda,  circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo  Segundo:  O  prazo  de  pagamento  ficará  suspenso  na  ocorrência  de  erros  ou  qualquer  outra
irregularidade nas faturas apresentadas, somente voltando a fluir após efetuadas as devidas correções. Caso tenha
ocorrido discussão sobre os valores e a contratada tenha direito à complementação, deverá apresentar Nota Fiscal
Complementar, cuja liquidação e pagamento ocorrerá nos mesmos prazos previstos no item seguinte, desde que
mantida a regularidade fiscal.
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Parágrafo  Terceiro:  Qualquer  pagamento,  somente  será efetuado mediante  apresentação da  respectiva Nota
Fiscal emitida em nome do contratante, acompanhada da Fatura correspondente em 03 (três) vias. Além disso, a
partir da 2ª fatura, deverão também ser apresentadas guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e
ao  FGTS,  cujo  vencimento  estabelecido  em  lei  tenha  ocorrido  no  mês  anterior,  juntamente  com  declaração
específica da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do IGP-M/FGV, pro rata temporis.

Parágrafo  Quinto:  Nenhum  pagamento  isentará  a  CONTRATADA  das  responsabilidades  contratuais,  nem
implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

Parágrafo Sexto:  Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso de despesas
deverão ser encaminhados ao endereço do CONTRATANTE, com antecedência mínima de dez dias da data do
vencimento, dos quais deverão constar a citação do nº do contrato e a manifestação de aceitação do Departamento
responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços solicitados pelo Contratante.

Parágrafo  Sétimo:  Nenhuma despesa será  liquidada ou paga sem a efetiva  comprovação da  execução dos
serviços a cargo da CONTRATADA ou de seus fornecedores e veículos por ela contratados, por conta e ordem da
CONTRATANTE.

Parágrafo  Oitavo: Em  havendo  alguma  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será  considerada  data  da
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Nono:  A CONTRATADA deverá obedecer integralmente às disposições quanto à obrigatoriedade de
emissão da Nota Fiscal  por  meio eletrônico,  nos termos do Regulamento do ICMS Bahia,  com as alterações
contidas no Decreto Estadual nº 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto licitado.

Parágrafo Décimo: A nota fiscal deverá ser emitida em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,
CNPJ: 13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador- Bahia.

Parágrafo Décimo Primeiro:  A nota fiscal  deverá ser emitida de forma detalhada sobre o objeto contratado,
indicando quantidade, duração do serviço, a forma da veiculação e valor individualizado de cada serviço prestado.

Parágrafo  Décimo  Segundo:  O  contratante  descontará  da  fatura  da  contratada  valores  decorrentes  de
indenização por rejeição de serviços, multas, e quaisquer prejuízos causados pela execução deste contrato.

Parágrafo Décimo Terceiro: Em caso de devolução, a documentação será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

Parágrafo Décimo Quarto:  Em caso de ocorrência de erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte
que considerar indevida.

Parágrafo Décimo Sexto: No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o
valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa pela CONTRATADA, desde o dia de seu
vencimento  até  a  data  de  seu  efetivo  pagamento,  com  base  na  variação  do  índice  Geral  de  Preços  –
Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo  Décimo  Sétimo:  O  CONTRATANTE  não  pagará  nenhum  acréscimo  por  atraso  de  pagamento
decorrente  de  fornecimento  de  serviços,  por  parte  da  CONTRATADA,  com  ausência  total  ou  parcial  da
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Parágrafo Décimo Oitavo: Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros decorrentes da inobservância
de prazos de pagamento pela CONTRATADA serão de sua exclusiva responsabilidade.

Parágrafo Décimo Nono: A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE cópias dos respectivos documentos
fiscais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até cinco dias após o efetivo pagamento à Contratada.

Parágrafo Vigésimo: A CONTRATADA deverá comprovar a execução dos serviços autorizados, no prazo máximo
de dez dias após a sua autorização.

Parágrafo Vigésimo Primeiro: A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos à CONTRATADA, conforme dispõe o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29.12.03 ou o art. 64 da Lei
nº 9.430, de 27.12.96.
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Parágrafo Vigésimo Segundo: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, respeitados os limites legais previstos  na forma do §1º do art.
143 da Lei Estadual nº 9.433/05, sendo que nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida
motivação ou exceder os limites legais previstos no supracitado artigo, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado pelos contratantes.

Parágrafo  Vigésimo  Terceiro:  Admitir-se-á,  para  efeito  de  pagamento,  o  fracionamento  do  último  período,
consoante respectiva medição e demais disposições contidas no item 12 do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO:

7.1. A contratada poderá subcontratar outras empresas, para a execução de alguns dos serviços de que trata o
presente Plano, mediante anuência prévia, por escrito, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ressaltando-se
que a contratada permanecerá com todas as suas responsabilidades contratuais perante do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, ficando vedada a subcontratação dos serviços planejamento e criação.

Parágrafo  primeiro:  As  empresas  que  venham  a  ser  subcontratas  devem  preferencialmente  ser  micro  ou
pequenas  empresas,  em  consonância  à  Lei  Complementar  nº  123/06,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº
147/2014, sem subordinação e pessoalidade com a CONTRATANTE.

Parágrafo  segundo:  Caso ocorra  a subcontratação,  esta  deverá  ser  firmada pela  CONTRATADA através  de
instrumento independente.

Parágrafo  terceiro:  As  regras  estabelecidas  entre  a  CONTRATADA  a  subcontratada  não  modificarão  as
obrigações contratuais e legais entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, sendo nula qualquer cláusula que
porventura disponha de forma contraria, transferindo ou isentando responsabilidade da contratada.

Parágrafo  quarto:  Na  hipótese  de  ser  realizada  a  subcontratação,  a  CONTRATADA diligenciará  junto  à
SUBCONTRATADA no sentido  de  serem rigorosamente  cumpridas  as  obrigações  contratuais,  especialmente
quanto  à  fiel  e  perfeita  execução  dos  serviços  subcontratados,  ficando  diretamente  responsável,  perante  o
CONTRATANTE, pelas obrigações assumidas pela SUBCONTRATADA.

Parágrafo quinto:  Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados a contratada e nunca diretamente a
subcontratada.

Parágrafo sexto: Caso ocorra a subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada através de instrumento
independente.

Parágrafo sétimo: A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral
cumprimento de todos os termos e condições do contrato, nem tampouco alterará as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

Parágrafo oitavo: O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outros, sejam profissionais ou empresas subcontratadas.

Parágrafo nono: Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas
subcontratadas  deverão  comprovar  mediante  documentação regular,  perante  a Administração,  que  estão  em
situação regular fiscal,  previdenciária  e a qualificação técnica necessária exigidas neste Edital.  E entre seus
diretores,  responsáveis  técnicos  ou  sócios  não  constem  funcionários,  empregados  ou  ocupantes  de  cargo
comissionado do TJBA.

Parágrafo  décimo:  Em  qualquer  hipótese  da  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização dos serviços ora contratados será executada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA,  através da  ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM, tendo poderes, entre outros, para notificar a
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste
instrumento; 

Parágrafo Primeiro: Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as
suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

a) Acompanhar o cumprimento deste instrumento e anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à
execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
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e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
b)Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução e
especificações do projeto, quando for o caso; 
c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
e)  Promover  a  verificação  dos  serviços  já  efetuados,  emitindo  a  competente  habilitação  para  o
recebimento de pagamentos; 
f) Esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
g) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios; 
h)  Fiscalizar  a  obrigação  da  CONTRATADA  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,  bem  como  o  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do contrato; 

Parágrafo Segundo: A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas,
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

Parágrafo  Terceiro: O  CONTRATANTE  poderá  recusar,  sustar  e/ou  determinar  o  desfazimento/refazimento,
quando couber, de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do Edital constante no processo licitatório
que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 

Parágrafo Quarto: Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado
ou substituído pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;

Parágrafo Quinto: A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

Parágrafo Sexto: O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou
do local  da execução do contrato,  de empregados ou prepostos da  CONTRATADA,  cuja permanência venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 

Parágrafo Sétimo: Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE  poderá solicitar à  CONTRATADA, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 

Parágrafo  Oitavo:  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA  de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual; 

Parágrafo Nono: O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento
das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado
ou especificado.

Parágrafo Décimo: A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.

Parágrafo  Décimo  Primeiro:  O CONTRATADA somente  poderá  executar  qualquer  tipo  de  serviço  após  a
aprovação formal do CONTRATANTE.

Parágrafo  Décimo  Segundo: A  aprovação  dos  serviços  executados  pela  CONTRATADA  ou  por  seus
subcontratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

Parágrafo Décimo terceiro:  A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação
pertinente e aos serviços em execução e atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

Parágrafo Décimo Quarto: A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou
auditoria  externa  por  ela  indicada  tenham acesso a  todos  os  documentos  que  digam respeito  aos  serviços
prestados ao CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Quinto: Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto
deste contrato, juntamente com o representante credenciado pela CONTRATADA.
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Parágrafo  Décimo Sexto: O CONTRATANTE realizará periodicamente a seu exclusivo critério  e  sem aviso
prévio, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos
esforços  de  comunicação  sugeridos  pela  CONTRATADA,  da  diversificação  dos  serviços  prestados  e  dos
benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada.

Parágrafo  Décimo  Sétimo: A  avaliação  constante  do  Parágrafo  Décimo  Sexto  será  considerada  pelo
CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços
prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para
fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de
capacitação técnica em licitações.

Parágrafo Décimo Oitavo: A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a
CONTRATADA da total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente contrato.

CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS

9.1. O período de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, em caso de interesse da
Administração, nos termos do art.140, inciso I da Lei Estadual nº 9.433/05.

9.2. O prazo para execução dos serviços será de acordo com o item 18 do Anexo I – Termo de Referência

Parágrafo  Primeiro: Os  prazos  estabelecidos  para  execução  dos  serviços  terão  sua  contagem iniciada  no
PRIMEIRO DIA ÚTIL subsequente à publicação da Ordem de Serviço no DJE.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida do contrato no Diário da Justiça Eletrônico é condição indispensável
para sua validade e eficácia, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

Parágrafo Terceiro: Em havendo eventual prorrogação contratual que ultrapasse 12 meses, a contar do início da
vigência deste, o reajuste poderá ser concedido à CONTRATADA, a critério do CONTRATANTE, sempre tomando
como limite máximo, a variação do IGP-M/FGV, verificada no período precedente à data da prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência;

a)  se a verificação da conformidade do objeto com a especificação,  bem assim do cumprimento  das
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto,
não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório,
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções 
cabíveis; 

Parágrafo Segundo: Em caso de recusa, no todo ou em parte, de serviço(s) solicitado(s), fica a CONTRATADA
obrigada a providenciar a respectiva refação ou alteração em prazo não superior ao originalmente definido, o qual
será contado a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE; 

Parágrafo Terceiro: Adequados ou refeitos serviços, a CONTRATADA deverá submetê-los à nova verificação pelo
CONTRATANTE;

Parágrafo Quarto: Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação
do  CONTRATANTE,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  o  objeto  contratual,  para  fins  de  habilitação  para
pagamento; 

Parágrafo  Quinto: O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  CONTRATANTE  não  exclui  a  responsabilidade
administrativa e civil da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas
neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA

11.1. Em face ao risco econômico da contratação que prevê corresponsabilidade previdenciária,  trabalhista e
tributária  por  pate  da CONTRATANTE,  em garantia  de  plena,  fiel  e  segura execução de  tudo  o que se  há
obrigado, a CONTRATADA prestará garantia de  1,66% (um vírgula sessenta e seis por cento) sobre o preço
global do objeto a ser contratado, devendo apresentar comprovante de sua prestação, no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados da data da assinatura do contrato, devendo, ainda, ser atualizada periodicamente.
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Parágrafo Primeiro: A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia
ou fiança bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais 03 (três) meses do término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

Parágrafo Segundo: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada por banco indicado, com correção monetária, em
favor  da  CONTRATANTE.  O  cálculo  da  atualização  monetária  do  valor  caucionado  em  dinheiro  será  feito
aplicando-se o índice mais vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do
seu valor.

Parágrafo Terceiro: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato; 
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
d)  obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  honradas  pela
CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das
cláusulas contratuais.

Parágrafo Quinto: O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo
Tribunal de Justiça da Bahia com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

Parágrafo  Sexto:  A CONTRATANTE não executará  a garantia  na ocorrência  de uma ou mais  das  seguintes
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c)  descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos  praticados  pela
Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

Parágrafo Sétimo: Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas c e d
do parágrafo sexto acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo: Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas no parágrafo sexto.

Parágrafo Nono: Será considerada extinta a garantia:
a)  com a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de  importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
b)  no  prazo  de  90  (noventa)  após  o  término  da  vigência  contratual,  caso  a  CONTRATANTE  não
comunique a ocorrência de sinistros. 

Parágrafo Décimo:  A garantia será obrigatoriamente revista e complementada quando houver redução da sua
representatividade  percentual  por  variação  econômica  do  contrato  ou  descontos  de  valores  devidos  à
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro: A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do
objeto do contrato ou da comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
recursos  humanos  envolvidos  na  prestação  de  serviços,  inclusive  garantidas  eventuais  demandas  judiciais
decorrentes da presente contratação, nos termos do Instrumento Contratual, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE.

Parágrafo  Décimo Segundo:  Para devolução da  garantia  após  o  término  do contrato,  a  CONTRATADA não
poderá estar inadimplente com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados.

Parágrafo  Décimo Terceiro:  No caso de alteração do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação de sua  vigência,  a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Parágrafo Décimo Quarto: O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do Contrato. Se o
valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado
no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
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Parágrafo  Décimo Quinto:  A CONTRATADA deverá,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  contados  da  assinatura  do
contrato, apresentar garantia no valor correspondente a  1,66% (um vírgula sessenta e seis por cento)  do valor
estimado do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 136 da Lei 9.433/2005.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

12.1 Pela inexecução total  ou parcial  das condições  estabelecidas neste Termo de Referência,  o  Contratante
poderá, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito, quando a Contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;
b) Multa, na forma prevista nesta cláusula décima segunda e nos termos da Lei 9.433/2005;
c) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com o Poder Judiciário do
Estado da Bahia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 9.433/2005, art. 186, inciso II; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro:  A CONTRATADA cumprirá rigorosamente as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos e na proposta vencedora, para a execução do serviço objeto deste contrato, inclusive obrigações adicionais
estabelecidas neste instrumento, sob pena de sujeitar-se às penalidades legais cabíveis, bem como as previstas no
item 12 do Anexo I do edital.

Parágrafo Segundo: As sanções serão aplicadas levando-se em conta a natureza e a gravidade da falta,  os
prejuízos  advindos  para  a  Administração  Pública  e  a  reincidência  na  prática  do  ato,  após  regular  processo
administrativo, desde que assegurado o direito de defesa.

Parágrafo  Terceiro: Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 184 e 185 da Lei Estadual
9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais,  especialmente as definidas no art.  186 do mesmo
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

Parágrafo Quarto: À recusa da assinatura do contrato ou instrumento equivalente e à inexecução contratual, seja
parcial  ou  total,  inclusive  por  atraso  injustificado na  execução  do  contrato,  serão  aplicadas,  sem prejuízo  da
rescisão unilateral do contrato, e de outras cominações legais, a qualquer tempo, MULTA DE MORA:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato;

a.1.) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

b)  em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado e de,
c) 0,7% (sete décimos por cento)  sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo Quinto:  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por
cento) do valor global do contrato, deverá salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei.

Parágrafo Sexto:  Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada
aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for estipulado no Anexo I –  Termo de Referência
deste instrumento convocatório.

Parágrafo Sétimo: Na hipótese de a CONTRATADA negar-se a efetuar o reforço da garantia, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa percentual  de 2,5% (dois e meio por cento)
incidente sobre o valor global do contrato.

Parágrafo Oitavo: As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo  Nono:  A multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  do
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da
perda  desta,  a  CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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Parágrafo Décimo: Acaso não tenha sido exigida garantia,  à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

Parágrafo  Décimo primeiro:  Serão  punidos  com a  pena  de  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE
CADASTRAR E LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO aos que incorrerem nos
ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo Décimo segundo: Serão punidos com a pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos
ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo Décimo terceiro: Toda sanção aplicada será processada pela Comissão Permanente de Cadastro de
Fornecedores e Aplicação de Sanções Administrativas do Tribunal de Justiça da Bahia.

Parágrafo Décimo quarto:  Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

Parágrafo Décimo quinto: O Contratado se submeterá, ainda, às sanções previstas no Anexo I – Termo de
Referência deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto no
art.  168,  da  Lei  nº  9.433/05,  motivadamente,  desde  que  seja  a  CONTRATADA notificada,  por  escrito,  com
antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº 9.433/05,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para
o CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.

Parágrafo  Quinto: O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo ao longo da vigência do presente instrumento,
rescindir unilateralmente o presente contrato, nas hipóteses previstas no artigo 167, da Lei Estadual nº 9.433/05, ou
ainda,  à  conveniência  e  em preservação  do  interesse  público,  sem que  lhe  seja  imposta  qualquer  multa  ou
indenização, a que título for, bastando, para tanto, comunicar previamente à CONTRATADA, com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art.
143 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motivação ou exceder o
limite estabelecido no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REGÊNCIA LEGAL

15.1. Submete-se, o presente contrato às disposições contidas na Lei Estadual nº 9.433/05, Lei Complementar nº
123/2006, das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente,  além dos Decretos Judiciários nº
12/03,  44/03,  13/06,  95/14,  784/14,  813/19  e  431/2020  do  TJBA,  bem  como aos  demais  dispositivos  legais
aplicáveis, obrigando a CONTRATADA a firmar todo e qualquer instrumento de retificação que tenha por objeto o
cumprimento de prescrição legal e ou editalícia.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1.  A despesa decorrente  do  presente  instrumento,  no  valor  de  R$900.000,00  (novecentos  mil  reais),  será
atendida no presente exercício através  da Unidade Orçamentária 02.04.101, Unidade Gestora  301 – Secretaria-
Geral  da  Presidência,  Atividade  2050,  Elemento  de  Despesa  3.3.90.39,  Subelemento  39.89,  Fonte  120, do
orçamento vigente.  Quando for o caso, no exercício subsequente,  o respectivo orçamento consignará dotação
própria para atender à despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Para dirimir quaisquer controvérsias originárias do presente instrumento, fica eleito o foro da comarca de
Salvador, Capital do Estado da Bahia.

E  por  estarem justos  e  contratados,  firmam o  presente  em 03 (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  perante  as
testemunhas que no final se identificam.

Salvador,        de ........................ de 2021.

CONTRATANTE:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA:

CONTRATADA: ........................................................................................................

TESTEMUNHAS: ......................................................................................................

Declaro que o extrato do aditivo foi publicado no
DJE de  ___/___/___.

____________________________________
(nome, cargo e cadastro do declarante)
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR
E/OU CONTRATAR

Declaramos,  sob  pena  de  Lei,  que  a  empresa  .............................................(razão
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, III,
da Lei Estadual nº 9.433/05).

Salvador _____de __________________ de 2021.
_____________________________________________________

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURARAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 1º DO
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 95/14 e Resolução do CNJ nº 229/16)

Declaramos,  sob  pena  de  Lei,  que  a  empresa  .........................................................(razão
social/CNPJ) .................................... NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas no art. 1º do Decreto
Judiciário nº 95/14, bem como da Resolução do CNJ nº 229/16.

Salvador _____de __________________ de 2021.
__________________________________________________________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURARAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
EMPREGADORES FLAGRADOS EXPLORANDO TRABALHADORES

Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa_____________, inscrita no CNPJ sob o n. _______estabelecida
na cidade de ______, Estado de __________, no endereço ___________, telefone n° ___________, por meio de
seu representante, _________, portador da Carteira de Identidade n._________, expedida pela ________, e do
CPF n.___________, para fins de participação na licitação, não possui inscrição no cadastro de empregadores
flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e
emprego, por meio da portaria nº 540/2004.
Por ser verdade, firmamos o presente.

Salvador, _______ de ______________ de 2021
_____________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante da empresa
________________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do responsável pela Unidade Judiciária

ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE  NÃO CONDENAÇÃO POR
INFRINGIR AS LEIS DE COMBATE A DISCRIMINAÇÃO DE RAÇA OU DE GÊNERO

Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa _________, inscrita no CNPJ sob o n. ______estabelecida na
cidade de _____, Estado de __________, no endereço _____________, telefone n° ________, por meio de seu
representante, ______, portador da Carteira de Identidade n.______, expedida pela ________, e do CPF n.______,
para fins de participação na licitação, não foi condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão
aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.
Por ser verdade, firmamos o presente.

Salvador, _______ de ______________ de 2021
_____________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante da empresa
______________________________________________________
Nome completo e assinatura do responsável pela Unidade Judiciária
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